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ATOS DO CMGDT

JORNAL DO MUNICÍPIO 
~ ---, , PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ .. ~ 

ATA DA 125ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMGDT 

Aos seis dias do mês de agosto do ano de cbis mil e dezenove , às dezoito horas e trinta 
min utos. em seg.Jnda chélllada. doo-se o início da 125ª reun ião ordincJ"ia do Con selho 
Mun icipal de Gestão e Desenvotvimento Territorial 00 Município de l taja í - CMGDT , na 
sala de pregões da Secretaria de Govern o - SEGOV. na Prefeitu ra de ltajaf. situada na 
Rua Alberto Werner nº 100, Vila Operária, neste Município, onde se fize ram presentes os 
seguintes conselheiros , representmdo suas respectivas entidades: o Sr. Rodri9) Lan im -
que presidiu a reuni.:io e também representando uma das cadeiras da Secretaria Mun ici 
pal de Desenvolvimento Urbano e Habitação (SMCUH). Sr. João Pai lo Kowalsky- Secre-

9 taria Muni ci pa l de Desenvolvimento Urbano e Hffiitação (SMDJH), Sr Giovmi Fe lix -
10 Secretaria de Desenvolvimento Emprego e Renda , Sra Elen Cr istina Soares Neves - Se-
11 cretaria de Desenvolv imento Urbano e Habitação, Sr_ Mauro Renato Marcelino - Secreta-
12 ria da Fazenda , Sr . Antón io Adolfo Schópping-Secretaria de Segurança, Srta . Fernanda 
13 Fel ler - Secreta- ia de Governo , Sr. Fel ipe Ramiro P. C. Lima - In stituto Cidade Sustentá-

14 ~el. Sr. Adernar de Oliveira - Assoc iação OOs Moradores do KM 12 , Baía e Paciência, Sr. 
1s Alvaro Vanolli - associaçêo dos moradores do bairro Sêo João , Sra. Fernanda Reichert 
16 Etges - Assoc iaçêo dos Moradores de São Roque , Srta. Eluize Cristh ina Fonseca Men-
17 des - APROBRAVA , Sr José Amarildo Machado - SITI AI , Sr Edua-do Lu is Agostini da 
18 Silva - SINDJSCON, Sr. Leona-do F~reira Santos - AOI , Sr Bruno de And rade Pereira 
19 - INTERSINDCAL, Sr. Robson Carlos dos Santos - AREA e Sr. Luiz Robério Fernandes 
20 Dias - Rota-y Club ltaJaí. 1- aberbJra e infonnes da presidência: O presidente agrade-
21 ceu a presença de todos, informou que havia quorum suf iciente para seçunda chamada 

22 Just if icou as ausências dos rep-esentantes da SEMASA e CRECI . O presidente propôs 
23 uma incl usêo de pauta conforme o protoco lo 104/2019 , emitida por Rocelli Artefatos de 
2 4 Cimento e Construçé€s Ltda, que srjicita adicional const ruti vo de 0,07 referente ffea OO i-
25 cion él de 112, 14 m•i, para uma edificação multifamilia r, locélizada na Rua Franci sco Boa-
26 ventura da Silva, 268 - Rio do Meio, que foi aprovada a inclu são poc un animidade oo con-
27 selho e aca:ada como o décimo oitavo assunto a ser aprec iado. 11- aprovação da pauta: 
28 Defin ida a pauta , a mesma foi colocada em del iberação e aprovada por unanimidade do 
29 plenáio. 111- lnfonne das atas aprovadas: O pres idente informou sobre a e 
30 publi cação da Ata da 124ª reunião via eletrônica COllfo rme deli berado pelo IV-

31 apresentação, debate e votação dos assuntos em pauta: dado o in ici o das analises 
32 das propostas de pauta as quais foram apresentadas na seguinte ordem PROJETOS: 
33 PRIMEIRO ASSLMTO: Solicitação confcrme o prctocolo 3026l2019, so lic itado por Alba 
34 Mery Rebello & Advogados Associados, que solicita aprovação de utili zação de solo 
35 para implantação de um projeto arquitetônico de um empreendimento comercial com área 
36 de 709,45 rn2 e sem uso defin ido , loca lizado na Rua Adolfo Batschauer, 949 - Dom 
37 Bosco. Considerando que o loc al , segundo o Códgo de Zoneamento , Parcelamento e 
38 Uso do Solo (Lei Comí)ementar nº 215/2012), é uma ZU2- Zooa Urbana 2, consideran-
39 do que o uso pretoodido se encaixa em CS3 - Comércio e Serviço 3, conforme alí nea 

40 "c" , inc iso Ili do Art 60, cabendo a anuênc ia do CMGDT, apr8'3entado aos conselheiros as 
imagens da localização, bem como os documentos necessários para apreciação da mes-

42 ma, foi aberto a debates e colocado em vcração, oode fo i aprovado pcr unanimidade do 
43 plenà" io_ SEGLNOO ASSLNTO: Sol icitação conforme o protocolo 9866f.l'019. sol icitado 
44 por Jefferson Teixeira de Melo, que solicita ~rovação de projeto arquitetônico de um 
45 empreendimento comercial enquadrado em CS2, além da malise de sua conf igu ração em 
46 quatro pav imentos, que extrapola a altura permiti da de dOs pavimentos , pcr tratar-se de 
47 obra em te rreno íngreme e são necessáios a criação de dois pavimentos de embasélllen-
48 to, tratado pelos arqu itetos como subsol o, tendo em vista a excepc ionalidade a SEDUH 

49 solicita a anál ise do mesmo , local izado na Rua Tereza. Francisca Pereira, 1156 - Fa-
so zenda. Cons iderando que o loca l, segundo o Código de Zoneamento , Parcelamento e 
51 Uso do So lo (Lei Com Dementar nº 215/2012) , é uma ZPA 1 - Zona de Proteção Arnbi-
52 entaJ 1, considerando que o uso pretend ido se enca ixa em CS2- Comércio e Serviço 2 , 
53 conforme alínea "b", inc iso Ili do Art. 60, cabendo a anuência do CMGDT, apresentado 

54 aos conselhe iros as imagens da localização, bem como os OOcumentos necessários paa 
55 apreciação da mesma, foi aberto a debates e co locado em votação em duas etapas, pr i-
56 meiro deli be reou-se sobre a autorização de CS2. onde foi aprovado por maioria do J)ená-
57 rio , tendo abstençêo dos rep resentantes do Rotary, AssociaçOO dos moradores do Bairro 
58 São João e da Asso ci ação dos ma-adores do KM 12 e depois sobre o en tendimento de 
59 que o embasamento se enquadra-ia como subsrjo tendo em VJsta está abcixo da l inha da 
60 via que também foi aprovOOo pe la mfloria do plenário, tendo como voto contrá rio do re-
61 presentmte do Rota-y e duas abstenções dos repr8'3entantes da associação dos morado-
62 res do Bairro São João e da assoc iação dos moradcres do KM 12. lERCEIRO ASSLN-
63 TO: Solicita:;êo conforme o protocolo 17046Q019, emitida p:i r PROCAVE lnvestlmen-
64 tos e Incorporação Ltda, que so lic ita adicional construtivo de 3,0 ref~ente área adicional 
65 de 4.917,84 rn2, para uma edificaçiio multifamiliar, localizada na Rua Samuel Heusi, 149 
66 - Centro_ Considerando que o loca l. segundo o Código de ZOlleamento. Parce lamento e 
67 Uso do So lo (Lei Ccmplementar nº 215/2012) , é uma ZC2- Zooa Central 2 . A empresa 
68 reque r a OUTORGA ONBtOSA DE DIRBTO DE CONSTRUIR, cooforme a Lei Federél 
69 nº 10.257 de 1 O de Julho de 2001 , o art 114 da Lei Complementa- Munic ipa l nº 94 , de 22 
10 de dezembro de 2006 e Lei complementar 214/2012 , cabendo a anuência do CMGDT, o 
71 presidente apresentou a localização do empreend imento, bem cem o dispon ibilizou os do-
72 cumentos necessários para analise dos conselhe iros Ab rindo oo debate e posteriormente 
73 a deliberação. o mesmo fo i aprovado por maioria do plenár io. tendo apenas uma absten -
74 ção do rep resen tante do Rota ry. Em segu ida in icioo-se os debates sobre VIABLIDADES 
75 PARA LICENÇAS DE FLNCIONAMENTO. QUAR10 ASSUNTO : Solic itação cooforme o 
76 protocolo 1~19, sciicitado por Ch.urascaria Antônio Heill Ltda, para permissOO 
77 de emissão de alvará de func iooamento de churrascaria, restau ra nte, ca sa de festa s e 
78 eventos etc, locali zado na Rodovia Antônio Heill, 2015- sala2 - ltaipava, considerando 

79 que o loca l, segundo o Cód igo de Zoneamento, Parcelamento e Uso do Solo (Lei Com-
80 pi ementar nº 215/2012), é uma ZEU- Zona de Expansão Urbana, e que o uso preten -
81 dido se encaixa em CSE. conforme alí nea "b". inc iso VII do Art. 60. cabendo a anuênc ia 
s2 do CMGDT. apresentado aos conselheiros a localrzação e disponibilizado os documentos 
83 para aná lise da so lic itação, foi aberto ao debate ao qual não houve quem quisesse se 
84 pronunciar, co locado em deliberação o mesmo foi aprovado por unanim idade do J)enário 
85 QllNTO ASSUNTO Solicitação conforme o protocolo 10217/2019, sci icitado por Cana-
86 vera! Produtos de Hgiene e Limpeza BRELI, para perm issão de emissão de alvará de 
87 funcionamento de Comérc io e industria de produtos c;u ímicos. loca lizaOO na Rua M•cos 

8 8 Albino, 958 - Baia, considerando que o locél, segundo o Código de Zoneamento, Parce-
89 lamento e Uso do Scio (Lei Complementar nº 21512012), é uma ZTRA- Zona de Transi-
90 ção Rural Ambiental; considerando o uso pretendido se encaxa em i4, conforme a-
9 1 línea "d' , do inciso IV do Art 60, a anuên ci a do CMGDT , apresentado aos con-
9 2 se lheiros a localização e d sponib ili zado os documentos para análise da soli citação, foi 
9 3 aberto ao debéie ao qual não houve quem quisesse se pronunciar, co locado em delibera-
94 ção o mesmo fo i aprovado por unanim idade do plenário SEXTO ASSUNTO Soli citação 
95 conforme o prctocolo 1015712019, requerido por Bravi Industria e Comércio de Produ-
95 tos Odontológicos, para permissão de em issão de alvará de func ionamento pa-a fabri -

97 ca ção e comércio de materiais para medicina odontológ ica , fabricaçOO de cosmét icos 
98 proclutos de perfumaria etc. na Rua José Pereira Liberato, 2406 - São Judas, conside-
99 rando que o local, segundo o Código de Zoneamento, Parcelamento e Uso 00 Solo (Le i 

10 0 Complementa r nº 215/2012), é uma ZU2 (CCS2) - Zona Urbana 2, con siderando que o 
101 uso pretendido se enca ixa em 13- lndüsb"ias de alto impacto, confcrme alí nea ·c·, inci-

10 2 so IV do Art 60, cabenoo a muência do CMGDT , an tes de apresentar os detalhes , o pre-
103 sidente informou a presença dos representantes da empresa solic itante , desta Forma fo i 
104 so li citado ao plenário o direito a voz caso necessário o que foi acolhido pór unanin idade , 
105 apresentado aos cooselheiros a local ização e dispon ibi lizado os documentos para málise 
105 da solicitação, fo i aberto ao debate onde os representantes da empresa apresentaram a 
107 dinâllica da mesma , expli cmdo que a empresa Já encontra-se instalada no local e que 
108 somente houve nas atividades secundárias para fabricação de cosméticos, co-
109 locado em o mesmo foi aprovado por unan imidade do plenário_ SÊTIMO AS-
110 SUNTO: Soli citação confcrme o protocolo 971212019, requerido por 3CYCLES LOGIS-
111 TlCS LIDA. para permissão de em issão de alvará de funcionamento de Transportes Ro-
112 doviários de Cargas , na Rua José Pereira Liberato, 1710 GALPÕES 07«>8 - São João 
113 considerando que o local , segundo o Código de Zoneamento , Parcelamento e Uso do So-
114 lo (Lei Com Dementar nº 215/20 12), é uma ZU2- Zona lkbana2, e que o uso pretendido 
115 se encaxa em CS3, confcrme al ínea ·c·, do inc iso Ili do Art. 60, cabendo a anuênc ia do 
116 CMGDT , apresentado aos conse lhe iros a local ização e disponibilizado os documentos pa-
117 ra análise da solicitação, foi aberto ao debate ao qual não houve quem c,Ji sesse se pro-
118 nunc iar , colocado em deliberação o m8'3mo foi aprovado por unanimidade do plenário 
119 OrTAVO ASSLMTO: Solicitaçêo conforme o protocolo 10421/2019, srjicitado por Pedro 
120 Henrique Maia Martins. para permissão de emissão de alvará de func ionamento de bar 
121 restaurante , discoteca, Clubes soc iais , casa de festas etc , loca lizado na Rua Bahia, 57 -
122 Cordeiros, considerando que o local, segundo o Cód igo de Zoneamento, Parcelamento e 
1n Uso do Scfo (Lei Complementar nº 215/2012), é uma ZU3 -Zona Urbana 3, e que o uso 
124 preten ct do se encaixa em CSE, conforme alínea·b- , inciso VII do Art 60, cabendo a mu-
12 5 ên cia do CMGDT . o presidente apresentoo a localização do empreendimento. bem cano 
125 disponib ilizou os documentos necessários para analise dos conselheiros. Abrindo ao de-
121 bate e posteriormente a deliberação, o mesmo foi aprovado por maioria do plenár io, tendo 
128 a abstenção dos representantes do Rotary e da assoc iação dos moradcres do KM 12 
129 NONO ASSLNTO: Soli citação conforme o protocolo 9715/2019, requerido por SLS Ar-
130 mazém e Logistica Ltda, para permissêo de emissão de alvará de func ionamento para 
131 depósito de mercOOorias de terceiros (Logí stica) na Rua Rosália PemGni, 266 - ltaipa.va, 
13 2 consideran do que o local , segundo o Código de Zonem7ento , Parcelanento e Uso do So-
133 lo (Le i Canplementar nº 215/2012). é uma ZU4 - Zona lkbana4. considerando que o 
13 4 uso pretendido se encaixa em CS3 - Comércio e Serviços Setoriais, atividades gerais 
135 de grande pcrte , conforme alí nea -e, inciso Il i do Art. 60 , cabenoo a anuênc ia do 
135 CMGDT , apresentado aos conse lhe iros a local ização e dispon ibilizado os documentos pa-
137 ra análise da solicitação, foi aberto ao debate ao qual não houve quem quisesse se pro-
138 nunc iar , colocado em deliberação o mesmo foi aprovado por unanimidade do plenário 
139 DÉCIMO ASSLMTO Srjicitação conforme o prctocolo 9433/2019, reQJerido por Rafael 
140 Venício de Lima, para perm issão de emissão de alvará de funcionanento de Indústria de 
141 máquinas para industr ia Metaurg ica, na Rua Luiz José Medeiros, 98 - Cordeiros, con-
142 siderando que o loca l, segundo o Códgo de Zoneamento , Parcelm7ento e Uso do Solo 
143 (Lei Complementar nº 215/2012), é uma ZU3-ZonaUrbana3, e que o uso pretendido se 
14 4 enca ixa em 12, conforme alínea "b" , do inc iso IV do Art. 60, cabendo a anuência do 
145 CMGDT , apresentado aos coose lhe iros a local ização e dispon ibilizado os documentos pa-
146 ra análise da solicitação, foi aberto ao debate ao qual não houve quem quisesse se pro-
141 nunc iar , colocado em deliberação o mesmo foi aprovado por unanimidade do plenário 
148 DÉCIMO PRJMBRO ASSLNTO: Solic itação confo rme o protocolo 9182.ri019, solicitado 
149 por Araujo Importação e Comércio BREU, para perm issão de emissão de alvará de 
150 func ionamento de Indústria e Comércio de teciOOs , localizado na Rua José Gall, 1115-
151 Galpões23 e24 - Carvalho. considerando que o local. segundo o Cód igo de Zoneamen-
152 to. Parcelamento e Uso do Solo (Lei Complementar nº 215/2012). é uma ZU2-Zooa Ur-
153 bana 2; coo siderando que o uso pretendido se encaixa em 13 - lndúsbias de alto im-
15 4 pacto, confo rme alínea · c·, inciso IV do Art. 60, cabendo a anuência do CMGDT , apre-
15 5 sentOOo aos conselhe iros a loca li zação e disponib il izado os documentos para análise da 
156 so lici tação, foi aberto ao debate oo qual o conselheiro Robson representante da área su-
157 geriu que se fizesse uma deliberação gera l a fim de contemDar os centros logísticos , tra-

1s8 zendo celeridade aos processos e dispensando as reanálises que são submetidas ao 
159 conselho, o pres idente foi favoráve l a sugestão e ficou de ana li sar a proposta paa colocar 
16 0 em pau ta na próx ima reunião. Dando sequenc ia a análi se , a mesma foi coloca da em deli-
161 beração e foi aixovado por unanimidade do plenário DÉCIMO SEGLNOO ASSUNTO: 
162 Solic itação conforme o protocolo 917512D19, so lici tado por Yussara Daniele Poffo 
16 3 Tombini, para perm issão de emissão de alvará de funcionamento de Casa de festas e-
164 ventos e etc , localizado na Rua Eudoro Silveira, 24- São vicente, coosiderando qu·e o 
165 local, segundo o Código de Zoneamento, Parcelm7ento e Uso do Solo (Lei Complementar 
166 nº 215'2012), é uma ZU3-Zona lkbana3; coo siderando que o uso ixetendido se encai-
16 1 xa em CSE, conforme alínea "b" , do inci so VI I do Art. 60 , cabendo a anuência do CMGDT , 

168 apresentado aos cooselheiros a local ização e dispon ibilizado os documentos para análise 
16 9 da srjicitação, foi aberto ao deba:e ao qual não houve quem qu isesse se prooun ci a-, co-
11 0 locaOO em OOl iberação o mesmo foi aprovado por unanimi dade do plenário DÉCIMO 
171 TERCBR.O ASSUNTO: Solic itação conforme o protocolo 9331/2019, solicitado por Ana 
112 Bogo Rapa.chi, para permissão de em issão de alvará de func ionamento de Fabricação , 
173 comerc ialização e importação de grama sintética na Rodovia Jorge Lacerda, 3450 -Es-
17 4 piffleiros, considerando que o local, segundo o Cócigo de Zooeamento, Parcelamento e 
175 Uso do So lo (Lei Canplementar nº 215/2012) , é uma ZU4-Zonalkbana4, considerando 
176 que o uso pretendido se encaixa em I2- Industrias 2, conforme alínea "b", inc iso IV do 
177 Art. 60, cabendo a an uência do CMGDT , aixesentado aos conselheiros a loca lização e 
178 di sponib ilizado os documentos para análise da solicitaçOO, foi aberto ao debate ao qual 
17 9 não houve quem qu isesse se pronu nciar. colocado em deliberação o mesmo foi aprovado 
180 por unan imidade do plenário. DÉCIMO QUARTO ASSUNTO: Sciicitação con forme o pro-
181 tocolo 8916#2019, solic itado por Alexsandro Jesuíno, para perm issão de ampliaçOO de 
1s2 99,52m~ paa 399m~ e utilizaçêo do solo para func ionamento de lncüstria de benef icia-
183 mento de pescados na Rua Santa Luzia, 368 - Dom Bosco, cons iderando que o local, 
184 segundo o Códgo de Zoneamento , Parcelamento e Uso do Solo (Lei Complemen tar nº 
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PREFEITURA  DE  ITAJAÍ
Rua Alberto Werner, nº 100 - Itajaí-SC

Volnei José Morastoni
Prefeito Municipal

Marcelo Almir Sodré de Souza
Vice-prefeito Municipal

                      Marcelo Roggia
Secretário Municipal de
   Comunicação Social

Karine Rosane Mendonça
 Jornalista responsável

JP 5476-SC

Instituído na forma dos parágrafos 1 e 3 do artigo 54, da Lei Orgânica, na redação
introduzida pela Emenda nº 07/97, está regulamentado pelo Decreto nº 5838, de
09 de março de 1999, com a alteração do Decreto nº 7460, de 22 de abril de 2005.

ATOS DO COMDECON

O Conselho Municipal de Contribuintes – COMDECON vem através de sua Secretaria
Geral, no uso de suas atribuições nos termos do art. 17, XIII, do Decreto nº 9.100/2010
(Regimento Interno) tornar público seus atos.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Notificados:

ANDARES PRESTADORA DE SERVIÇOS E INSTALAÇÕES LTDA
Rua: João Magalhães, nº 577 - Cordeiros – Itajaí/SC
CNPJ/CPF: 15.509.120/0001-96

Fica NOTIFICADA por este edital a contribuinte supra mencionada, por não ter sido
encontrada no endereço constante nos autos, a tomar conhecimento do julgamento do
processo de 2º instância, recurso nº 0980013/2018, que ocorrerá no Conselho Municipal de
Contribuintes no dia 27/08/2019 às 18h20min.

Itajaí, 19 de agosto de 2019

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ITAJAIENSE
Av. José Siqueira, nº 629 – Sala 01 - Ressacada – Itajaí/SC
CNPJ/CPF: 04.742.293/0001-33

Fica NOTIFICADA por este edital a contribuinte supra mencionada, por não ter sido
encontrada no endereço constante nos autos, a tomar conhecimento do julgamento do
processo de 2º instância, recurso nº 1570052/2018, que ocorrerá no Conselho Municipal de
Contribuintes no dia 03/09/2019 às 18h20min.

Itajaí, 19 de agosto de 2019

GILMARA REIS CENSI
Presidente

185 215/2012). é uma Zl.12 - Zona Urbana 2, considerando que o uso pretend ido se encaixa 
185 em 12 - Industrias 2. cooforme al ínea "b" , inciso IV do Art. 60 , cabendo a anuência do 
187 CMGDT , apresentado aos conselhe iros a loc él ização e disponibilizado os documentos pa-
188 ra análise da solic itação, foi aberto ao debate ao qual não houve quem qu isesse se pro-
189 nunc iar, colocado em del iberação o mesm o foi aprovado por unanimidade do ~enário 
190 DÉOMO QUINTO ASSLNTO: Sci icitação confo rme o protocolo 862112019, solicitado 
191 por Adan:ex Industria e Comercio de Estopas ltda, para permissão de atvará de fun-
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cionamento de Indústria de estepas , na Rua Wiz Adami, 261 -Arraial dos C..-iha, con
siderando que o loca l, segundo o Cód igo de Zoneamento , Parcelamento e Uso 00 Solo 
(Lei Complementar nº 215/2012), é uma ZTRA - Zona de Transição Rural Ambiental , 
considerando que o uso pretendido se encaixa em 13 - lnm.Jstrias 3 , conforme alínea ·c·, 
in ciso IV do Art 60 , cabendo a anuênc ia do CMGDT, apresentado aos conselheiros a lo
calização e dispon ibilizado os documentos para anál ise da solicitação, fd aberto ao deba
te ao qual não houve quem quisesse se µ-anunc iar , co locaOO em deliberação o mesmo foi 
aprovado poc unan imidade do plenário DÉCIMO SEXTO ASSUNTO: Solic itaç ão confor
me o pratocolo 10756f.l019, so licitado por Bton Chaves da Silva, pa-a perm issão de 
emissão de alvará de func iooamen to de casa de festas. restaurante e etc na Rua Cesar 
Aus,Jsto Dalçó(J.lio, 5001 - Salseiros, cons iderando que o local , segundo o Código de 
Zoneamento, Pa-celamento e Uso 00 Sol o (Lei Complementar nº 215/2012). é uma ZSI -
Zona de Serviços e Industrias, conside rando que o uso pretend ido se encaixa em CSE 
- Comércio e Serviços Espeáficos, confcrme alínea "b" , 00 inciso VII do Art 60 , ca

bendo a anuênc ia do CMGDT, apresentado aos conselheiros a localização e dispon ibili
zado os documentos para aná li se da solicitação, foi aberto ao debate ao qual não houve 
quem qu isesse se pronunciar, colocaoo em deliberação o mesmo fd aprovado por una
nimidade do plenário_ Dando sequênc ia. fo i deliberada uma CONSULTA PRÉVIA, DÉO
MO SÉTIMO ASSUNTO: Solic itação coofo rme o protocolo 1629512018, reque rido por 
American Tower do Brasil, para consu lta prév ia de implantaçêo de radio base, na Rua 

212 Blumenau, 1244 - São João, Considerando que o local, segundo o Códgo de Zonea-
213 mento, Pa-ce lamento e Uso do Solo (Lei Complementar nº 215/2012), é considerada ZPN 
214 - Zona Pesqueira Naval, e qJe o uso pretendido se encaixa em CSE- Comérc io e Ser-
21s viço Específ ico, conforme alínea ·c·, inciso VII do Art. 60, cabendo a anuência do 
216 CMGDT , apresentado aos conselhe iros a loc al ização e dispon ibilizado os documentos pa-
217 ra análise da solic itação. foi aberto ao debate ao qual não houve c;uem q_i isesse se µ0-
212 nunc iar, colocado em deliberaçêo o mesmo fo i aprovado por unan imidade do plenário. Em 
219 segu ida apresentado o assunto incluso em pauta aprovado pelo conse lho no inicio da re-
220 união. DÉOMO OITAVO ASSUNTO : Solicitação confcrme o protocolo 10412019, em itida 
221 por Rocelli Artefatos de Cimerto e Construções Uda, que sol ic ita ad icional construtivo 
222 de 0,07 referente área adiciona l de 112,14 m2 , para uma ecHicaçáo multifa11 iliar, 
223 localizada na Rua Francisco Boavent1ra da Silva, 268 - Rio do Meio Cons iderando 
224 que o local , segundo o Código de Zoneamento , Parce lamento e Uso do So lo (Lei Com-
225 pi ementar nº 215/2012), é uma ZU4- Zona Urbana 4. A emµesa rec;uer a OUTORGA 
225 OJEROSA DE DIREITO DE CONSlRllR con forme a Lei Federa l nº 10.257 de 1 O de ju-
227 lho de 2001 , o a-t. 114 da Lei Complementar Municipal nº 94 , de 22 de dezembro de 2006 
222 e Lei complementar 214/20 12, cabendo a anuência do CMGDT, apresen tado aos conse-
229 lheiros a localização e disponibilizado os documentos para análise da solicitação, fd aber-
230 to ao debate ao qual não houve quem quisesse se pronunciar, colocado em deliberação o 
231 mesmo foi aprovado por unanimidade 00 plenário OUTROS ASSUNTOS. DÉCIMO N0-
2-a2 NO ASSUNTO: Mi:11if~la~OO 00 ICS. represeritêi'..Jo pelo cur1~elt1eiru Fe li pe Rarr1iru P C 
233 Lima relativo aos questionamentos scbre possíveis projetos de revital ização, manutenção 
234 e as respectivas regras utilizadas pelo instituto quanto as licenças ambientais para ut il iza-
235 çêo das margens do Rio ltajaí Mirim. Dado a palavra ao conselheiro, o mesmo relatou que 
235 os projetos de revitalização do rio, são os que o município possui, salientou que o ICS não 
237 possui proJetos de revitalização próprios, sendo c;ue o µ-ojeto mais importante é o da revi-
238 talização do parque linear que abrange parte do lcteamento Avelino Werner, disse que es-
239 te µ-qeto é ant igo e depende de vários quesitos burocráticos para se dar inicio ao meS-
240 mo . O Conse lheiro Alvaro Venolli questionou de como se poderia ter acesso a esses µ0-
241 jetos e foi informado que os mesmos estêo disponíveis na SEDUH - secretaria de Desen-
242 volvimento Urbano e Habitaçêo. Quanto a manutenção das margens , o conse lheiro Felipe 
243 informou que ex iste uma fiscalização , qJe devido a falta de moo de ot.-a acaba IX)r ser 
244 prej udicada. este t rabalho é feito pelo próprio instituto , pela defesa civil e SEDUH. as edi-
245 ficações Já consoli dadas. daí existe a questão social , que inc lus ive o coodom ínio São 
245 Fran cisco de Assis fci criado pa-a este f im e atendeu grande parte das invasões ribeiri-
247 nhas . A conse lheira Elen , pootuou élgumas medidas executadas p~a Defesa Civ il que a-
248 tendeu moradores dos ba irros Murta, lmarui, Corde iros e Bambuzal. com a remoção das 
249 famíl ias , reélocação das mesmas e revita lização das áreas verdes. Fo i exp li cado pelo 
2so conselheiro Fel ipe as regras jurídicas anal isadas pe lo ICS para liberação de alvarás. V-
2s 1 Apresentação de propostas de paaJ:a para a próxima re..-iião: O conselheiro Rcbson 
2s2 sugeriu que se coovocasse os representantes da empresa que está fazendo o estudo Só-
253 cio Ambiental. para fazer uma prestação ele contas. tendo em vista que a verba utilizada 
254 para pagamento do estudo é do FMDJ. Cogitou-se também a possib il idade de uma nova 
255 prestação de conta sobre o fundo , mesmo que parcia l agora na metade 00 ano corrente e 
255 uma apresentação contáb il detalhada com balanço no f inal do período. O presidente f icou 
257 de verificar a possibilidade Ju nto a controladoria do mun icíp io. VI - manifestações ge-
258 rais: O conse lhe iro Robson pediu pra de ixar reg istrado o elogio a secreta- ia do coose lho 
259 que conseg.J iu zerar as pendencia e que além de publica r todas as ações do conse lho , 
?Mo hi':!m rnmo torn;:incio pI·1tili rn mm A pIJhli r.;:içOO d;:is AtFJs I':! c1f.l ihflrAÇõ8s no sitfl cio mimid-
261 pio. VII - encerramento: Nada mais tendo a relatar, a reunião fd encerrada às 

262 20h00min [vinte horas), da qual se fez lavrar a presente ata lavrada por mim, TaIcII 
263 Cesar da Luz , secretário , que va i assinada, pao PresiOOnte do Conselho Mun icipal de 
264 Gestão e Desenvolvimento Territoria l. Rodrigo Lamim e pelos demais conse lheiros que 
265 assim desejarem. lta;ailSC, 
265 06l0Bl2019. _______ (secretário) ________ (Presidente) 
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O Conselho Municipal de Contribuintes – COMDECON vem através de sua Secretaria
Geral, no uso de suas atribuições nos termos do art. 17, XIII, do Decreto nº 9.100/2010
(Regimento Interno) tornar público seus atos.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Notificados:

J. MARCANI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
Rua: Dom Bosco, nº 65 – Centro – Rio do Sul/SC
CNPJ/CPF: 06.032.150/0001-63

Fica NOTIFICADA por este edital a contribuinte supra mencionada, por não ter sido
encontrada no endereço constante nos autos, a tomar conhecimento do julgamento do
processo de 2º instância, recurso nº 2280036/2018, que ocorrerá no Conselho Municipal de
Contribuintes no dia 29/08/2019 às 18h20min.

Itajaí, 19 de agosto de 2019

GILMARA REIS CENSI
Presidente

ATOS DO COMED

RESOLUÇÃO Nº 003/COMED/2019

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 11 E 13 DA RESOLUÇÃO N.º 001/COMED/
2019.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso
de suas atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional nº. 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe sobre o
Sistema Municipal de Ensino,
RESOLVE:
Art. 1.º A Resolução N.º 001/COMED/2019, no Art. 11 e no Art. 13, conta com inclusão
de novo inciso entre os incisos que apresentam os conceitos “Desenvolvido = D” e
“Parcialmente desenvolvido = PD”, renumeração dos incisos e passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 11. A informação resultante da avaliação somativa para os alunos do 1º. e 2.º anos do
Ensino Fundamental será expressa por conceitos em todas as áreas do conhecimento.
Parágrafo único. Os conceitos referidos no caput são expressos da seguinte forma:
I – Desenvolvido = D;
II – Em desenvolvimento = ED;
III – Parcialmente desenvolvido = PD;
IV – Iniciando o desenvolvimento = ID;
V – Não desenvolvido = ND;
VI – Habilidade não avaliada = HNA.”
[...]
“Art. 13. A informação resultante da avaliação somativa para os alunos do 1.º e 2.º anos do
Ensino Fundamental será expressa por percentuais em todas as disciplinas, os quais resultam
dos conceitos de avaliação:
I – Desenvolvido (D);
II – Em desenvolvimento (ED);
III – Parcialmente desenvolvido (PD);
IV – Iniciando o desenvolvimento (ID);
V – Não desenvolvido (ND).”
Art. 2.º A Resolução N.º 001/COMED/2019, no § 1.º do Art. 13, conta com inclusão de
novo inciso, renumeração dos incisos e passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 13. ...................................
§ 1.º Para a atribuição do percentual haverá um cálculo que procederá de acordo com o
seguinte:
I – total das habilidades com conceito “Desenvolvido (D)”, dividido (:) pelo número de
habilidades avaliadas, vezes (x) 100 (cem);
II – total de habilidades com conceito “Em desenvolvimento (ED)” dividido (:) pelo
número de habilidades avaliadas, vezes (x) 100 (cem) dividido (:) por 1,33 (um vírgula
trinta e três);
III – total das habilidades com conceito “Parcialmente desenvolvido (PD)”, dividido (:)
pelo número de habilidades avaliadas, vezes (x) 100 (cem), dividido (:) por 2 (dois);
IV – total de habilidades com conceito “Iniciando o desenvolvimento (ID)”, dividido (:)
pelo número de habilidades avaliadas, vezes (x) 100 (cem), dividido por (:) 3 (três);
V – habilidades com conceito “Não Desenvolvido (ND)” igual (=) 0 (zero).”
Art. 3.º A Resolução N.º 001/COMED/2019, no § 2.º do Art. 13, conta com inclusão de
novo inciso, renumeração dos incisos e passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 13. ...................................
§ 2.º Para obtenção do percentual final de cada disciplina serão somados o percentual de
habilidades com conceito “Desenvolvido (D)”, mais (+) percentual de habilidades com
conceito “Em desenvolvimento (ED)”, mais o percentual de habilidades com conceito

“Parcialmente desenvolvido (PD)”, mais (+) o percentual de habilidades com conceito
“Iniciando o desenvolvimento (ID)”, de acordo com o exemplificado a seguir:
I – 8 (oito) habilidades com conceito “Desenvolvido (D)”, dividido (:) por 21 (vinte e uma)
habilidades avaliadas no bimestre, vezes (x) 100 (cem) = 38,09% (trinta e oito vírgula zero
nove por cento);
II – 6 (seis) habilidades com conceito “Em desenvolvimento (ED)”, dividido (:) por 21
(vinte e uma) habilidades avaliadas no bimestre, vezes (x) 100 (cem) dividido (:) por 1,33
(um vírgula trinta e três) = 21,48 % (vinte e um vírgula quarenta e oito por cento);
III – 4 (quatro) habilidades com o conceito “Parcialmente desenvolvido (PD)”, dividido (:)
por 21 (vinte e uma) habilidades avaliadas no bimestre, vezes (x) 100 (cem), dividido (:) por
2 (dois) = 9,52% (nove vírgula cinquenta e dois por cento);
IV – 3 (três) habilidades com conceito “Iniciando o desenvolvimento (ID)”, dividido por 21
(vinte e uma) habilidades avaliadas no bimestre, vezes (x) 100 (cem), dividido (:) por 3
(três) = 4,76% (quatro vírgula setenta e seis por cento);
V – o resultado do percentual final, neste caso, será a soma (?) de 38,09% (trinta e oito
vírgula zero nove por cento), mais 21,48% (vinte e um vírgula quarenta e oito por cento),
mais (+) 9,52% (nove vírgula cinquenta e dois por cento), mais (+) 4,76% (quatro vírgula
setenta e seis por cento) = 73,85% (setenta e três vírgula oitenta e cinco por cento).”
Art. 4.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Itajaí (SC), 20 de agosto de 2.019.

Prof. Silvano Pedro Amaro
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Itajaí

RESOLUÇÃO Nº 001/COMED/2019

DISPÕE SOBRE A SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ, SANTA CATARINA.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso
de suas atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional nº. 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe sobre o
Sistema Municipal de Ensino,
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA AVALIAÇÃO

Art. 1.º O presente documento estabelece os princípios e os procedimentos a observar na
avaliação da aprendizagem e do desenvolvimento das habilidades e competências dos
alunos do Ensino Fundamental, na Rede de Ensino do Município de Itajaí.

Art. 2.º Entende-se por habilidade o plano imediato do saber fazer, aliado ao conhecimento,
ou seja, a operacionalização da aprendizagem em situações práticas.

Art. 3.° Entende-se por competência a mobilização e transferência de conhecimento para o
enfrentamento de uma determinada situação, a qual envolve um conjunto de esquemas
mentais:
I – aprender a conhecer;
II – aprender a fazer;
III – aprender a ser;
IV – aprender a conviver.

Art. 4.° A avaliação da aprendizagem é um instrumento complementar e regulador da prática
pedagógica, o qual permite o recolhimento sistemático de informações que, depois de
analisadas, instigam a tomada de decisões apropriadas à ascensão da qualidade das
aprendizagens.
Parágrafo único. A avaliação da aprendizagem é de responsabilidade:
I – do professor;
II – da equipe diretiva;
III – do conselho de classe.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE DA AVALIAÇÃO

Art. 5.° A avaliação da aprendizagem tem por finalidade:
I – apoiar o processo pedagógico de modo a promover a aprendizagem dos alunos, permitindo
o replanejamento das ações educacionais, mais precisamente da metodologia e recursos
didáticos, em função das necessidades de formação dos alunos;
II – fazer a devolutiva dos resultados do desempenho do aluno aos pais e à comunidade
escolar, no final de cada bimestre;
III – contribuir para melhoria da qualidade do ensino, uma vez que possibilita a tomada de
decisões para o seu aperfeiçoamento, promovendo uma maior confiança social no sistema

JORNAL DO MUNICIPIO 1 
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educacional.

CAPÍTULO III
DO OBJETO DA AVALIAÇÃO

Art. 6.° A avaliação da aprendizagem incide sobre a aprendizagem e o desenvolvimento das
habilidades e competências definidas para as diversas áreas do conhecimento que compõem
o currículo, nas diferentes etapas do Ensino Fundamental, pautando-se nos seguintes
princípios:
I – consistência entre os processos de avaliação da aprendizagem e o desenvolvimento das
habilidades e competências pretendidas, de acordo com a etapa de ensino;
II – elaboração e uso de instrumentos de avaliação diversificados;
III – prioridade da avaliação formativa com valorização do processo de aprendizagem e sua
articulação com os momentos de avaliação diagnóstica e somativa;
IV – valorização da evolução do desempenho do aluno;
V – transparência e rigor do processo de avaliação e explicitação dos critérios adotados.

Parágrafo único. São interventores no processo de avaliação:
I – o professor;
II – o aluno;
III – o conselho de classe;
IV – a equipe diretiva;
V – os serviços especializados e de apoio educacional.

CAPÍTULO IV
DOS TIPOS DE AVALIAÇÃO

Art. 7.° A avaliação diagnóstica conduz à adoção de estratégias de diferenciação pedagógica
e contribui para elaborar, adequar e reformular a proposta pedagógica, facilitando a integração
escolar do aluno.

Parágrafo único. A avaliação diagnóstica pode ocorrer em qualquer momento do ano letivo
quando articulada com a avaliação formativa.

Art. 8.° A avaliação formativa, que é a principal modalidade de avaliação da aprendizagem
do Ensino Fundamental, assume caráter contínuo e sistemático e visa à regulação do
processo ensinar e aprender, recorrendo a uma variedade de instrumentos de coleta de
informação, de acordo com a aprendizagem e a habilidade pretendidas em cada etapa do
ensino.

§ 1.º A avaliação formativa fornece ao professor e demais interventores informação sobre o
desenvolvimento das habilidades e competências dos alunos, de modo a permitir rever e
melhorar o processo pedagógico.

§ 2.º A avaliação formativa é de responsabilidade de cada professor em seu diálogo com os
alunos e em colaboração com os outros professores, no âmbito da coletividade, que concebe
e conduz o respectivo plano de ensino curricular e, ainda, se necessário, com os profissionais
dos serviços especializados e de apoio educacional.

§ 3.º Compete à equipe diretiva, a partir dos dados da avaliação formativa, mobilizar e
coordenar os recursos educacionais existentes na escola, com vistas a atender as necessidades
de formação dos alunos.

Art. 9.º A avaliação somativa consiste na formulação de um juízo globalizante sobre o
desenvolvimento das habilidades e competências definidas para cada área de conhecimento.

§ 1.º A avaliação somativa é de responsabilidade do professor regente em articulação com o
respectivo conselho de classe, reunido, para efeito, no final de cada período.

§ 2.º A avaliação somativa tem como finalidade:
I – informar o professor, o aluno e seus pais ou responsáveis sobre o desenvolvimento das
aprendizagens, habilidades e competências definidas para cada área de conhecimento;
II – tomar decisões sobre o percurso escolar do aluno, traçando planos de ação que correspondam
às necessidades apresentadas.

§ 3.º Compete ao professor regente da turma coordenar o processo de tomada de decisões
relativas à avaliação somativa e garantir a sua natureza globalizante quanto à avaliação das
habilidades definidas a partir da matriz de habilidades.

CAPÍTULO V
DO RENDIMENTO ESCOLAR

Art. 10. A verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:
I – avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos
qualitativos sobre os aspectos quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre
eventuais provas finais;
II – possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;
III – possibilidade de reclassificação nos anos escolares, mediante verificação do aprendizado;
IV – aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
V – obrigatoriedade de estudos de recuperação, paralelos ao período letivo, para os casos de
baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus

regimentos.

Art. 11. A informação resultante da avaliação somativa para os alunos do 1.º e 2.º anos do
Ensino Fundamental será expressa por conceitos em todas as áreas do conhecimento.

Parágrafo único. Os conceitos referidos no caput são expressos da seguinte forma:
I – Desenvolvido = D;
II – Parcialmente desenvolvido = PD;
III – Iniciando o desenvolvimento = ID;
IV – Não desenvolvido = ND;
V – Habilidade não avaliada = HNA.

Art. 11. A informação resultante da avaliação somativa para os alunos do 1.º e 2.º anos do
Ensino Fundamental será expressa por conceitos em todas as áreas do conhecimento.
Parágrafo único. Os conceitos referidos no caput são expressos da seguinte forma:
I – Desenvolvido = D;
II – Em desenvolvimento = ED;
III – Parcialmente desenvolvido = PD;
IV – Iniciando o desenvolvimento = ID;
V – Não desenvolvido = ND;
VI – Habilidade não avaliada = HNA. (Redação dada pela Resolução N.º 003/COMED/
2019).

Art. 12. O aluno do 1.° ano do Ensino Fundamental não sofrerá retenção por desempenho.
Parágrafo único. No caso de não cumprimento da frequência mínima de setenta e cinco por
cento do total de horas letivas, o aluno será reprovado, em observância ao disposto na Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Art. 13. A informação resultante da avaliação somativa para os alunos do 1.º e 2.º anos do
Ensino Fundamental será expressa por percentuais em todas as disciplinas, os quais resultam
dos conceitos de avaliação:
I – Desenvolvido (D);
II – Parcialmente desenvolvido (PD);
III – Iniciando o desenvolvimento (ID);
IV – Não desenvolvido (ND).

§ 1º Para a atribuição do percentual haverá um cálculo que procederá de acordo com o
seguinte:
I – total das habilidades com conceito “Desenvolvido (D)”, dividido (:) pelo número de
habilidades avaliadas, vezes (x) 100 (cem);
II – total das habilidades com conceito “Parcialmente desenvolvido (PD)”, dividido (:) pelo
número de habilidades avaliadas, vezes (x) 100 (cem), dividido (:) por 2 (dois);
III – total de habilidades com conceito “Iniciando o desenvolvimento (ID)”, dividido (:)
pelo número de habilidades avaliadas, vezes (x) 100 (cem), dividido por (:) 3 (três);
IV – habilidades com conceito “Não Desenvolvido (ND)” igual (=) 0 (zero).

§ 2º Para obtenção do percentual final de cada disciplina serão somados o percentual de
habilidades com conceito “Desenvolvido (D)”, mais (+) o percentual de habilidades com
conceito “Parcialmente desenvolvido (PD)”, mais (+) o percentual de habilidades com
conceito “Iniciando o desenvolvimento (ID)”, de acordo com o exemplificado a seguir:
I – 8 (oito) habilidades com conceito “Desenvolvido (D)”, dividido (:) por 21 (vinte e um)
habilidade avaliadas no bimestre, vezes (x) 100 (cem) = 38,09% (trinta e oito vírgula zero
nove por cento);
II – 10 (dez) habilidades com o conceito “Parcialmente desenvolvido (PD)”, dividido (:)
por 21 (vinte e um) habilidades avaliadas no bimestre, vezes (x) 100 (cem), dividido (:) por
2 (dois) = 23,80% (vinte e três vírgula oitenta por cento);
III – 3 (três) habilidades com conceito “Iniciando o desenvolvimento (ID)”, dividido por 21
(vinte e um) habilidades avaliadas no bimestre, vezes (x) 100 (cem), dividido (:) por 3 (três)
= 4,76% (quatro vírgula setenta e seis por cento);
IV – o resultado do percentual final, neste caso, será a soma (?) de 38,09% (trinta e oito
vírgula zero nove por cento), mais (+) 23,80% (vinte e três vírgula oitenta por cento), mais
(+) 4,76% (quatro vírgula setenta e seis por cento) = 66,65% (sessenta e seis vírgula
sessenta e cinco por cento).
Art. 13. A informação resultante da avaliação somativa para os alunos do 1.º e 2.º anos do
Ensino Fundamental será expressa por percentuais em todas as disciplinas, os quais resultam
dos conceitos de avaliação:
§ 1.º Para a atribuição do percentual haverá um cálculo que procederá de acordo com o
seguinte:
I – total das habilidades com conceito “Desenvolvido (D)”, dividido (:) pelo número de
habilidades avaliadas, vezes (x) 100 (cem);
II – total de habilidades com conceito “Em desenvolvimento (ED)” dividido (:) pelo
número de habilidades avaliadas, vezes (x) 100 (cem) dividido (:) por 1,33 (um vírgula
trinta e três);
III – total das habilidades com conceito “Parcialmente desenvolvido (PD)”, dividido (:)
pelo número de habilidades avaliadas, vezes (x) 100 (cem), dividido (:) por 2 (dois);
IV – total de habilidades com conceito “Iniciando o desenvolvimento (ID)”, dividido (:)
pelo número de habilidades avaliadas, vezes (x) 100 (cem), dividido por (:) 3 (três);
V – habilidades com conceito “Não Desenvolvido (ND)” igual (=) 0 (zero).
§ 2.º Para obtenção do percentual final de cada disciplina serão somados o percentual de
habilidades com conceito “Desenvolvido (D)”, mais (+) percentual de habilidades com
conceito “Em desenvolvimento (ED)”, mais o percentual de habilidades com conceito
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“Parcialmente desenvolvido (PD)”, mais (+) o percentual de habilidades com conceito
“Iniciando o desenvolvimento (ID)”, de acordo com o exemplificado a seguir:
I – 8 (oito) habilidades com conceito “Desenvolvido (D)”, dividido (:) por 21 (vinte e uma)
habilidades avaliadas no bimestre, vezes (x) 100 (cem) = 38,09% (trinta e oito vírgula zero
nove por cento);
II – 6 (seis) habilidades com conceito “Em desenvolvimento (ED)”, dividido (:) por 21
(vinte e uma) habilidades avaliadas no bimestre, vezes (x) 100 (cem) dividido (:) por 1,33
(um vírgula trinta e três) = 21,48 % (vinte e um vírgula quarenta e oito por cento);
III – 4 (quatro) habilidades com o conceito “Parcialmente desenvolvido (PD)”, dividido (:)
por 21 (vinte e uma) habilidades avaliadas no bimestre, vezes (x) 100 (cem), dividido (:) por
2 (dois) = 9,52% (nove vírgula cinquenta e dois por cento);
IV – 3 (três) habilidades com conceito “Iniciando o desenvolvimento (ID)”, dividido por 21
(vinte e uma) habilidades avaliadas no bimestre, vezes (x) 100 (cem), dividido (:) por 3
(três) = 4,76% (quatro vírgula setenta e seis por cento);
V – o resultado do percentual final, neste caso, será a soma (?) de 38,09% (trinta e oito
vírgula zero nove por cento), mais 21,48% (vinte e um vírgula quarenta e oito por cento),
mais (+) 9,52% (nove vírgula cinquenta e dois por cento), mais (+) 4,76% (quatro vírgula
setenta e seis por cento) = 73,85% (setenta e três vírgula oitenta e cinco por cento). (Redação
dada pela Resolução N.º 003/COMED/2019).

§ 3.º As habilidades avaliadas no 1.º e 2.º anos são as estabelecidas na Matriz de Habilidades
da Rede Municipal de Ensino previstas em cada componente curricular para se consolidar
em cada ano.

§ 4.º Os resultados do bimestre posterior preponderam sobre os resultados do bimestre
anterior considerando-se aprovando quanto ao aproveitamento no 2.º ano o aluno que
apresentar, em cada componente curricular, 60% (sessenta por cento) de desenvolvimento
no último bimestre, dispensando a 5ª avaliação ao final do ano letivo, uma vez que a
recuperação dar-se-á no processo.

§ 5.º Compete à Diretoria de Ensino Fundamental da Secretaria Municipal de Educação,
juntamente com os docentes e equipes diretivas das unidades escolares, reestruturar a matriz
de habilidades que o aluno deverá ter apropriado para efeito de aprovação em cada ano
escolar.

Art. 14. Ter-se-á como aprovado quanto ao aproveitamento, do 3.° ao 9.° ano, o aluno que
alcançar média final 6,0 (seis), em todas os componentes curriculares, sem 5ª (quinta)
avaliação.

§ 1.º Para obtenção da média final, deve-se somar as médias apuradas ao final de cada um dos
quatro bimestres e dividir a soma por quatro.

§ 2.º O aluno do 3.° ao 9.º ano com aproveitamento inferior ao previsto no caput e que,
submetido à 5ª (quinta) avaliação, alcançar média final 5,0 (cinco) em cada disciplina, será
igualmente aprovado considerando-se o exposto no inciso I do artigo 10 desta resolução.

§ 3.º Para efeito do cálculo da Média Final (MF) dos alunos do 3.° ao 9.° ano submetidos
à 5.ª (quinta) avaliação, deve ser feita a soma de médias dos quatro bimestres (?B) com o
dobro do resultado da 5.ª (quinta) avaliação (5.ª Av. x 2), dividindo tudo por 6 (seis), cujo
resultado deve ser, no mínimo, 5 (cinco), conforme fórmula a seguir:

MF = ?B + (5.ª Av. x 2) = 5
6

Art. 15. Ter-se-á como aprovado, quanto à frequência, o aluno que cumprir, no mínimo,
75% (setenta e cinco por cento) do total de horas letivas.

CAPÍTULO VI
DA RECUPERAÇÃO PARALELA

Art. 16. Entende-se por recuperação de estudos a avaliação formativa realizada ao longo do
processo de ensinar e aprender, a qual visa oferecer novas oportunidades de aprendizagem ao
aluno, para superar defasagens verificadas no seu desempenho escolar.

Art. 17. A recuperação será oferecida, de forma paralela, sempre que as habilidades trabalhadas
não forem suficientemente desenvolvidas pelo aluno, levando-se em consideração o artigo
8.º desta resolução.

CAPÍTULO VII
DO CONSELHO DE CLASSE

Art. 18. O Conselho de Classe será um momento de análise dos resultados e de
redirecionamento das práticas pedagógicas, como forma de garantir o aperfeiçoamento do
processo, além de possibilitar:
I – a avaliação global do aluno;
II – a avaliação dos envolvidos no trabalho educativo;
III – a avaliação do processo de ensinar e aprender desenvolvido pela escola;
IV – a redefinição de critérios para a avaliação e sua revisão, quando necessária.

Art. 19. O Conselho de Classe será composto:
I – pelos professores da turma;

II – pela direção da unidade de ensino;
III – pelos especialistas em exercício na escola;
IV – por alunos da turma;
V – por pais de alunos;
VI – por profissionais de apoio e do serviço educacional especializado, quando necessário.

§ 1.° O Regimento Escolar estabelecerá o número de alunos e pais que comporão o
Conselho de Classe e, se for o caso, a forma de escolha.

§ 2.° O Regimento Escolar disciplinará, igualmente, a eventual participação de outros
segmentos da comunidade escolar.

Art. 20. O Conselho de Classe será realizado por turma, nos períodos que antecedem ao
registro definitivo do desempenho do aluno.

Parágrafo único. Quando o Conselho de Classe perceber resultados díspares entre as disciplinas,
poderá requerer a suspensão da entrega de boletins desta disciplina ao aluno para que o
professor, num prazo de 15 (quinze) dias, faça a reavaliação do processo de aprendizagem dos
alunos.

Art. 21. O Conselho de Classe poderá reunir-se, extraordinariamente, convocado pela
direção do estabelecimento ou por 1/3 (um terço) dos seus integrantes.

Parágrafo único. As convocações extraordinárias ocorrerão por escrito, sempre com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

CAPÍTULO VIII
DO HISTÓRICO ESCOLAR DO ALUNO

Art. 22. O percurso escolar do aluno deve ser documentado de forma sistemática no
Histórico Escolar, proporcionando uma visão integral do desempenho do aluno, de modo
a facilitar o seu acompanhamento e a intervenção adequada.

§ 1.º O Histórico Escolar do aluno acompanha-o, obrigatoriamente, sempre que este se
transfere de escola.

§ 2.º No Histórico Escolar do aluno devem constar:
I – os elementos fundamentais de identificação do aluno;
II – os registros de avaliação;
III – relatórios médicos e/ou de psicólogos, quando existirem;
IV – relatórios de apoio pedagógico e/ou serviço especializado, quando existirem;
V – outros elementos considerados relevantes para a evolução e formação do aluno;
VI – portfólio, no caso dos alunos com deficiência.

Art. 23. O acesso ao Histórico Escolar será garantido no Regimento Interno da Escola:
I – à equipe diretiva;
II – aos professores;
III  – aos alunos, quando maiores;
IV – aos pais ou responsáveis legais;
V – a outros interventores envolvidos no processo de aprendizagem do estudante.

Parágrafo único.  Deve ser garantida a confidencialidade dos dados contidos no Histórico
Escolar do aluno.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. A Rede Municipal de Ensino de Itajaí assume a perspectiva de um sistema
educacional inclusivo, portanto, a avaliação prevista neste documento se aplica também aos
alunos com deficiência.

§ 1.º É de responsabilidade do professor regente, equipe diretiva, serviços especializados e
de apoio, quando solicitado, definir planos de ação com estratégias de intervenção e recursos
didáticos específicos e/ou diferenciados que possibilitem aos alunos com deficiência o
desenvolvimento das habilidades previstas na matriz curricular de cada etapa do Ensino
Fundamental.

§ 2.º É de responsabilidade do professor regente, com orientações da equipe diretiva e
serviços especializados, quando solicitado, redigir um parecer descritivo para acompanhar o
boletim de desempenho do aluno com deficiência.

Art. 25. A Rede Municipal de Ensino de Itajaí deve ofertar atendimento educacional
especializado, em sintonia com a legislação vigente.

Parágrafo único. O atendimento a que se refere o caput deve ser previsto no projeto político
pedagógico e no regimento interno das unidades de ensino.

Art. 26. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário e, especificamente, a Resolução nº 002/COMED/2007 e a Resolução nº 001/
COMED/2014.

JORNAL DO MUNICIPIO 1 



Página 6 - Ano XVIII - Edição Nº 2119 - 21 de agosto de 2019

Itajaí (SC), 05 de abril de 2.019.

 Prof. Silvano Pedro Amaro
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Itajaí

PORTARIA COMED/ITAJAÍ  Nº 017/2019

Designa conselheiros que compõem comissão para visita in loco referente a processo de
autorização de funcionamento e credenciamento / recredenciamento de unidade de ensino.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso
de suas atribuições, conforme inciso IV do Art. 23, e ainda em sintonia com alínea a do
inciso VI do Art. 3º do Regimento do Conselho Municipal de Educação

RESOLVE:

Art. 1º  Designar as conselheiras DANIELE MIRANDA RODRIGUES, TÂNIA MÁRCIA
CIPRIANI BATISTOTI, CLEONICE FÁTIMA FIORENTIN COMUNELLO, KANDY
REGINA PEREIRA e ANA PAULA DE MEDEIROS DA SILVA como membros da
Comissão de Avaliação que fará visita in loco para fins de autorização e credenciamento /
recredenciamento na ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS ITAJAÍ E REGIÃO -
ADVIR.
Art. 2º  A Comissão deverá realizar a visita e elaborar relatório que integrará o processo num
prazo de trinta dias, a contar do início da vigência desta portaria.
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí (SC), 20 de agosto de 2019.

Prof. Silvano Pedro Amaro
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Itajaí/SC

PORTARIA COMED/ITAJAÍ  Nº 018/2019

Designa conselheiros que compõem comissão para visita in loco referente a processo de
autorização de funcionamento e credenciamento / recredenciamento de unidade de ensino.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso
de suas atribuições, conforme inciso IV do Art. 23, e ainda em sintonia com alínea a do
inciso VI do Art. 3º do Regimento do Conselho Municipal de Educação

RESOLVE:

Art. 1º  Designar as conselheiras TÂNIA MÁRCIA CIPRIANI BATISTOTI e KANDY
REGINA PEREIRA como membros da Comissão de Avaliação que fará visita in loco para
fins de autorização e credenciamento / recredenciamento no COLÉGIO ADVENTISTA DE
ITAJAÍ.
Art. 2º  A Comissão deverá realizar a visita e elaborar relatório que integrará o processo num
prazo de trinta dias, a contar do início da vigência desta portaria.
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí (SC), 20 de agosto de 2019.

Prof. Silvano Pedro Amaro
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Itajaí/SC

PORTARIA COMED/ITAJAÍ  Nº 019/2019

Designa conselheiros que compõem comissão para visita in loco referente a processo de
autorização de funcionamento e credenciamento / recredenciamento de unidade de ensino.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso
de suas atribuições, conforme inciso IV do Art. 23, e ainda em sintonia com alínea a do
inciso VI do Art. 3º do Regimento do Conselho Municipal de Educação

RESOLVE:

Art. 1º  Designar as conselheiras DANIELE MIRANDA RODRIGUES e ANA PAULA DE
MEDEIROS DA SILVA como membros da Comissão de Avaliação que fará visita in loco
para fins de autorização e credenciamento / recredenciamento na CENTRO EDUCACIONAL
COLORINDO A VIDA.
Art. 2º  A Comissão deverá realizar a visita e elaborar relatório que integrará o processo num
prazo de trinta dias, a contar do início da vigência desta portaria.
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí (SC), 20 de agosto de 2019.

Prof. Silvano Pedro Amaro
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Itajaí/SC

PORTARIA COMED/ITAJAÍ  Nº 020/2019

Designa conselheiros que compõem comissão para visita in loco referente a processo de
autorização de funcionamento e credenciamento / recredenciamento de unidade de ensino.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso
de suas atribuições, conforme inciso IV do Art. 23, e ainda em sintonia com alínea a do
inciso VI do Art. 3º do Regimento do Conselho Municipal de Educação

RESOLVE:

Art. 1º  Designar as conselheiras DANIELE MIRANDA RODRIGUES e ANA PAULA DE
MEDEIROS DA SILVA como membros da Comissão de Avaliação que fará visita in loco
para fins de autorização e credenciamento / recredenciamento no CENTRO EDUCACIONAL
RECANTO DA CRIANÇA.
Art. 2º  A Comissão deverá realizar a visita e elaborar relatório que integrará o processo num
prazo de trinta dias, a contar do início da vigência desta portaria.
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí (SC), 20 de agosto de 2019.

Prof. Silvano Pedro Amaro
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Itajaí/SC

PORTARIA COMED/ITAJAÍ  Nº 021/2019

Designa conselheiros que compõem comissão para visita in loco referente a processo de
autorização de funcionamento e credenciamento / recredenciamento de unidade de ensino.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso
de suas atribuições, conforme inciso IV do Art. 23, e ainda em sintonia com alínea a do
inciso VI do Art. 3º do Regimento do Conselho Municipal de Educação

RESOLVE:

Art. 1º  Designar as conselheiras DANIELE MIRANDA RODRIGUES e CARLOS
ROBERTO NASCIMENTO como membros da Comissão de Avaliação que fará visita in
loco para fins de autorização e credenciamento / recredenciamento no CENTRO
EDUCACIONAL BEM ME QUER.
Art. 2º  A Comissão deverá realizar a visita e elaborar relatório que integrará o processo num
prazo de trinta dias, a contar do início da vigência desta portaria.
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí (SC), 20 de agosto de 2019.

Prof. Silvano Pedro Amaro
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Itajaí/SC



Página 7 - Ano XVIII - Edição Nº 2119 - 21 de agosto de 2019

ATOS DA CVI

ATO DA MESA DIRETORA N. 06/2019

Dispõe sobre o horário reduzido nas sessões ordinárias dos dias 20 e 22 de agosto de 2019
em razão da realização do Seminário Municipal de Agentes Públicos e Políticos – SEMAPP.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelos artigos 19, caput e 22, ambos do Regimento Interno (Resolução n.
564/2015), e ainda:

CONSIDERANDO que o Seminário Municipal de Agentes Públicos e Políticos - SEMAPP,
realizado em parceria com a Escola do Legislativo Lício Mauro da Silveira, tem por
objetivo fomentar o aprendizado junto às várias camadas da sociedade, bem como dar
continuidade à formação de Vereadores, Servidores e Comunidade de Itajaí, cumprindo-se
assim com o que dispõe o art. 39, §2º, da CRFB/88;

CONSIDERANDO que em razão das características do Seminário Municipal de Agentes
Públicos e Políticos - SEMAPP, o Poder Legislativo disponibilizará todos os meios
materiais, técnicos e de serviços para a consecução dos trabalhos a serem realizados,
utilizando-se do mobiliário e dos equipamentos existentes no prédio sede da Câmara de
Vereadores;

CONSIDERANDO que o referido seminário será realizado em observância às disponibilidades
específicas da Escola do Legislativo Deputado Lício Mauro da Silveira (ALESC);

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o SEMAPP/2019 tem como objeto de suas palestras
assuntos que abordam temas de interesse público, no sentido de democratizar o conhecimento,
com temáticas relativas ao Poder Legislativo, Controle Interno junto às instituições,
Administração Pública, acessibilidade, bem como aquelas matérias relacionadas à prestação
dos serviços público;

RESOLVE:

Art. 1º Os trabalhos do Poder Legislativo local, mais especificamente, as sessões ordinárias
dos dias 20 e 22 de agosto de 2019 terão seus expedientes realizados, excepcionalmente,
entre 17h e 19h, a fim de dar consecução aos trabalhos da Escola do Legislativo Deputado
Lício Mauro da Silveira (ALESC).
Art. 2º As sessões ordinárias realizadas nas datas supramencionadas deverão terminar
impreterivelmente às 19h e, caso alguma matéria específica se encontre em debate, este
poderá ser retomado na sessão subsequente, dentro dos horários previamente previstos.

Art. 3º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor imediatamente após a sua publicação no
átrio da Câmara de Vereadores, devendo ser encaminhado posteriormente para publicação
junto ao Jornal do Município.

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Itajaí, 15 de agosto de 2019.

Paulo Manoel Vicente                                          Sergio Murilo Pereira
Presidente                                                       Vice-Presidente

José Acácio da Rocha                                               Renata Narciso
Primeiro Secretário                                              Segunda Secretária

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 13/2019
Contratada: ERALDO LAVAÇÃO E ESTACIONAMENTO LTDA. ME (CNPJ:
22.329.751/0001-99)

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavação dos
veículos oficiais pertencentes à Câmara de Vereadores de Itajaí.
Valor total estimado para o período: R$ R$ 6.840,00 (seis mil oitocentos e quarenta reais).
Vigência: 12/08/2018 até 11/08/2020.
Fundamento legal: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 12/08/2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 25/UCCI–CVI/2019

Regulamenta e orienta sobre o arquivamento, acompanhamento, fiscalização e análise de
vigência dos acordos de cooperação técnica, acordos bilaterais, termos de parceria e congêneres
celebrados pela Câmara de Vereadores.

A UCCI – Unidade de Coordenação de Controle Interno, com base nas atribuições que lhe
confere o art. 6º, incisos III, IX, XV, XXIV e XXV; art. 7º, inciso I e art. 14, incisos I e II,
todos da Resolução Municipal n. 567/2015:

CONSIDERANDO os termos do art. 37, caput, da CRFB/88, que leva em consideração os
critérios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade;

CONSIDERANDO a necessidade da padronização dos procedimentos formais no
arquivamento dos documentos supramencionados e na fiscalização de seus desdobramentos
administrativos, inclusive, nos moldes do art. 22 da Lei Federal n. 9.784/1999 (Lei do
Processo Administrativo) levando-se em conta atos específicos e trâmites processuais;

CONSIDERANDO que os acordos de cooperação técnica, acordos bilaterais, termos de
parceria e congêneres, celebrados pela Câmara de Vereadores têm como característica a
mutualidade e o sinalagma, próprios das avenças contratuais, afetas ao Departamento de
Licitações, Compras e Contratos, RESOLVE:

Art. 1º Os acordos de cooperação técnica, acordos bilaterais, termos de parceria e congêneres,
celebrados pela Câmara de Vereadores, ao serem celebrados, devem ser formalizados utilizando-
se como referência, no que for possível e subsidiariamente, os termos da Instrução Normativa
n. 24/UCCI-CVI/2019.

Art. 2º Em face de suas características eminentemente contratuais, as avenças administrativas
referidas nesta instrução normativa devem ser centralizadas, arquivadas e acompanhadas em
sua vigência pela Diretoria de Licitações, Compras e Contratos, que ficará responsável pela
guarda definitiva das minutas originais assinadas.
Art. 3º A partir da entrada em vigor desta Instrução Normativa será de responsabilidade
exclusiva da Diretoria de Licitações, Compras e Contratos a coleta imediata de todos os
acordos de cooperação técnica, acordos bilaterais, termos de parceria e congêneres celebrados
por este Poder Legislativo local que por ventura se encontrarem arquivados em outros
setores.

Parágrafo único. Caberá também à diretoria acima mencionada alertar ao gestor, antes do
término de vigência e preferencialmente com 30 (trinta) dias de antecedência, sobre a
necessidade de renovação dos acordos de cooperação técnica, acordos bilaterais, termos de
parceria e congêneres, incumbindo a este último a análise de conveniência e oportunidade
para assim proceder.

Art. 4º Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 21 de agosto de 2019.

Paul Benedict Millan Estanislau
Coordenador
UCCI – Unidade de Coordenação do Controle Interno

PORTARIA Nº 132/2019

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças,
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor
Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 25 de janeiro
de 2017, resolvem:
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Art. 1º - Nos termos do Art. 1º da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, alterada pela Lei
nº 3.773, de 04 de julho de 2002, CONCEDER três meses de LICENÇA-PRÊMIO à
servidora GRACIELI AMBRÓSIO SCHWAB, matrícula nº 27, ocupante do cargo de
“Consultor Jurídico de Apoio Legislativo”, relativa ao período aquisitivo de 23.01.2012 a
22.01.2017.
Art. 2º - A servidora terá um mês da Licença-Prêmio convertida em abono pecuniário, e
gozará os outros dois meses no período de 02.09 a 01.11.2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 133/2019

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças,
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor
Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 25 de janeiro
de 2017, resolvem:

Art. 1º - Nos termos do Art. 1º da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, alterada pela Lei
nº 3.773, de 04 de julho de 2002, CONCEDER três meses de LICENÇA-PRÊMIO ao
servidor BRUCE DE AZEREDO MARQUES, matrícula nº 61, ocupante do cargo de
“Operador Técnico em Gravação”, relativa ao período aquisitivo de 02.05.2011 a 01.05.2016.
Art. 2º - O servidor terá um mês da Licença-Prêmio convertida em abono pecuniário, e
gozará os outros dois meses no período de 02.09 a 01.11.2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 134/2019

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças,
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor
Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 25 de janeiro
de 2017, resolvem:

Art. 1º - Nos termos do Art. 1º da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, alterada pela Lei
nº 3.773, de 04 de julho de 2002, CONCEDER três meses de LICENÇA-PRÊMIO ao
servidor WILLIAN MEURER, matrícula nº 87, ocupante do cargo de “Procurador com
Especialidade em Auditoria e/ou Controle Interno”, relativa ao período aquisitivo de
09.01.2013 a 08.01.2018.
Art. 2º - O servidor terá um mês da Licença-Prêmio convertida em abono pecuniário, e
gozará os outros dois meses no período de 02.09 a 01.11.2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 135/2019

CONCEDE LICENÇA-LUTO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças,
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor
Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 25 de janeiro
de 2017 e, de acordo com o inciso IV, Art. 99 da Lei nº 2960/95, resolvem:

CONCEDER LICENÇA-LUTO à servidora MARIA EMÍLIA CONTER, matrícula nº 29,
ocupante do cargo de provimento efetivo de “Recepcionista”, no período de 19.08 a
23.08.2019, pelo falecimento de sua mãe.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 20 de agosto de 2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 136/2019

SUSPENDE FÉRIAS E CONCEDE LICENÇA-GESTAÇÃO À SERVIDORA QUE
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças,
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor
Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 25 de janeiro
de 2017 e, em consonância com o § 7º do Art. 10 da Lei Complementar nº 180/2010,
resolvem:

Art. 1º - SUSPENDER as férias, concedida pela Portaria nº 110, de 04 de julho de 2019, da
servidora SARA BUDAL DE ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula nº 65, ocupante do
cargo de provimento efetivo de “Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania”, a partir de 17
de agosto de 2019.

 Art. 2º - CONCEDER à servidora supracitada LICENÇA-GESTAÇÃO pelo período de
120 (cento e vinte) dias, a partir de 17 de agosto de 2019 a 14 de dezembro de 2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 20 de agosto de 2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 26/UCCI–CVI/2019

Dispõe sobre as rotinas de trabalho da Unidade de Coordenação do Controle
Interno – UCCI, para o estabelecimento de critérios visando à prestação dos
serviços em conformidade com a Resolução n. 563/2015, Resolução n. 564/
2015 (Regimento Interno) e Instrução Normativa N.TC-11/2011 e dá outras
providências.

A UCCI – Unidade de Coordenação de Controle Interno da Câmara de Vereadores
de Itajaí – SC, com base nas atribuições que lhe conferem o art. 6º, incisos III e
XXIV; art. 7º, inciso I; e art. 14, incisos I e II, todos da Resolução Municipal n.
567/2015, conforme disposto nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal e,
ainda:

CONSIDERANDO o Banco de Boas Práticas, do Programa Unindo Forças,
promovido pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina (MPSC), que
tem como modelo documento oriundo da Controladoria-Geral do Município de
Itajaí para o padrão de confecção das instruções normativas;



Página 9 - Ano XVIII - Edição Nº 2119 - 21 de agosto de 2019

CONSIDERANDO que a presente Instrução Normativa refere-se apenas às
questões primárias, quais sejam, aquelas voltadas ao uso da tribuna, cessão de
espaços, autorização de utilização de veículos e aquelas referentes à Instrução
Normativa N.TC-11/2011 do Tribunal de Contas do Estado (TCE/SC) não
atreladas à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial do ente a que está vinculado, processo n. CON-15/00034719, do
TCE/SC;

CONSIDERANDO que o art. 25, incisos X e XXX da Resolução n. 564/2015
(Regimento Interno) conferem à Presidência da Câmara de Vereadores a instância
finalística para a resolução das demandas, inclusive nos casos de ausência
temporária do Coordenador da Unidade de Coordenação do Controle Interno –
UCCI, e;

CONSIDERANDO que a Presidência da Câmara de Vereadores atua como órgão
de segunda instância nas decisões administrativas do Poder Legislativo, em
conformidade com a Lei Orgânica do Município e também com o disposto no
art. 25, da Resolução n. 564/2015 (Regimento Interno), e tem por prerrogativa
a verificação de conveniência e oportunidade para a nomeação e/ou substituição
de cargos em comissão e funções gratificadas (funções de confiança), RESOLVE:

Art. 1° Nas ausências temporárias do responsável pelas atividades de Coordenação
do Controle Interno – UCCI, apresentando-se supridas as questões legais e
formais do Regimento Interno para o uso da tribuna, cessão de espaços, autorização
de utilização de veículos e cursos e aquelas referentes às nomeações (Instrução
Normativa N.TC-11/2011 do Tribunal de Contas do Estado - TCE/SC), conforme
ANEXO ÚNICO desta instrução normativa, poderão ser dados os
encaminhamentos pela própria Presidência da Câmara de Vereadores, em caráter
excepcional.

Parágrafo único. As ausências temporárias a que se refere o caput, conforme
paradigma da Portaria N.TC-0413/2017 do TCE/SC, não poderão ser superiores
a 15 (quinze) dias consecutivos.

Art. 2º Será encaminhado pelos servidores lotados na Unidade de Coordenação
do Controle Interno – UCCI, formulário que integra o ANEXO ÚNICO, abordando
tema específico, quais sejam, aqueles contidos nas alíneas “a”, “b”, “c” ou “d”,
para a Chefia de Gabinete da Presidência e, em se verificando cumpridas as
formalidades da espécie, por análise de deferimento da UCCI, os documentos
serão cientificados por aquele órgão e direcionados para os setores responsáveis
em receber as informações.

Art. 3º O referido ANEXO ÚNICO abordará 04 (quatro) temáticas distintas,
quais sejam:

a) Uso da tribuna;
b) Cessão de espaços;
c) Autorização de utilização de veículos e realização de cursos;
d) Nomeações referidas na Instrução Normativa N.TC-11/2011, do
Tribunal de Contas do Estado (TCE/SC).

Art. 4º Os casos não urgentes e aqueles que eventualmente demandem de
atendimento próprio da controladoria, serão respondidos dentro dos prazos
legais, levando-se em conta, ainda, aquele expresso no parágrafo único, do art.
1º, desta Instrução Normativa.

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Câmara de Vereadores
nos moldes do art. 25, da Resolução n. 564/2015 (Regimento Interno).

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 21 de agosto de 2019.

Paul Benedict Millan Estanislau
Coordenador
UCCI - Unidade de Coordenação de Controle Interno

JORNAL DO MUNICIPIO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

camara de Vereadores de ltajaf 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO CONTROLE NTERNO - UCCI 

ANEXO ÚNICO 

AL INEA "A" - USO DA TR IBUNA 
Artigos 137. 138 e 139 da Resolução n. 564/2015 (R egimento Interno) 

REQUISITOS ACE ITO NAOACE ITO 

Art . 137 

M . 138 

Art . 139 

DEFER IMENTO 

Av. Ver€acbr AbrahãJ Jooo Fral(lsco (eortomo S<.J), n. :im - Barro Reisocooa 

_ ·-~-~IS~.:.~~p:~~:~!"°':::'._~ !'F:K~44-71,00 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Cãmara de Vereadores de ltajaf 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO CONTROLE NTERNO - UCCI 

ANEXO ÚNICO 

ALÍNEA "B" -CESSÃO DE ESPAÇOS 
Migos 90, 1 O, 11 E 12 da Resolução n 563/2015 

REQUIS ITOS 

Art 12 
Diretório de Partido Polít ico 

Art. 12 
Conse lho municipa l, com 

Previsão em Lei ; 

Art. 12 
Entidade sem fim econômico 

Art 12 
Pessoa física, exclus ivamente 
para o espaço e as atividades 

do Espaço Cu ltural. 

Art . 12 , § 1° 
Requis itos 

Art 15 
Cessão de local adeq uado na 
Câmara de Vereadores para 

realização de velório ou atos 
fúneb res de autoridades 

mun icipais (Prefe ito, Vice
Pre fe ito, Vereadores ou ex-

titulares destes cargos). 

DEFERIMENTO 

ACEITO NAO ACEITO 

/w. vereac« .AbrallãJ ..oãJ Frcrrisco (Cortorm Su), n. ;3825 - Bairo Reisoccda 

. •-~-~~-~;_~~:~~:~7.-J~: !'.~':!_x_ ~~~:1.0? 

1 
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Cãmara de Vereadores de ltajaf 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO CONTROLE NTERNO - UCCI 

ANEXO ÚNICO 

ALÍNEA "C" - AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE VE ICULOS 
E REALIZAÇÃO DE CURSOS 

Art igos 24, 25 , 26, 27, 28 , 29 , 30 e 32 , § 'Z' da Resolução n. 563/2015. 

REQU IS ITOS ACEITO NAO ACE ITO 

Critérios do Título 11 , da 
Resoluçêo n 563/2015 

Art . 28, parágrafo úni co 
Delegação excepcional 

M.29 
Disponib il ização em finais 

de semana 

M . 32 , § ?' 
Realização de Cursos 

DEFERIMENTO 

Av. vereaox /ltlrahàJ Joil Fraici'oco (Cortoroo Si.J), n. 3&5 - Barro Reisocala 

_ l_,_~~.S _:-.:~~:~!?';'.7.~~:~.~~}-~~~~~-~ 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Cãmara de Vereadores de ltajaf 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO CONTROLE NTERNO - UCCI 

ANEXO ÚNICO 

.AL ÍNEA ·o· - NOMEAÇÃO, ATENDIMENTO ÀS REGRAS DA INSTRUÇÃO 

NORIVIATI VAN.TC-11/2011 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (TCE/SC) 

REQU ISITOS ACE ITO NAO ACE ITO 

Documentos em 
confollll idade com o 

check/Jstda IN N. TC-
11/2011 e exigências do 
Departamento de DRH 

da Câmara de 
Vereadores 

Documentos entregues 
em vias orig inais e/ou 

autenticadas (posse no 
cargo público) 

Certidões entregues 
dentro do prazo de 

validade de 90 (noventa) 
dias ou o a s e 

refere a de 

DEFERIMENTO 

Av. Vsrsacb: ~ hãJ JoãJ FrE11Cisro (G:rtorro SU), n. :Ji:25 - Bairro R0,sa;a:la 

_ l_f~~s::~p:~~:3?!~~:_F_~!F!x:J:344-71,00 

EDITAL 01212019- FCI - CREDENCIAMENTO DE CERVEJARIAS 
ARTESANAIS - PARA O 22 ' FESTIVAL DE MÚSICA DE IT AJAÍ 

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ toma público que credenciara pessoa jurídica 
para atuarem como CERVEJARIA ARTESANAL, durante o evento 2211 FESTIVAL DE 
MÚSICA DE ITAJAÍ 2019, na data de 31 de agosto de 2019, no Av. Min. Victor Konder, 
303 - Centro, ltajaí - se, 88301-701 

1 OBJETO 

O pres.ente edital tem por objeto a concessão de uso de um conjunto de 4 (quatro) 
espaços físicos para comercialização de cervejas artesanais durante o evento 22~ 
FESTIVAL DE MÚS ICA DE ITAJAÍ, na data de 31 de agosto de 2019, no Av Min. Victor 
Konder, 303 - Centro, ltajaí - se, 88301 -701 (Centreventos de ltajaí) 

2 MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

A Fundação Cultural de ltajaí é o órgão responsável pela realização do evento de 22~ 
FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ. Amparada pela Lei n2 6971 , de 03 de dezembro de 
2018, que in stitui o programa de incentivo às Microce1Vejalias Artesanais e Brewpubs 
no âmbito do Municípb de ltajaL Constlerancb to.1as as prerrogativas lega is, a 
Fundação Cultural de ltajaí busca empresas interessadas na comercialização de 
cervejas artesanais na área reservada cb evento, localizada na Av. Min. Victor Konder, 
303 Centro, ltajaí se, 88301-701 (Centreventos de ltajaí), possibilitando a 
comuntlade ltajaiense opções variadas de consumo de cerveja 

3 DA DOCUMENTAÇÃO 

a. OOpia cb cartão cb CNPJ emitda nos últimos 30 dias, comprovancb a 
existência da pessoa jurídica na cidade de ltajaí ; 

a. OO pia autenticada cb documento de identidade e CPF cb representante legal da 
empresa; 

b. OOpia autenticada cb contrato social da empresa, com as alterações nos 
últimos 2 (cbis) anos caso existam; 

c. Certidão Negativa de débitos MUNICIPAIS, ou Certidão Positiva com efeito de 
negativa - http //iss.itajai.sc.gov.br/sefaz/jsp!cndfindex.jsp; 

d. Certidão Negativa de débitos ESTADUAIS, ou Certidão Positiva com efeito de 
negativa 
https://tlibutario.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx; 

e. Certidão Negativa de débitos UNIFI CADA junto a Receita Federa l e INSS, ou 
Certidão Positiva com efeito de negativa 
httpJ/servicos. receita.faz.enda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnterllnfor 
maNI Certidao.asp?tii:o= 1 ; 
Certidão Negativa junto à C.aixa Econômica Federal, referente ao FGTS -
l1llµ~.//www. sifgH.raixa.guv.br/Citlatlau/Crt /FgHCISCri\ 1:,riusP1:,squisa.asµ, 

g. CertificaOO da Condição de Microempreendedor lndivtlual. Sua aceitação está 
condicionada à veliticação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.portatloempreendocbr.gov.br 

h. Cópia 00 reg istro no MAPA - Ministélio da A.qricultura, Pecuália e 
Aba.stecimento: 

i. Copia auntenticada do Alvara de funcionamento: 

OBS: A autenticação OOs documentos pode ser feitas na Superintendência 
Administrativadas Fundações 

4 VALORES DE REFERÊNCIA 

A tabela de valores está abaixo : 

Descrição Valor 
mínimo/de 
referência 

Concessão de uso de um conjunto de 4 (quatro) espaços físicos para 
comeicializ.ação de cervejas artesanais durante o evento 22" FEST IVAL R$300,00 
DE MÚS ICA DE ITAJAÍ, dia 31 de agosto de 2019. C.ada conjunto será (reais) por 
comr;osto i:or: 4,50m de largura de bak::ão para atendimento de público i:or espaço. 
9m de funOOs para acomoctaçcies das chopeiras (não disr;omos de mesas 
para acomodação das chopeiras ). Os espaços são demarcaOOs com 
estruturas de alvenaria, i:ossuem bab5es de serviço com cubas, torneiras e 
bancada de oranito 

A comerciali z.ação de cerv ejas artesanais deve ocorrer com copos fornecdos pela 
piópria cerv ejaria e/ou COJX) reutilizável cb consumiOOr 

5 DA VIGÊNCIA 

O presente credenciamento para concessão terá seu prazo de vij ência para 
comeicializ.ação no dia 31 de agosto de 2019. O periocb para montagem 00 espaço 
tera in ícb no dia 30 de agosto de 2019 das 13h às 19h e cb dia 31 de agosto de 201 9 
das 8h às 16h. A desmontagem pocle ser feita após o evento no mesmo dia 31 de 
agosto de 2019, ou no dia 01 de setembro de 2019 das 13h às 19h. 

6 DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

Os interessados devera.o preencher ficha de insclição com diversos cami:os (ANEXO I); 
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ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2684/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1472/19/SMS/DGP e nos termos  do
artigo 20, § 3º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM EFEITO
a nomeação por Concurso de ANDRESSA MOREIRA IWANUSK, no cargo de provimento
efetivo de MÉDICO – GINECOLOGISTA OBSTÉTRICO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, constante na Portaria nº 2426, de 12 de julho de 2019, publicada no Jornal do
Município - Edição nº 2107, de 19 de julho de 2019.

Itajaí, 13 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

JORNAL DO MUNICIPIO 1 
O Cred enciamento se efetiva após a aprovação do pedido na forma deste Edital, com 
análise e deferimento da solicitação pela Fundação Cultural de ltajaí, a vitória no 
certame e o pagamento do valor estipulacb na presente chamada; 

Caso haja mais interessados cb que vagas disponíveis, serão classih:::acbs os 
estabelecimentos (X)r meio d e sorteio, e o mesmo se necessárKJ, será feito no dia 27 
de agosto as 14h30 e os part~ipantes IX)derão acompanhar presencialmente na sala 
de reuniões da Fundação Cultural de ltajaí , situada na Rua AntõnD Caetano n~ 105 -
Bairro Fazenda 

A empresa vencecbra deverá realizar até o dia 29 de agosto de 2019 o depósito no 
valor cb lance, na conta da Fundação Cultural de ltajaí, CNPJ· 02_362_9700001-30, 
Banco cb Brasil, Agência n. º 0305-0, Conta CorTente n. º 8342-9. 

7 DA AVALIAÇÃO 

A comissão de avaliação cbs participantes no presente edital serã comix>sta pelo 
Conselho Deliberativo da Fundação Cultural de ltajaí e Departamento Jurídk:o da 
Supelintendência Administrativa das Fundações, que avaliará a documentação e as 
propostas apresentad.3.s, a avaliação vai ocorrer no dia 27 d e agosto de 2019, na sala d e 
reuniões da piúpria Fundação Cultural, situ ada na Rua Antônio Caetano n~ 105 - Bairro 
Fazenda com inicio às 14h30 

8 PRAZOS 

As propostas deverão ser submetdas impreterivelmente até o dia 27 de agosto de 
2019, às 14h, na sede ela Fundação Cultural d e l tajaí, situada na Rua AntónKJ e.a.etano 
n; 105- Bairro Fazenda. 

O re sultado será publicado no 27 de agosto d e 2019, após às 16 horas, no s~e d9. 
Fundação Qi ltural e na s.eqüência DiárU Oficial 

O prazo para recurso é das 16h cb dia 27 de agosto de 2019, até as 16h do dia 29 d e 
agosto d e 2019, devendo ser protocolado na recepção da Fundação Cu ltural. 

O resultado após o recurso será publK:ado dia 29 de agosto de 2019, a partir das 18h 
no site da Fund9.ção Cultural de ltajaf. 

O pagamento cb espaço credenciado deverá ser realizado até as 16h do dia 30 de 
agosto de 2019 

9 DO CRONOGRAMA 

9 1 As fases de inscrição, análise e resultado f inal seguirão crooograma de datas, conforme 
abaixo 

A) Pub licação do Edital 19/0812019 ; 
B) Prazo de Inscr ições das 13h do dia 19 de agosto de 2019 até as 14h do dia 27 de agosto 

de 2019 ; 
C) Res ult ado Preliminar: 15h do dia 27 de agosto de 2019 

D) Prazo para Recu rsos: das 15>1 do dia 27 de agosto de 2019 até as 16h do dia 29 de agosto 
de2019 

E) Res ult ado Final: 18h do dia 29 de agosto de 2019 

10 DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS VENCEDORAS 

Os vencedores deverão disponibilizar pessoal em número sufK:iente, que d everão se 
apresentar t re inados/capacitados, com crachá/credencia l e unifonniz.ados para 
atendimento durante o evento ; 

Os vencedores deverão provdenciar todos os recursos humanos, materiais - incluindo 
de consumo - para o evento; 

A segurança de cada estande é de responsabilidade do vencedor 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Fundação Qiltural de ltajaí; 

Provdenciar as licenças específicas de seus estandes: 

11 OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAi 

Designar funcKJnárU da Fundação Cultural de ltajaí e ou da Superintendência 
Administrativa das Fundações para m::mitorar a distribuição dos espaços. 

Disponibilizara seguinte estrutura 

a) Concessão d e uso d e um conjunto d e 4 (qualro) espaços físicos para 
comercialização d e c eivejas artesanais durante o evento 22g FESTIVAL DE 
MÚSICA DE ITAJAÍ, dia 31 d e agosto de 2019. Cada conjunto será composto por: 
4 ,50m de largura de balcão para atendimento de público por 9m d e fundos para 
acomcdações das chopeiras (não dispomos de mesas para acomcdação das 
chopeiras). Os espaços são deman:::acbs oom estmturas de alvenaria, possuem 
balOJes de serviço com cubas, torneiras e bancada de granito 

b) Providenciar a fonte de energia elétrica. 

A Fundação Cultural de ltajaí não pode ser responsabilizada por furtos ou avarias qu e 
por ventura ocorrerem durante o evento. 

12 DAS SANÇÕES 

As sanções e penalidades que poderão ser aplK:adas a ambas as pane são as previstas 
na Lei Federal n. 2 10.520, d e 17 de julho d e 2002, na Lei Federal n.2 8. 666, de 21 d e 
junho de 1993 e alteraçcies posteriores. 

Pena lidades que poderão ser oominadas às v encecbras, após defesa e direito ao 
oontraditório 

Em caso de falta - multa de 100% do valor pago 

13 DO FUNDAMENTO LEGAL 

A) Constiluição da República Federativa cb Brasil; 
B') Lei Federal n. 2 4.320/64; 
C) Lei Orgânica do Município de ltaja í; 
D) Lei de Diretri zes Orçamentária do MunicípKJ d e ltajaí - LDO; 
E) Plano Plurianual do MunK:ípio de ltajaí - PPA: 
F) Demais disposições legais aplicáveis, inclu sive subsidiariamente, os princípios 
gerais de Direito na Legislação orçamentária municipal 
G) Lei n2 6971 , d e 03 de dezembro de 201 8. 

O processo visa conceder autorização de uso de bem público, por ato unilateral no dia 
31 de agosto de 2019 

14 OUTROS CASOS 

Os casos omissos sera.o tratad:Js peb Conselho Deliberativo da Fundação Cultural de 
ltajaí 

ltajaí, 16 d eagostode 2019 

Hilda Carolina Deola 
Diretora Executiva da Fundação Cultural 

Normélio Pedro Weber 
Superintendente Administrativo das Fundações 

~ 1 MUNICÍPIO DE , 

l=J I ITAJAI _, 
PORTARIA N º 2685119 

O R-efeto Muricipa de ltêjai, no uw da atribuição que lhe 
m nfere o a-tigo 47, inciso VII , da LEi OrgâliC3 do Município, 
corromte à Solicita;á::l de Provim€17to de Cagas, a:Jvirda da 
Secretaria Muniapa de Saúde e considermdo a rooliza:;ão de 
Conwrw Público, conforme Edita nº 00112017, de 27 de 
dezEmbro de 2017, p.Jbl i cado no Jorna do Município - Ediçá::l nº 
1846, de 29 de dezEmbro de 2017, com reSJlta:Jo de pontuação 
fr nal, publ i caJo no Jorna do Município - Ediçá::l rP 1891, de 09 
de ooril de 2018, e reSJ lta:Jo f ina mmologa:Jo pat o Doo-eto nº 
11.259, de 11 de oori I de 2018, publ icado no JJrnal do M um cipi o 
- Edrçá::l rP 1893, de 11 de abrr l de 2018, resolve NOMEAR 
POR CONCURSO, nos termos ckJ ertigo 11, inciw li , da La nº 
2 960, de 03 de abri I de 1995, o d 8S8 ficada ooa xo rEJ arnna:Jo , 
para exercer o cago de provi m€17to efetivo de MÉDICO 
PSIQU IA TRA , Categoria 7, Grupo E,peaa rsta, Faxa li , 
Padráo A, 15 (quinze) horas ,ananais, junto à SECRETARIA 
MUN IC IPAL DE SAÚ DE 

Nome 
SUZI EL LE MENEZES FLORES 

ltêj aí. 12 de agosto de 2019 

V OL NEI JOSÉ M ORASTONI 
Pr efa to Muni ci pai de I taj aí 

Classifica ão 
8º 
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PORTARIA N.º 2686/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei nº 4.075, de 26 de abril de 2004, art.
3º, Parágrafo Único, Inciso I, resolve CONCEDER AFASTAMENTO PARA CURSAR
MESTRADO a servidora SUELLEN ROBERTA DE JESUS, matrícula nº 1961601,
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, com início em 05/08/2019 e término em 04/08/2021.

Itajaí, 12 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2695/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município e consoante à C.I. nº 1451/2019, da Secretaria Municipal de
Saúde, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960,
de 03 de abril de 1995, DIONEIA DENES DIRK, matrícula nº 2087101, do cargo de
provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 30 (trinta) horas semanais, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 01 de agosto de 2019.

Itajaí, 13 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2696/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 1515/19, da
Secretaria Municipal de Saúde e aos requerimentos da servidora ANABEL VALÉRIA
LADISLAU ALBANO, matrícula nº 1917201, ocupante do cargo de provimento efetivo de

TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 10 de agosto de 2019
a 07 de dezembro de 2019.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade
com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo
período de 08 de dezembro de 2019 a 05 de fevereiro de 2020.

Itajaí, 13 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2697/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora JULIANA VARGAS
DE OLIVEIRA, matrícula nº 2154302, ocupante do cargo de provimento em comissão de
GERENTE DE UNIDADE I, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, portadora da CNH nº 01517183304, categoria B, a dirigir, eventualmente,
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de
2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 13 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2698/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo nº 3186/
19 e do Ofício nº 256/19, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER
ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor EVANDRO TOMAZ ANGELICO, matrícula
nº 2334001, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 23 de
julho de 2019.

Itajaí, 13 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2699/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR a servidora GILMARA CRISTIANE
RHENIUS, matrícula nº 2063401, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE
EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, para ocupar interinamente o cargo de provimento em
comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B.
João Duarte, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 30 de
julho de 2019 a 24 de janeiro de 2020, em substituição a servidora Alessandra Mara de
Faria, matrícula nº 1875310, que se encontra em licença gestação.

Itajaí, 13 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2700/19

Matrícula 

851401 

612410 

17== 

=«u, 

292015 

2041601 

1444914 

1494701 

1537105 

1682001 

2041701 

~ MUN ICÍP IO DE 

~~.s ITAJAÍ 
PORTARIA N °2687/19 

O R"ef~to M ull dpa de ltêj aí, no U20 da atri W Ç:00 que I he 
oonfere o atigo 47, ird m IX , da Lei Org;'nm do 
MLricí~o, ITT1roaite à CI nº 1630f2019, da Diretoria de 
Gmtão de FeS50ffi, da Secrelaia MU7idl)a de E(lJcEÇ§o, 
oonsidermdo o Er"ligo 24 da LEi Compl€fllentar rP 132, 00 
02 de Etxi l de 2008. e de aoordo cem o Decreto rf' 
\=!327!2011 fl os PaECerf/S c13 Comis.<;30 de Avêliaçfu de 
Des€fllpertio da S€cretaia Mull dpél de Eruca;ã:i, resol ve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORI ZONTAL, aos 
33rvidores ooa xo r000ona::Jos, oom o respectivo cago de 
prw imrnto efetivo do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOA L DO MAG ISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUN ICI PAL DE EDUCAÇÃO 

NomedoSe-vidcr Ca r go adrêes de Padrões de 
Vencimeil os V€flcim€fllos 

nter ior 
.JOCOfa Rajna doAmaal rci~Anoslnici ai s 
::la Silva 
.J€1lse F€1isbeio Prct~ EOJcayão lnfaili l 

1 iaie Dan e a Scffilit z lâ.gerle EfllAliv ida:lesde 
duc:ação 

JJli maPEixErM inalt i Baião ~gerle emAliv ida:lesde 
dumcão 

8€rl Patrícia Dormias gerle emAtiv ida:lesde 
\lla-ques duc:ação 

\11 a-i a Eli sabe:h deOiv€ira lâ.gerie emAtiv ida:lesde 
NEndhausei Rarros ~ duc:acão 

\11 icheedeOi v€ira Prá~ Anos Inici ais 

\11 i r:n:Ja Aparoci da fú.gerle emAtiv ida:lesde 
roJffri o M Efl"""=-- dumcOO 

\Jilz€1em T Eixeira gerle EfllAliv ida:lesde 
dumção 

::.:osãng€1a Perei ra Slva Prcfess(f EOJcayão lnfaiti l 

1/ivianeM aria Boav€<fora ló.gITTedeAp)iOem 
:lerna-des duc:ação Erooci ai 

ltaJaí, 12deagosto de2019 

VOLNE I JOSÉ MORASTON I 
Prefeito Municipal deltajaí 

C1-30-I 

A7-40H 

A4 -c<JH 

A2-a:JH 

A9-3JH 

A2-3JH 

A2-40H 

A9-3JH 

A1 -20H 

A5-40H 

A2-40H 

Atua l 
C2-3a--l 

AS-4Cl-l 

A&-= 

A&= 

A10-20-I 

A3-3JH 

A3-4Cl-l 

A10-20-I 

A2-2Ct-l 

A6-4Cl-l 

A3-4Cl-l 

11'-. cont ar de: 

2D/07/2019 

18/07/2019 

u1/CIJ/2v1s 

==,u19 

21!07/2019 

31!07/2019 

01!00/2019 

2D/07/2019 

1CV07/2019 

31/07/2019 

31!07/2019 
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A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante com à C.I. nº 136/19, da
Secretaria Municipal de Assistência Social, resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR
DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 94, da Lei nº 2.960, de 03 de abril
de 1995, a servidora TATIANE MATIAS LOPES, matrícula nº 1948601, ocupante do
cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo período de 02 de outubro de 2019 a 01 de outubro de 2021.

Itajaí, 13 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2702/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da concessão da
Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da Portaria nº 1143, de
02 de abril de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2074, de 17 de abril de
2019, da servidora LARISSA NUNES WESTPHAL, matrícula nº 2277901, junto à
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 08 de agosto de
2019.

Itajaí, 15 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

JORNAL DO MUNICIPIO 1 

MUNICÍPIO DE , 

ITAJAI 
PORTARIA N.0 2701/19 

O Prefeto Munícipa de l taJaí, no uw daatribui çfu que lhe 
confEre o a-ti go 47, i na so V 11, da Lei Orgâ7i ca do 
Município, e consoante à CI rP 1693/2019, da Socreta-i a 
Muni ci pa de EducaçãJ, rEGol ve RET I FICA R a Fbrta-i a nº 
2585/19, de 30 de Julho de 2019, publica:la no JJrnal do 
Município- Ediçáo nº 2112, de 31 de julho de 2019 , que 
conca:lru PROM OÇÃO HORIZONTAL à SEfVidora 
ANA PAU LA CUNHACO GARBARI 

Onde oo lê 

L Eia-se: 

I\Ejaí, 15deagosto de 2019. 

VOLN EI JOSÉ MORASTON I 
Prefeto Munia pai deltajaí 

e, MUNI C ÍPIO DE , 

l=J ITAJAI 
PORTARIA N ° 2703/19 

O A-efeito MLridl)a de lt~aí . no USJ da atribuiçáJ QJe 
lhe confere o Ertig:i 47, ind20 V II , da Lei úgITTica do 
Mmicípio, cOllSOffite à C I nº 1097/2019/S./VI&:: e nos 
te:-mos 00 Art. 51,§ 5°, da Le Compl€fllenta- rf' 274, de 
25 de novemt<o de 2014, reoo lve CONCEDER 
GRATI FI CAÇÃO FDR CONCLU&\O DE NÍVEL 
SUPERIOR/PÓS - GRADUAÇÃO, corr~oodelte a 
08% (cito pcr cento) do verdmE<1to , a servidCfa 
rEla::irna:laffiEixo 

M atr ícu l a Nome Cargo A contcT de 

2277901 LEriSS3 NmesWest G.Hda Murici - ~CIBSS:l 08/08/2019 

ltêja. 15 de a;iosto de2019 

VOLNE I JOSÉ MORASTON I 
Prefeito Municipal de ltajaf 

PORTARIA N.0 2704/19 

~ M U N IC ÍP IO DE, 

'"' l~ ITAJAI 

A Soo-el.á i a Muni d pa' de Admi ri sl.ra;fu e GestáJ de PESSoas. ru 
Lru da Etri tuiçá:) que lhe rxmfEre a Pa-taia rP 155 1/18, de 23 de 
m.sio de 2018, µ,blicala no ...brna' do MLricípio - Edição rP 1917. 
de 25 de m.sio de 2018, crn20a1teàC.I. n°1672/2019/SM E/DGP. 
a:lvinda da Secretai a MLridpa de ECUca:;,ã:i e de ro:ircb cem o 
R"003SSO Sel€tivo dsdpli nEO'.J pElo Edtal rP 027/2018, de 05 de 
rutubro de 2018. µ,blicEO'.J m J:ma do Ml.Jl icípio - EdiçáJ rP 
1982, de 05 de wtutrn de 2018, Eci ta nº 053/2018, de 
dffi"ifira;ão Final , pld icado no J::irnél 00 Município - Ecição rP 
2026, de 21 de dez:Embro de 2018, hcmologa:lo pelo Dro€to nº 
11 515 , de 03 deJEOSiro de 2019, p.JJ li cado m J:irnal do MUl icíp io 
- Edição rP 2030, de 04 de Ji318iro de 2019, reoolve 
PRORROGAR O CONTRA TO DO PROFESSOR 
ADMI TI DO POR PRAZO DETERM I NADO, ms tErmos do 
pcrá;;Jafo Lllim - artig:::i 4°, da LEi rP 5.194. de 04 de novembro de 
2008. junto à SECRETARIA MUN ICI PAL DE EDUCAÇÃO. 
mm rec:pec:tiva Céfga hJrá ia. fLrçáJ e pEríocio 

QuOOro de 
Matrícula Ncme Pessoal do Per Iodo 

Ma istEf io 
1883304 McTi AmedaS lva 

FElix Luz 
30 horas Profffiffir Edura;ãJ lnfmli l PEfmITT:Jnte 30/06/19 a 20/12/19 

lt~aí, 15deag:isto de2019 

PAU LA BERTULINA BRODZINSK I 
&cretár ia Muni d pai deAdministração e Ge&ão de Pffi3)8s 

~ MUNI C ÍP IO D E , 

l=J ITAJAI 
PORTARIA N.0 2705/19 

A &cretáia MU7idpi3 de ACfll i ristra;:ão e Ge&ãJ de 
F¼s:ias, no uso da ctr ibuiçáJ que lh2 ccnfEre a Porta-ia rP 
155 1/18, de 23 de mel o de 2018 , µ,blica:la ru ...brn8 do 
MLricípio - Ediçã:J rP 1917, de 25 de meio de 2018. 
crnSJaite à C ls rP 1674/2019/SME/DGP, édvinda da 
Sõcretarn Munapa' de Ecllca:;00, e de a:::ordo mm o Ecital 
rP 003/2019 - Chanada Füblica pa-a ACTs- SeleçáJ por 
NívEI de E2ecia ida:le, p_blicado na Ediçffi 00 Jcrna do 
MLri cí pio rP 2043, de 31 de jai9ro de 2019, rESOlve 
PRORROGAR O CONTRA TO DO PROFE=R 
ADM IT I DO POR PR.A.ZO DETERMINADO. nos lErmos 
da L9 rP 5 194, de 04 de mvffllbro de 2008. junto â 
SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO. a:m 
re~tivacaga h:iráia, furçã::i epEr íodo 

Nane Carga 
HOf.ária 

N3han i guel a do 
Santos 

lt~aí, 15deagostode2019 

PAULA BERTU L INA BRODZ I NSKI 
&cretár ia Muni d pai deAdministração e Gestão de Pes3J8s 
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PORTARIA N.º 2707/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 1668/2019/DGP/
SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar
nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA
GESTAÇÃO, à servidora DAIANY FERNANDA ZACARIAS DESCHAMPS, matrícula
nº 2184801, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM
EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período
de 13 de novembro de 2019 a 11 de janeiro de 2020.

Itajaí, 15 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2708/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 1670/2019/DGP/
SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar
nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA
GESTAÇÃO, à servidora MARIA HELENA NUNES ALMEIDA, matrícula nº 2201201,
ocupante do cargo de provimento efetivo de INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA
DE SINAIS - LIBRAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período
de 04 de dezembro de 2019 a 01 de fevereiro de 2020.

Itajaí, 15 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2709/19
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro

de 2018, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 2548, de 26 de julho de 2019,
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2110, de 26 de julho de 2019, que Designou
GIOVANI ALBERTO TESTONI, para, interina e cumulativamente, responder pelo cargo
de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, a contar de 19 de agosto de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2710/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Decisão na Ação popular nº 5001963-
49.2019.8.24.0033/SC, do Juízo da Vara da Fazenda Pública, Executivos Fiscais, Acidentes
do Trabalho e Registros Públicos da Comarca de Itajaí, que REVOGA a tutela de urgência
que determinou a suspensão do ato administrativo,  resolve RESTABELECER a nomeação
de THIAGO DA SILVA MORASTONI, no cargo de provimento em comissão de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, a contar de 19
de agosto de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2711/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo nº 3220/
19 e do Ofício nº 263/19, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER
ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor HELIO DITTRICH, matrícula nº 1126001,
ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 02 de agosto de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2712/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo nº 3212/
19 e do Ofício nº 262/19, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER
ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor HELIO AMARAL, matrícula nº 1096403,
ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, a contar de 05 de agosto de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2713/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
CARLOS ALBERTO PROENÇA, matrícula nº 956401, ocupante do cargo de provimento
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efetivo de MOTORISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
GESTÃO DE PESSOAS, referente ao QUINQUÊNIO 2009/2014,  pelo período de 03
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de
2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2714/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
JAILSON DA COSTA, matrícula nº 711001, ocupante do cargo de provimento efetivo de
MOTORISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao QUINQUÊNIO
2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3
(um terço), de 01 de setembro de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2715/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ROSANGELA FERREIRA DA ROCHA JÚLIO, matrícula nº 1185001, ocupante do cargo
de provimento efetivo de OPERADOR DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO
2009/2014,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3
(um terço), de 01 de setembro de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2716/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
DIONES REGINA SOARES RODRIGUES, matrícula nº 1186001, ocupante do cargo de
provimento efetivo de OPERADOR DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO
2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3
(um terço), de 01 de setembro de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2717/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição

que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
CRISTIAN LUIZ GONÇALVES, matrícula nº 1841701, ocupante do cargo de provimento
efetivo de CUIDADOR PARA SERVIÇO DE ALTA COMPLEXIDADE, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de
setembro de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2718/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
MARIANA FELIPE DOS SANTOS, matrícula nº 1990301, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2019 a 31 de
outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2719/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
MICHELE APARECIDA VILANOVA ONOFRE, matrícula nº 1988401, ocupante do cargo
de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro
de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2720/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
MARIA APARECIDA ALVES, matrícula nº 1356213, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2019 a 31 de
outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

JORNAL DO MUNICIPIO 1 
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PORTARIA N.º 2721/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA FELISARDO, matrícula nº 1991101, ocupante do
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de
01 de setembro de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2722/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ANA LÚCIA FURTADO SOARES, matrícula nº 609202, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2007/2012,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2723/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
APARECIDA MARIA TEODORO DA SILVA, matrícula nº 1929502, ocupante do cargo
de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de
01 de setembro de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2724/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ELENICE DOS SANTOS WAN DALL, matrícula nº 1787905, ocupante do cargo de
provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2725/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ELISETE CORDEIRO, matrícula nº 621401, ocupante do cargo de provimento efetivo de
ADMINISTRADOR ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
referente ao QUINQUÊNIO 2007/2012,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2726/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
GERALDINA GOMES BARBOSA PROENÇA, matrícula nº 136001, ocupante do cargo
de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro
de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2727/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
IVANICE HILDA PINTO DA SILVA, matrícula nº 1354812, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de
01 de setembro de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2728/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a
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Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do Município – Edição nº
1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05
de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho
de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JOELMA DE PROENÇA
FURTADO, matrícula nº 1101702, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2013/
2018,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um
terço), de 01 de setembro de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2729/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
KELI CRISTINA SLAVIERO ROSA, matrícula nº 1804502, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de
18 de setembro de 2019 a 16 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2730/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
LILIAN STRELOW, matrícula nº 1959501, ocupante do cargo de provimento efetivo de
ADMINISTRADOR ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2731/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
TALIEN ELINE STOFELLI STACHUK, matrícula nº 1842501, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 21 de setembro
de 2019 a 19 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2732/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
MIRIAM DA SILVA VIEIRA, matrícula nº 1968201, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2019 a 31 de
outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2733/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ELISABETE MARTINS, matrícula nº 1144307, ocupante do cargo de provimento efetivo
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2019 a 31 de
outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2734/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ELIGIANE DE OLIVEIRA CUNHA, matrícula nº 1829403, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro
de 2019 a 31 de outubro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2735/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
FERNANDO JOSÉ ISAAC SAKUGAVA, matrícula nº 1277006, ocupante do cargo de
provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao
QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2019 a
30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 2736/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
PAULO RICARDO FRANDOLOSO, matrícula nº 174301, ocupante do cargo de provimento
efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao
QUINQUÊNIO 2009/2014,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2019 a
30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2737/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
JOEL ANTÔNIO BERNHARDT, matrícula nº 867601, ocupante do cargo de provimento
efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao
QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2738/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
MARIA DE FÁTIMA DA CRUZ GOMES, matrícula nº 689203, ocupante do cargo de
provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro
de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2739/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
MAURO ROBERTO SCHREIBER, matrícula nº 1711409, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro
de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2740/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
MARILSA APARECIDA DA SILVA, matrícula nº 1111001, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2008/2013,  pelo período de 03 (três) meses, de 01
de setembro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2741/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ANDREIA JURACI DA COSTA, matrícula nº 4600201, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2019 a
30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2742/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
GRACIELE BEATRIZ ROCHA DA SILVA, matrícula nº 1708306, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de
03 (três) meses, de 12 de setembro de 2019 a 10 de dezembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2743/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
PAULO SÉRGIO LESNIESKI, matrícula nº 181701, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2011/2016,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2019 a
30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 2744/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município e consoante à C.I. nº 1535/2019, da Secretaria Municipal de
Saúde, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960,
de 03 de abril de 1995, FLAVIA AMARAL, matrícula nº 2175001, do cargo de provimento
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 14 de agosto de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2745/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
LEONARDO BECKERT, matrícula nº 1125402, ocupante do cargo de provimento efetivo
de CONSULTOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, de 01
de outubro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2746/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
DAYANNE MARCELLE DA SILVA NUNES, matrícula nº 1708105, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de
03 (três) meses, de 20 de outubro de 2019 a 17 de janeiro de 2020.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2747/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 1543/2019, da
Secretaria Municipal de Saúde e aos requerimentos do servidor FÁBIO SANTOS SOUZA,
matrícula nº 1612201, ocupante do cargo de provimento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:
Art. 1 - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 89, da
Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 13 de agosto de 2019 a 17 de agosto
de 2019.
Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade
com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação acrescida pela Lei
nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 18 de agosto de 2019 a 01 de
setembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2748/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38,
inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LARISSA LIZI CALDEIRA, matrícula
nº 2183102, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO,
a contar de 16 de agosto de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2750/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
SILVANA BORDINI GODOI, matrícula nº 1657601, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
de 01 de setembro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2751/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ADRIANA MARLENE INTURN, matrícula nº 1976801, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2752/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a
Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do Município – Edição nº
1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05
de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho
de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ALICE PAULA FURTADO,
matrícula nº 745401, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2753/19
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
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que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
ANDRÉ DA SILVA, matrícula nº 1861603, ocupante do cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2754/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
VERA LÚCIA DE MENEZES FERREIRA, matrícula nº 617901, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2755/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
MÁRCIA REGINA MAÇANEIRO PEREIRA, matrícula nº 1782404, ocupante do cargo
de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2756/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
LUDIMARA LIMA CAVALLI, matrícula nº 1532006, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2757/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
GRAZIELA DE SOUZA KLABUNDE RAMOS, matrícula nº 1962901, ocupante do cargo
de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2758/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
GILDA LUCRECIA DOS SANTOS, matrícula nº 1499504, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2009/2014,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2759/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
FABIANNE RAFAELA FARIAS DOS SANTOS, matrícula nº 1765104, ocupante do
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de
01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
PORTARIA N.º 2760/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ELIANE DA SILVA ORCI, matrícula nº 205402, ocupante do cargo de provimento efetivo
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 2761/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ELIANE CASTRO MARTENDAL, matrícula nº 1500605, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2762/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
VANESSA MORGANA NEUWIRTH, matrícula nº 1232501, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2010/2015,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2763/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
TERESINHA ORACI RAMPELOTTI, matrícula nº 1382501, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2010/2015,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2764/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
FERNANDA ELISA DA SILVA HENCKEL, matrícula nº 1432507, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2765/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ADRIANA BERNARDES DA ROSA, matrícula nº 80812, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2766/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 1686/2019/DGP/
SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar
nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA
GESTAÇÃO, à servidora DIANA MAIA PEREIRA MARQUES, matrícula nº 1983101,
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO
ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 30 de
outubro de 2019 a 28 de dezembro de 2019.

Itajaí, 19 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
PORTARIA N.º 2767/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 353/19, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE TRABALHO), em conformidade
com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, a servidora ANA
CLEA DOS SANTOS SOMMARIVA, matrícula 2191402, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 09 de agosto de 2019 a 07
de outubro de 2019.

Itajaí, 20 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2768/19

          A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal
do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 354/19, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo com o artigo 2º, da Lei
Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de
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2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA
DE TRABALHO a servidora ADELAIDE MARIA MAIA CASTRO, matrícula nº 1444609,
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO,
30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a
desempenhar 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 15 de agosto de 2019 a 14 de
agosto de 2020.

Itajaí, 20 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2769/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 354/19, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo com o artigo 2º, da Lei
Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de
2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA
DE TRABALHO a servidora RUBIA CRISTINA DOS SANTOS, matrícula nº 616603,
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta)
horas semanais, pelo período de 15 de agosto de 2019 a 14 de agosto de 2020.

Itajaí, 20 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

~ MUNICIPIO DE , 

l~ ITAJAI 
FQRT ARIA Nº 2776119 

A S:cretéria Municipcl deActninistraçã:, eGestã:J de Pess:ias 
de l~aí, muro da atribLi çã) q..ie lhe ro1fere a Porta-ia rP 
1551/18, de 23 de mao de 2018, publicada no nna do 
M ull cll) o- Eci çáo nº 1917, de 25 de ma o de 2018, consom te 
à C 1. rP 1684/2019/DGP/SME e oos req....erimrntos cbs 
SEfViOOíEG, rescive RES::: I NDIR A PEDIDO os contrEJ.os 
OCiaxo rEla:::iona:los, q..ie adnitem por prazo del.Efminédo paa 
exercer a fLnÇá:J de PROFESSOR da SECRETARIA 
MUN ICIPAL DE EDUCAÇAO · 

MATRI CULA NOM E C.H . A CONTAR DE 
2264901 AI ess:n::Jra Corrê3 30 01/08/2019 

2180604 Ali soo Rica-00 FmEira 10 01/08/2019 Lopes 
1 Dêi cflat._;r istinaGavm ,jlJ u1/UC1/2u19 

2218203 DionatasSilva 10 01/00/2019 

2196102 Elaine Regna B~tista 30 01/08/2019 Cac:c:ia 

1204709 
Ja:JuEI i n? Schmosl I Ef 

4ü 01/00/2019 Ma-tins 
2203203 JJsanaaApaECidaWloch 20 01/0012019 
2024303 Kaci ineMaa BlevEr Bento 30 05/00/2019 
1644814 Las Matns de Souza 30 01/00/2019 
1ru~--t~1 ~ MEl izadeAguia- de..BSJS 30 01/08/2019 

1757008 Rosálgel a Salt AllEI da 20 01/08/2019 Si lva 
1357708 Ro~ i Krisctinoo::i 10 01/08/2019 

2140605 
Si rley S"altosCavélcmte 

10 01/08/2019 Bez:Erra 
2200504 Sônia Niec:1€fmEiEf Gioll 30 01/00/2019 

661513 V i:l dlete VEld desGr~ p 30 01/00/2019 Doola 

1 têj aí. 20 de aÇKJsto de 201 9 
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Socr etária Muni d pai de Admi ni si.ração e GEGtão de Pessoas 

~ MUNICÍPIO DE , 

~J ITAJAI 
FQRTARIA Nº 27T//19 

A Se:::retil'ia Mm icip êl de Admillstraçá) e Gestã::i de F\:sroas 
de l~aí, m USJ da clribuiçáJ que lhe confere a Pcrtcria rP 
1551118, de 23 de mei o de 2018, µ..tJ li calél no J:xna 00 
Muricípio- Ed ção nº 1917, de 25 de ma o de 2018, consoa7le 
à C.I rF 1705/2019/DGA'SME e m s reqJffimm tos cbs 
SErvidoces, rEGolve RES::I NDI R A PED I DO os OJ11tratos 
abci xo r800ma±is, cµe admi tem por prazo delErmina±i paa 
exercer a funçá:l de PROFESSOR. da SECRIT AR IA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

MATRICULA NOME A CONTAR DE 
16/08/2019 1850002 Ca-ol i na cbs Saltos Macia 

2286601 Ma 00 ROS:I da Curila 10 16/08/2019 

lt~ a, 20 de agosto de 2019. 

PAULA BERTULI NA BRODZI NSKI 
SEcretáia Muniapêl de Adm inistração eGestãodePeswas 

i ífÃJÃí 
PORTARIA Nº 2780/19 

A Secretária Municipa deActni ll &raçã:i eGestã:i de Fless:ias 
de ltaJaí, m uoo da Etribuiçã:i cµi lhe coofere a Pcrtãia rf' 
1551/'18, de 23 de méio de 2018, PJbli cada no Jcrna do 
Muricípio- Edção n° 19'17, de 25 de mEio de 2018 , ccmoa7te 
à C.I. rF 1683/2019/DGPfSM E e oos requerime1tos cbs 
SEfvidorEG, rescive RES::I ND I R A PED I DO os o:ntrEJ.os 
OOélxo rElocionédos, que admitem por prazo detErminédo para 
exercer a fcn;ão de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNIC IPAL DE EDUCAÇAO : 

MATRICULA NOME C H A CONTAR DE 
1862105 LL.Cicfla D l7Ef Bcnmm n 30 02/09/2019 
2294101 Maia LLi S3 MEmEG 4ü 00/08/2019 
1863503 lnciraBélsa-uJX)OSoa-es 30 09/08/2019 
2103904 VanesS3 :S lvma ViEi ra 30 05/08/2019 

ltêjaí , 20deagosto de 2019. 

PAULA BERTUL I NA BRODZI NSKI 
Socretá" 1a Mun1apa deAdm1nistraçáo eGEGtão de Pessoas 

FIQUE POR DENTRO 
DAS PUBLICAÇÕES 

DO MUNICÍPIO. 
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ATOS DO IPI

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, sito à Av. Getúlio Vargas, 193, Vila
Operária, Itajaí (SC), inscrito no CNPJ sob o nº 04.984.818/0001-47, torna público que
contratou mediante Dispensa de Licitação, a empresa ACTUARY ASSESSORIA
PREVIDENCIÁRIA LTDA, para a prestação de serviços técnicos especializados, visando à
realização do Cálculo Atuarial do exercício 2019, para avaliação do Regime Próprio de
Previdência do Município de Itajaí, na forma dos Normativos estabelecidos pela Legislação
aplicável, sendo o Plano Financeiro e o Plano Previdenciário, pelo valor de R$ R$
11.500,00 (onze mil e quinhentos  reais), pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar
da data da assinatura do contrato, com fundamento no inciso II, do artigo 24, da Lei 8.666/
93 e alterações posteriores.

Itajaí (SC), 21 de agosto de 2019.

FERNANDA DA SILVA ASSAF
Diretora Presidente

1 -
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PREFEITURA DE ITAJP,Í 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAi - IPI 

Jnsftuido pela Lei OYnpierrtmtar n.' 13 00 11/1j-12C\'J T 
CI.PJ,'IAF nº04.9$4.8J6.'0YJ1 -47 · 

ÁV. GIIWlio V1rgn, 193- Vlli Op«tr11 - CEP; r.8$03-220 

•ATA 57 D.A REUNIÃO EXTRA.ORDINÁRIA DO COMITE DE INVESTIMENTOS DO RPPS 
D.O MUNIC\PIO DE ITAJAÍ 

No dia 16 do mês de Agosto de dois mil e dezenove, em atendimento a convocaçao da Sra 

Presidente do ConselM Municipal de Previdência em 01 /0812019, re~niram-se, no Instituto de 

Previdência de ltajai, os servidores membros do Comitê , o SenhOr Presidente Oswaldo 

Schuch, o Senhor Jean Polidora e o Sr. Marcelo Pereira d~ Silva para tratar do 

Credenciarneri to de lnstitu içAo Financeira em cumprimento ao ' disposto no Edital de 

Credenciamento 003/2018. ! 
1- Credenciamento - Vieram para análise os processos '. 0□5I2019/ATUAUZ-2 e 

00612019/ATUAU UZ-2 do 88 GESTÃO DE RECURSOS DlVM S.A (ADMINISTRADOR E 

GESTOR) visto que os credenciamentos ..,enceram em 14108/201~. Os documentos foram 

apresentados na fom,a digital em dispositivo de armazenamento pen-drive. Após verificação da 

documentação relati'lla à qualificaçao juridica, regularidade fiscal, _qualificaçao econômico• 

financeira. declarações e QDDs - secao 1, 2 e 3, este Comitê considera sati$feitas todas as 

l:lxigências da processo de credenciamento confOr"me Edil.il 003/2018 

2- Edltat de ~redencla.mento 00312018 - O Comílé julga oportuno registrar slgun5 pontos que 

justificam u ma revlsão doe a lguns itens do edita l, objeti'Janelo cooferir maior açiilidade à gestão 

de investimentos do Instituto. Especificamente faz:emos os seguintes aponUlmentos: 

2.1 - O item 5.3 esta em desacordo com o exigido pelii ANBIMA que divulga apenas o 
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Extrato do Contrato 004/2019
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA
Sócios: Fernando Traleski e Vinicius Alexandre Bietkoski
CNPJ: 21.810.869/0001-71
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados, visando
à realização do Cálculo Atuarial do exercício 2019, para avaliação do Regime Próprio de
Previdência do Município de Itajaí, na forma dos Normativos estabelecidos pela Legislação
aplicável.
Fundamentação: Art. 24, II da Lei 8.666/93.
Vigência: 21 de agosto de 2019 a 17 de fevereiro de 2020.
Valor total do contrato: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais)
Data Assinatura: 21 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 219/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02 e considerando a Lei Complementar n°13/
2001, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos termos
do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal do Brasil de
1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a Lei n° 10.887/2004,
ao servidor FELIX MONTERO AGREGA, matrícula nº 219701, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Médico, Categoria “7”, Faixa “II”, Padrão “K”, com carga horária
de 15 (quinze) horas semanais, do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 21 de agosto de 2019.

FERNANDA DA SILVA ASSAF
Diretora Presidente Interina
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 218/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
ROSA DE FREITAS, matrícula n° 1416109, ocupante do cargo efetivo de Agente em
Atividades de Educação, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
MERC SUL PARTICIPACOES LTDA, pelo período compreendido entre 23/01/1985 a
29/09/1988, correspondendo a 03 ano(s) 08 mês(es) e 07 dia(s); junto a IRMAOS COELHO
LTDA, pelo período compreendido entre 03/10/1988 a 11/03/1990, correspondendo a 01
ano(s) 05 mês(es) e 09 dia(s); junto a JEP REPRESENTACOES LTDA, pelo período
compreendido entre 01/06/1990 a 30/08/1995, correspondendo a 05 ano(s) 03 mês(es) e 00
dia(s); junto a MERC SUL PARTICIPACOES LTDA, pelo período compreendido entre
01/08/1996 a 10/03/1998, correspondendo a 01 ano(s) 07 mês(es) e 10 dia(s); junto a
COMERCIAL DE ALIMENTOS MINI PRECO EIRELI, pelo período compreendido
entre 08/10/2001 a 06/02/2006, correspondendo a 04 ano(s) 03 mês(es) e 29 dia(s); junto a
MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 01/02/2006 a 02/02/2007,
correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 26 dia(s);  junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo
período compreendido entre 05/02/2007 a 21/12/2007, correspondendo a 00 ano(s) 10
mês(es) e 17 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 02/
01/2008 a 19/12/2008, correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 18 dia(s);  junto a
MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 25/02/2009 a 22/12/2009,
correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 28 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo
período compreendido entre 04/01/2010 a 04/02/2010, correspondendo a 00 ano(s) 01
mês(es) e 01 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 05/
02/2010 a 04/02/2011, correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a MUNICIPIO
DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 07/02/2011 a 21/12/2011, correspondendo a
00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s);  totalizando 8005 (oito mil e cinco) dias, correspondendo
a 21 ano(s) 11 mês(es) e 10 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 19023110.1.00122/
19-3, em 08 de agosto de 2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 21 de agosto de 2019.

FERNANDA DA SILVA ASSAF
Diretora Presidente Interina
Instituto de Previdência de Itajaí

PAUTA REUNIÃO ORDINÁRIA N. 230 - JULHO

• LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA n. 229

• DADOS FINANCEIROS – DIRETORIA FINANCEIRA

• APRECIAÇÃO DAS CONTAS DO IPI DO ANO DE 2018 – CONSELHEIRO
MAURÍCIO

• DECRETO 11650/19

• REGIMENTO INTERNO – DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO

ATA Nº 231 DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP - GESTÃO 2019/2020 DO REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
ITAJAÍ. Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove (19/07/2019) às
14h00 (quatorze horas), na Sala de Reuniões do Instituto de Previdência de Itajaí, reuniram-
se em sessão extraordinária os conselheiros devidamente nominados representando suas
entidades, sob a Presidência da Conselheira Sra. Fernanda da Silva Assaf, assim designada
pelos demais conselheiros para presidir a reunião em razão da ausência justificada da Sra.
Jane de Fátima Gomes Furtado. Compondo o quórum estavam presentes os Conselheiros:
Sra. Márcia Bertoldi Pereira, o Sr. Fernando Castellón Filho, o Sr. Luciano Pinheiro dos
Santos, o Sr. Ivo Olampio Vicente, a Sra. Constância da Silva Anacleto, a Sra. Gleide Nara
de Amorim, a Sra. Jaci Ronchi da Luz, o Sr. Maurício José da Silva e a Sra. Raquel Souza
Garcia. Registrada a presença dos servidores do IPI: Sra. Prof.ª Maria Elisabeth Bittencourt
(Diretora Presidente do IPI), Sr. Vitor Paul Woyakewicz (Procurador Autárquico), Sra.
Cintia Carla Fernandes Lenoir (Diretora de Previdência), Sr. Jean Polidoro (Diretor
Financeiro), Sr. Fernando Kotowiski (Contador), dos membros do Comitê de Investimentos:
Sr. Marcelo Pereira e Sr. Oswaldo Schuch e dos convidados da Superintendência do Porto
de Itajaí (SPI): Sra. Silvia Wanderlinde Benvenutti, Sra. Mary Esanae Yasuda, Sra. Regina
da Silva dos Santos, Sr. Jonatham Fermiano, Sra. Daniela Correia e do Sr. Gustavo Coelho.
ASSUNTO DO DIA: ESCLARECIMENTOS SOBRE O DECRETO Nº 11.650, DE 08
DE JULHO DE 2019. A Presidente Designada do CMP abriu a reunião dando boas vindas
aos convidados da Superintendência do Porto de Itajaí, explicando que o convite havia sido
feito em virtude do Decreto n. 11.650, de 08/07/2019, cuja matéria trata também de
interesses do CMP e do IPI. Informou, ainda, que o convite também levou em consideração
que tanto IPI quanto o CMP não haviam sido informados a respeito do referido Decreto
antes de sua publicação, o que causou surpresa aos membros do Conselho. Passada a palavra
à Sra. Silvia Wanderlinde Benvenutti esta explicou que o Decreto é fruto de conversas que
se iniciaram ainda no ano de 2017 entre o Prefeito Municipal e os empregados públicos do
Porto a respeito de uma possível alteração do regime jurídico que rege a relação de trabalho,
de celetistas para estatutários. Ressaltou, ainda, que a referida alteração é um direito
constitucional dos empregados da SPI, já que esta é uma Autarquia que não explora
atividade com fins econômicos e que entende que essa situação tem que ser regularizada para
não prejudicar o Município de Itajaí. A Presidente do CMP passou a palavra ao Sr. Vitor
Paul Woyakewicz que passou a fazer os seguintes questionamentos aos convidados da SPI:
1) Qual o objetivo de migrar os empregados do Porto para o serviço público efetivo e filiá-
los no RPPS? A Sra. Silvia respondeu que a migração dos empregados da SPI para o serviço
público efetivo municipal é um direito constitucional, respaldado no art. 39 da CF, e que o
objetivo é de regularizar essa situação, já que estes empregados públicos estão em desigualdade
com os servidores efetivos no que diz respeito a direitos garantidos no estatuto, como
triênios e licença prêmio. Disse que até a publicação da Lei n. 3513/2000 estes empregados
públicos eram estatutários e que não sabe por qual motivo a referida lei os passou para
celetistas. A respeito da filiação no RPPS, destacou que os empregados públicos da SPI são
filiados ao RGPS e que por isso seus benefícios previdenciários estão limitados ao teto deste
regime (R$ 5840,00), o que representa um grande decréscimo em relação à média salarial de
8 a 9 mil reais dos trabalhadores portuários. Comentou, também, que os empregados mais
antigos são participantes da Portus (previdência complementar) instituto que está em vias
de liquidação, estando impossibilitada de garantir a quantia de direito destes empregados.
Alegou que tanto no caso dos empregados que não tinham previdência complementar,
quanto no caso dos que participavam da Portus, a situação feria a dignidade dos trabalhadores
2) Qual o interesse Público do Município em recepcionar empregados públicos do Porto,
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considerando que a concessão dos serviços do Porto poderá ser rescindida, ou pode até ser
privatizada? A Sra. Silvia alegou que a migração dos empregados públicos da SPI transcende
a questão de interesse público, uma vez que não se trata de uma escolha, mas sim da
regularização de algo que está errado no Município, isto é, não se trata de uma opção mas
sim de um dever constitucional. Quanto à concessão da exploração do porto, comentou que
as perspectivas são positivas para uma renovação, citando a visita do Ministro da Infraestrutura
na inauguração do berço 4 do porto, quando garantiu que a concessão seria renovada por
mais 25 anos. 3) Qual o material e os estudos já realizados? A Sra. Silvia respondeu que
como o decreto é recente, o grupo de trabalho ainda está na fase braçal do processo, que
consistia em fazer o levantamento e digitalização do histórico funcional dos empregados
públicos da SPI, a busca de julgados e jurisprudências pertinentes à temática e a análise da
legislação municipal e federal. 4) Questões de impacto atuarial serão licitadas? Os impactos
previdenciários demandarão a contratação de um especialista em ciências atuarias? A Sra.
Silvia replicou que os estudos ainda não haviam chegado a esta fase, mas que, apesar de
haver a previsão no decreto para a dispensa de licitação para a contratação do estudo atuarial,
seria procedido licitação para a contratação de uma empresa especialista no assunto. O
Conselheiro Ivo interviu alertando que o ponto mais importante do estudo deve ser o estudo
atuarial do impacto que a possível migração traria, pois é com base nele que será possível
ter certeza que o RPPS comporta os empregados da SPI sem risco para os segurados atuais.
A Sra. Maria Elisabeth Bittencourt aconselhou que para que o estudo atuarial represente a
realidade de maneira mais fidedigna, a SPI deveria promover um censo cadastral com
informações consistentes sobre todos os seus empregados. Disse, ainda, que o IPI poderia
auxiliar no processo do estudo atuarial, estipulando as premissas e hipóteses o estudo. 5) O
art. 3º do Decreto prevê a participação indireta de órgãos como Controladoria Geral do
Município, IPI, Secretaria da Fazenda. Estes órgãos não deveriam estar compondo a Equipe
de Trabalho, considerando que terá impacto direto nessas áreas? A Sra. Silvia explicou que
que o escopo do Decreto é a realização do estudo para ver a viabilidade ou não da alteração,
e que quando entregue, o Prefeito deverá ouvir todos os órgãos impactados diretamente para
a melhor tomada de decisão. Arguiu ainda que o Decreto deixa claro a possibilidade de
novos integrantes serem convidados e que não via a necessidade da participação destes
órgãos na fase atual em que estão os trabalhos, já que é uma fase mais de busca por
documentações. Por fim, comentou que a Equipe de Trabalho poderá solicitar informações
para o IPI e que conta com a ajuda da Autarquia Previdenciária para encontrar uma solução
para a situação vivida pelos trabalhadores da SPI. 6) O art. 3º, parágrafo segundo do Decreto
prevê sigilo e confidencialidade de dados. No que consiste essa restrição ao acesso de
informações? A Sra. Silvia respondeu que o sigilo consistia sobre as informações pessoais
contidas na documentação funcional de cada empregado público. Esclareceu que não se
tratava de sigilo sobre os resultados do estudo, que inclusive deveriam ser amplamente
divulgados para que todos os envolvidos diretos possam tomar conhecimento e se manifestar.
7) O impacto dessa migração está compreendendo a repercussão que causará para outros
servidores celetistas do Município? A Sra. Silvia ressaltou que o Decreto tratava
exclusivamente sobre os empregados públicos da SPI e que não saberia comentar sobre
outras situações similares. A Conselheira Gleide comentou sobre a situação análoga vivida
pelos empregados públicos do programa ESF, cujo Ministério Público apontou irregulares
sobre a situação funcional destes, apontando como uma das possíveis soluções a alteração
do vínculo deles para estatutário. A Sra. Silvia explicou que cabe a análise de cada caso
concreto para ser verificada a melhor solução, porém, como dito anteriormente, ela só
poderia responder pelo que estava determinado no Decreto. 8) O decreto está fixando um
prazo de 60 dias para a conclusão dos estudos. Qual a razão deste prazo? No que consiste a
emergência e urgência que estão sendo citadas pelo Decreto? A Sra. Silvia disse entender que
o prazo de 60 dias é curto para todas as especificidades que devem ser analisadas para o
ingresso dos empregados público no RPPS, porém, afirmou ser apenas um prazo norteador
para que os trabalhos da comissão caminhem com o empenho necessário para uma conclusão.
Expôs que o referido prazo, de acordo com o Decreto, poderá ser prorrogado desde que
justificado. Comentou entender que 60 dias não é prazo hábil para a contratação e formulação
do cálculo atuarial e do impacto no RPPS, estudos primordiais para a conclusão do estudo.
Explicou, ainda, que a emergência e urgência se dá pela demanda judicial contra a Portus,
onde a quantia que é de direito dos empregados deve ser remetida ao instituto que vai
recepcionar os empregados públicos, seja o IPI ou alguma previdência complementar.
Esclareceu que sem esse apontamento da destinação da quantia, não é possível o recebimento,
sendo este o principal motivo da urgência. 9) Quais as medidas administrativas e judiciais
adotadas em relação a Portus e em relação aos órgãos fiscalizatórios como a PREVIC? A Sra.
Silvia explanou que a Portus está entrando em fase de liquidação e que os empregados
públicos da SPI têm para receber entre R$ 50 e R$ 60 milhões. Contou que a situação tem
sido acompanhada de perto pela gestão da SPI e pelo SINTAC, inclusive com idas a
Brasília. Comentou que a Portus só tem caixa para bancar mais um ou dois meses e que
inclusive os empregados públicos da SPI, ativos e aposentados, estavam sacrificando parte
dos seus ganhos mensais com o aumento da alíquota para evitar que o instituto de
previdência complementar liquide, o que dificultaria o recebimento dos valores que lhes são
devidos. Explicou que uma medida judicial cautelar é estudada para evitar novos repasses
a Portus e que há uma pressão em todo o país para que a União cumpra seu passivo com a
Portus.   Findada os questionamentos por parte do Procurador, a Presidente do CMP abriu
a palavra para os demais presentes. O Sr. Fernando Kotowiski comentou que considera
preocupante a alteração do regime jurídico dos empregados da SPI, por esta se tratar de uma
concessão do governo federal, cujo prazo acaba em 2022. Explicou que, caso não seja
renovada a concessão, o Município arcaria com o passivo do Porto, no que se refere aos seus
empregados, sem contar com a receita que este complexo traz, o que extrapolaria o limite de
responsabilidade fiscal para gastos de pessoal. No mesmo sentido, a Sra. Maria Elisabeth
questionou se a SPI já havia tentando conversar com institutos/empresas que oferecem
previdência complementar. A Sra. Silvia respondeu que já haviam conversado com algumas,

porém a situação irregular do regime jurídico a qual estavam vinculados os empregados
dificultava a contratação. Explicou, também, que entende que a possível filiação ao RPPS
trará um passivo até então desconhecido, mas que estava estudando maneiras de mitigá-lo,
como aportes mensais por parte da SPI, aumento da alíquota de contribuição previdenciária
ou aporte dos próprios empregados através do FGTS. A Sra. Cintia disse que a decisão entre
uma previdência complementar ou o ingresso no RPPS, se possível, deveriam ser bem
estudadas, uma vez que os empregados públicos se aposentariam de forma similar ao
RGPS, ou seja, sem integralidade e paridade. Explanou, ainda, que o cálculo do benefício
para um benefício de aposentadoria por idade e tempo de contribuição baseia-se na média
aritmética simples de 80% dos maiores salários de contribuição do requerente a partir de
julho de 1994. Ressaltou que era importante deixar isso claro aos empregados públicos da
SPI, já que muitos servidores ainda desconhecem a forma de cálculo, tendo a expectativa
que sempre se aposentarão de forma integral e com paridade. Por fim, a Sra. Silvia ratificou
que nenhuma decisão será tomada sem a oitiva do IPI, e que o estudo era apenas uma forma
de subsidiar o governo municipal com possibilidades concretas para a resolução do problema.
Destacou que vê o IPI como um grande aliado na construção do estudo e que a Equipe de
Trabalho manterá sempre o Instituto informado sobre seus pareceres. Concluiu
comprometendo-se a viabilizar um censo cadastral dos empregados da SPI e a contratação
de uma empresa especializada para a execução do cálculo atuarial, no qual o IPI auxiliaria
com as premissas e as hipóteses a serem estudadas. Nada mais havendo, foi encerrada a
primeira reunião extraordinária deste colegiado. Eu, Fernando Castellón Filho, Secretário,
lavrei a presente que depois de lida, discutida e aprovada, vai assinada por todos os
Conselheiros presentes. Itajaí (SC), 19 de julho de 2019.

FERNANDA DA SILVA ASSAF
PRESIDENTE DESIGNADA

FERNANDO CASTELLON FILHO
SECRETÁRIO

IVO OLAMPIO VICENTE

CONSTÂNCIA DA SILVA ANACLETO

MÁRCIA BERTOLDI PEREIRA

GLEIDE NARA AMORIM

LUCIANO PINHEIRO DOS SANTOS

MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA

RAQUEL SOUZA GARCIA

JACI RONCHI DA LUZ

ATOS DO ÓRGÃO JULGADOR DE
PROCESSOS FISCAIS

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Processo: 1370045/2017
Notificado: WD SABEL ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA /
PRISCILA ZENI DE SÁ
CNPJ: 09.268.828/0001-08
Matéria: ITBI

Por não ter sido encontrada no endereço constante nos autos, fica a contribuinte acima
identificada, NOTIFICADO da decisão de 1ª instância acerca do processo acima mencionado,
o qual restou NEGADO PROVIMENTO a presente impugnação.
Cópia da decisão integral poderá ser obtida junto ao Órgão Julgador de Processos Fiscais,
sito a Rua Alberto Werner, 17, 1º andar, bairro Vila Operária, neste município.
O notificado poderá, querendo, apresentar recurso ao E. Conselho Municipal de Contribuintes,
no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 80, da Lei Orgânica Municipal de Itajaí.

Itajaí, 21 de Agosto de 2019.

DÉBORA SILVIA LYRA CÍRICO
Autoridade Julgadora
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ATOS DO PROCON ATOS DA PROCURADORIA

LEI Nº 7.052, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

AUTORIZA CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL PARA ASSOCIAÇÃO SÃO
LOURENÇO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social para a Associação
São Lourenço, no valor mensal de R$ 10.500,00, de julho a dezembro, totalizando R$
63.000,00.

Art. 2º O recurso mencionado no Art. 1º será utilizado em programas de saúde, principalmente
àqueles relacionados ao alcoolismo, dependência química e adicções, ou seja, qualquer
padrão comportamental e emocional compulsivo e obsessivo, como por exemplo, jogo
patológico, compulsão sexual, compulsão a compras, dívidas, entre outras, disponibilizando
espaços adequados para o tratamento, acompanhamento e o pós-tratamento tanto dos
usuários quanto de seus familiares diretamente envolvidos, cujos objetivos gerais são a
promoção de uma vida sustentável e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.051, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A INTRODUÇÃO DE TEXTO EXPLICATIVO NOS CARNÊS DE
IPTU (IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO), NA PÁGINA OFICIAL DO
MUNICIPIO NA INTERNET, BEM COMO EM QUALQUER BOLETO DE COBRANÇA
REFERENTE AO IPTU SOBRE DIREITO A ISENÇÃO DESTE IMPOSTO NOS CASOS
PREVISTOS EM LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecida, no Município de Itajaí, a obrigatoriedade da publicação na
internet, na página oficial do Município, nos carnês de pagamento do IPTU (Imposto
Predial e Territorial Urbano), e nos boletos bancários de cobrança referente a este imposto
das informações concernentes aos requisitos legais necessários para isenção deste imposto.
Parágrafo único. O texto a que se refere o "caput" deste artigo deverá conter as informações
necessárias para que o contribuinte tome conhecimento da possibilidade de se enquadrar na
isenção prevista em Lei, contendo todas as informações necessárias e texto explicativo sobre
o procedimento para solicitação da isenção.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Prefeitura de Itajaí, 15 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

MUNIC ÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURA DORIA-GERAL 

PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

EDITAL Nc,_04/2019 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 10 (DEZ) DIAS 

Salesto Pedr1 n1, Prccurad cr do Mw1cipto de ltaIai, can fulcro oo art. 45 e/e ar t. 1 Z2 do 
Regimento lntEfoo da Procuradoria de Defe::a do Conaimidor, aprwado ~o Doc reto Muricipal ne>. 
8_66),ffi 

FAZ SABER 

aos que o prerente Edit al vire:n, ru dele cortlecimroto tM:tl"Etll q.Je, por- este, ll!.I!.MA ADE MAR 
GARCIA.. rffiidrote na Rua Heita Liberato ri' 2.332, Bairro São João, ltajaí SC, pois não fci possí\.€1 
cbkr êxito an outras tentatÍl..ra s de irt im ação, para que, deS:a form a, então recorra, no praw acima 
itiormadq da decisão de arquivamento por ausência de prática passivei de aplicação de 
sanção, exarada pelo Procurador-Chefe do PROCON de ltajaí, nos autos do processo 
administrativo nº . 312/2018 em face de Claro S.A. (Net), em trâm ite na Pr ocurad cria de Dáe::a 
do Cmsunidor de ltajaí se 
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Os autos do processo encmtram-se a dispooição pa ra eventual anil.l ise. A interposição de rec:Lroo 
administ ratrvo deve oc:arer no prazo de 10 (dez) ctas a cmtar da int im ação. 0-ioota-se para que 
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Transcor ri do o prazo para recurso ou manifeS:ação, o processo será ext into e arql.ivado can fulcro 
no ar! 11 5 00 D ocre o 8 66Jl2)C8 

SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av Joca Br andão, 655, 
Cent ro, llajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441 
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SALESIO PEDRINI 
Procurada do Muricípio 
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M UNIC ÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 
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administratrvo dEVe ocarer no prazo de 1 O (dez) dias a cmtar da iti imação. Or ioota-se para que 
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Transcor ri do o prazo para recurso ou manifeS:ação, o processo serâ ext into e arqlivado can fulcro 
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DECRETO Nº 11.676, DE 19 DE AGOSTO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.991, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018,
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO E SERVIÇO MUNICIOPAL DE
ÁGUA SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA - SEMASA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no caput do art. 20, da Lei
Municipal nº 6.991, de 21 de dezembro de 2018, e, considerando o teor do processo
administrativo nº 2270049/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.076.741,04
(um milhão e setenta e seis mil, setecentos e quarenta e um reais e quatro centavos),
destinado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao orçamento municipal
vigente:
Órgão: 7000 – Secretaria de Urbanismo
Unidade orçamentária: 7007 – Secretaria de Urbanismo
Funcional-programática: 15.451.1
Ação: 2.20 – Projetos e Obras Especiais – Edifícios e equipamentos públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20009/688
Valor: R$ 175.646,79

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 4.122.10
Ação: 2.174 – Apoio Administrativo ao SEMASA
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.606290/780
Valor: R$ 901.094,25

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.076.741,04 (um
milhão e setenta e seis mil, setecentos e quarenta e um reais e quatro centavos) será coberto
com recurso proveniente de superavit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.675, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DE PARECER DE CREDENCIAMENTO,
RECREDENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
INSTITUIÇÃO VINCULADA AO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - COMED.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, e art.
57, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Itajaí e com o disposto no
art. 115, parágrafo único, da Lei nº 3.352, de 15 de dezembro de 1998, e, ainda, considerando
o teor do processo administrativo nº 2250022/2019,

DECRETA:

Art. 1º Ficam homologados os pareceres de credenciamento, recredenciamento e autorização
de funcionamento do Conselho Municipal de Educação – COMED, aprovados em Conselho
Pleno no dia 25 de junho de 2019, referentes ao:
I – credenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO EDUCACIONAL
SEMENTE DO BEM, escola privada de educação infantil, registrada no CNPJ sob o
número 33.165.491/0001-80, localizada na Avenida Nilo Bittencourt, nº 956, bairro São
Vicente, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos,
conforme o Processo nº 005/2019, o Parecer COMED nº 008/2019, pelo período de 04
(quatro) anos – 25/06/2019 a 25/06/2023;

II - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO EDUCACIONAL
MUNDINHO DO SABER, escola privada de educação infantil, registrada no CNPJ sob o
número 17.004.424/0001-27, localizada na Rua Uruguai/Travessa Moritz, nº 36, bairro
Centro, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos,
conforme o Processo nº 008/2019, o Parecer COMED nº 015/2019, pelo período de 04
(quatro) anos – 25/06/2019 a 25/06/2023;
III – credenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO EDUCACIONAL
RECANTO SANTA REGINA, escola privada de educação infantil, registrada no CNPJ sob
o número 32.483.806/0001-74, localizada na Rua Arquiteto Luiz Augusto Trojan, nº 1056,
bairro Espinheiros, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05
(cinco) anos, conforme o Processo nº 006/2019, o Parecer COMED nº 009/2019, pelo
período de 04 (quatro) anos – 25/06/2019 a 25/06/2023;
IV – credenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL AMOR E CARINHO, escola privada de educação infantil, registrada no CNPJ
sob o número 19.643.265/0001-36, localizada na Rua Antônio Ayres dos Santos, nº 1092,
bairro São Vicente, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05
(cinco) anos, conforme o Processo nº 010/2019, o Parecer COMED nº 017/2019, pelo
período de 04 (quatro) anos – 25/06/2019 a 25/06/2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.674, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso VII, da
Lei Orgânica do Município, bem como com o disposto na Lei nº 5.193, de 17 de outubro
de 2008 e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 2250010/2019,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, os
seguintes membros:
I – Representantes de Órgãos Públicos:
a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Miriam Tereza da Silva Marcelino
Suplente: Ana Paula Nery de O. Rocha

b) Representante da Secretraia Municipal de Promoção da Cidadania
Titular: Sara Jane Ternes
Suplente: Fernanda Cristina da Luz

c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Luciane da Silva D’Ávila
Suplente: Fernanda Odebrecht Lopez

d) Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Taysa Jeane Silva
Suplente: Débora Machado Salerno

e) Representantes da Superintendência Administrativa das Fundações
Titular: Paula Caeli de Oliveira Ferraz Bernardo
Suplente: Danielle Cristina Dias

f) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Titular: Miriam Iolanda Martins
Suplente: Gerusha Malu Rodrigues

g) Representantes da Secretaria de Estado da Segurança Pública, através da Delegacia de
Polícia de Proteção à Criança, Adolescente, Mulher e Idoso, sediada em Itajaí
Titular: Danielle Cadan
Suplente: Jaqueline Prestes Leal
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II – Representantes de Entidades Não Governamentais
a) Representantes da Associação do Câncer Amor Próprio
Titular: Marilene de Lima Mendes
Suplente: Vera Lucia Vieira da Silva

b) Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Itajaí
 Titular: Adriana Clara Bogo dos Santos
 Suplente: Bianca Celestina dos Santos

c) Representantes da Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI
Titular: Graziela Breitenbauch de Moura
Suplente: Cleide Jussara Muller Pareja

d) Representantes do Diretório Central dos Estudantes da UNIVALI - DCE
Titular: Mayara Nogueira de Araújo
Suplente: Ana Clara Zalasik

e) Representantes da ONG Vidas Recicladas – Casa das Anas
Titular: Roberta Rocha Raimundo
Suplente: Graziele Ecco

f) Representantes da Rede Santa Paulina – Casa do Peregrino
Titular: Karina Amancio Rodrigues
Suplente: Maria Salete Leite

g) Representantes da União Brasileira de Mulheres - UBM
Titular: Alexandra Gonçalves Cambruí
Suplente: Rosane Berto da Silva

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.673, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no Art. 47, inciso VI, da
Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do Decreto-Lei
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo administrativo nº
1470033/2019,

DECRETA:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou
judicial, as seguintes áreas de terras:
I - uma área de 785,921 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a ser
destacada de um área maior de 111.988,80 m², objeto da Matrícula nº 9.997, registrada no
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, de propriedade de IZALDO LUIZ
ADAMI, casado com MARLETE ADRIANO ADAMI, inscritos no CPF/MF sob o nº
351.529.909-20; LUIZ AVANI ADAMI, casado com TEREZA CONTE ADAMI, inscritos
no CPF/MF sob o nº 082.213.599-04; BENTO ALBERTO ADAMI, inscrito no CPF/MF
sob o nº 066.376.049-68, casado com ROSALIA GAMBA ADAMI, inscrita no CPF/MF
sob o nº 022.019.369-00; ELIAS ADAMI, casado com ADIR MARIA S. ADAMI; e,
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA – DEINFRA;
II - uma área de 2.771,209 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a ser
destacada de um área maior de 111.988,80 m², objeto da Matrícula nº 9.997, registrada no
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, de propriedade de IZALDO LUIZ
ADAMI, casado com MARLETE ADRIANO ADAMI, inscritos no CPF/MF sob o nº
351.529.909-20; LUIZ AVANI ADAMI, casado com TEREZA CONTE ADAMI, inscritos
no CPF/MF sob o nº 082.213.599-04; BENTO ALBERTO ADAMI, inscrito no CPF/MF
sob o nº 066.376.049-68, casado com ROSALIA GAMBA ADAMI, inscrita no CPF/MF
sob o nº 022.019.369-00; ELIAS ADAMI, casado com ADIR MARIA S. ADAMI; e,
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA – DEINFRA.

Parágrafo único. A área mencionada no inciso I será destinada a regularização da Rua
Vereador Germano Luiz Vieira e a área mencionada no inciso II será destinada a regularização

da Rua Luiz Adami.

Art. 2º A desapropriação dar-se-á sem ônus para os cofres municipais, correndo eventuais
despesas necessárias para este fim por conta de dotações próprias do orçamento municipal,
vigente à época dos respectivos dispêndios.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.679, DE 21 DE AGOSTO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.991, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018,
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
E EXPANSÃO URBANA, SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E
INSTITUTO CIDADE SUSTENTÁVEL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no inciso I do art. 19, da Lei
Municipal nº 6.991, de 21 de dezembro de 2018, e, considerando o teor do processo
administrativo nº 2310039/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.920.000,00
(hum milhão, novecentos e vinte mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo
descritas pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Funcional-programática: 20.606.2
Ação: 2.85 – Ampliação e Manutenção da Patrulha Mecanizada
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/271
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Comunicação
Unidade orçamentária: 14014 – Secretaria Municipal de Comunicação
Funcional-programática: 4.131.1
Ação: 2.113 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Comunicação
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/245
Valor: R$ 1.600.000,00

Órgão: 66000 – Instituto Cidade Sustentável
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Cidade Sustentável
Funcional-programática: 18.542.8
Ação: 2.146 – Apoio à Promoção de Ações Preventivas aos Maus Tratos dos Animais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/290
Valor: R$ 120.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável excesso
de arrecadação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 21 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
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ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SEC. TURISMO

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO Nº 46/
2019
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: ROCK  BEER  LTDA
CNPJ: 21.855.050/0001-20
Objeto: TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A REALIZAÇÃO
DO EVENTO 7º FESTIVAL ROCK´N BEER, NOS DIAS 06 E 07 DE SETEMBRO DE
2019, NO PAVILHÃO CENTRAL  DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA
SILVEIRA.
Data Assinatura: 12/07/2019
Vigência: 06 E 07/09/2019
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO Nº 50/
2019
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE DE ASSISTENCIA E EDUCAÇÃO
CNPJ: 84.305.440/0001-47
Objeto: TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A REALIZAÇÃO
DO EVENTO APRESENTAÇÃO DE ENCERRAMENTO 2019, NOS DIAS 22 E 23 DE
NOVEMNRO DE 2019, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE
DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 12/08/2019
Vigência: 22 E 23/11/2019
Valor: SEM ÔNUS

ATOS DO SEMASA

PORTARIA Nº 065/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura,
no uso da atribuição que lhe confere a Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003, resolve:
CONSIDERANDO a ausência do Diretor Administrativo e Financeiro, IVO AGENOR
COELHO, para gozo de suas férias entre os dias 19 de agosto de 2019 e 23 de agosto de
2019;

INDICAR,

RAFAELA PATRÍCIA NASCIMENTO KUNRATH, ocupante do cargo de Gerente de
Contabilidade, para assumir as funções e competências de Diretor Administrativo e Financeiro

JORNAL DO MUNICIPIO 1 

l'ORTARIA W 0U7/ 19. 

A Sccrciftria l\1unicíp,II de Educação, no usn tb ulrilmii,ão ciu1: lh.: 

confere o urt igo 91 , da Lei Municipal Çompk111C11t.'lr 11º 150. dt:: J 2 d.: 
mm1;0 de 2009, e com fundmm:nto no Cnpirnlo IV. d;, Le i 

Compleme nltir nº 1 J2. de 02 dL· .ibril de 2008, l--.em como. o !Jccreto n" 

9.127. t.k 14 de m~irço d..: 201 L 

Art. t" - nr.SIGNAR os sl..'1Yidon.::s cfctl\'OS e estáveis abaixo 
réh1c.:ionados, pür:1 cornpM a COMISSÃO 'DR AVALIAÇAO D R 

l>F.SEM PF.NHO: 

- Dei gre Ap;ireeida Ramo~ (itxlinho matricu la ncy4Qi5001 

- Marcelo llomfim Caetnno - malrkula n~ 1333 1 OS 

- Ana Pm1la Bulir inatrícub n" 201 2901 

- Valter Ernesto da Si lva - mal.ríc.ul.1 nº 198770 1 

- Kandy Regina Pereira matrkt1la n'' 1116605 

A1t , 2" - Revogam-se as disposiçôc~ cm contrário, cm especial as 
Portaria n" 009, de IR <.k agósto d~ 2017. Publicada no Jonrnl do 
Município E<l içrio 11" 1784, de 23 de agosto de 2017, P011ari;1 n" 004 , 
de 13 de março de 20 18, Pl1blicadn no Jornal do M unidpic_l - Pdiç;lo nº 
1884, de 28 de março de 2018, Portarii:1 1111 006, d e 06 de abril (Je 2018, 
;:;~t;;.1da 110 Jorna[ do ML111icipio Lldiç"ão n" 1934, de 27 de junho de 

Art. 3~ - Ls1a Portflrfa entra em vigor nu dai.a de sua publicação 

• : PREFEITURA DE , 

t~ ' ITAJAI 
ltajaí, 21 de agosto de 2019. 

t·IUJ..i•t·li·fiã:i•M 
O Secretário Municipal da Fazenda, vem por meio deste edital, 
comunicar e dar publicidade às Decisões de Primeira Instância 
Administrativa dos processos tributários administrativos 
visando atender às diretrizes e princípios normatizados no~ 
ar-t. 5º LX, XIII, art. 37 caput e§ 1° da CFRB/88; art. 2º caput 
e V, 3°, II e 26 da Lei Federal 9.784/1999 e o art. 203, III da 
Lei Complementar Municipal 20/2002. Ressaltando que a 
contribuinte poderá apresentar impugnação ao lançamento no 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 217 do CTN. 

PROCESSO: !910018/2019 
CONTRlllUJNT E: RUETT FRFSH ADM. PAR'r. E COMÉRICO DF PRODUTOS 
AGR ÍCOLAS 
CNPJ: 05.854.942/0001-50 
ASSUNTO: LA'\JÇAMENTO RETROATIVO DO I P.R SOB O CALJASt'RO 
916956. 

~ J PREFEITURA OE , =_, ITAJAI 
Itajaí1 19 de agosto de 2019. 

t·iflf.ilJ·li-fA*i•M 
O Secretário Municipal da Fazenda, vem por meio deste edital, comunicar e dar 
publicidade às Decisões de Primeira Instância Administrativa dos processos 
tributários administrativos abaixo relacionados, visando atender ,h: diretrizes e 
princípios normatizados nos art. 5° LX, XIII, art. 37 caput e§ 1º da CFRB/88; 
art. 2º caput e V, 3º, II e 26 da Lei federal 9.784/1999 e o art. 203, III da Lei 
Complementar Municipal 20/2002. Os pedidos INDEFERIDOS ou NÃO 
CON HECIDOS podem ser objeto de recurso junto ao Conselho Municipal de 
Contr ibuintes (COMDECON) no prazo de 15 dias, no5 termos do art. 80, da Lei 
Orgânica do Município. Os ARQUIVADOS ADMINISTRATIVAMENTE podem ser 
objeto de pedido de desarquivamento. 
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durante ausência do titular, no período compreendido entre 19 de agosto de 2019 e 23 de
agosto de 2019.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 22 de agosto de 2019.

OSVALDO GERN
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

R E P U B L I C A Ç Ã O

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019 [ REVISÃO 01 ]
Processo Administrativo Nº 2019-SAN-048256

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infra-estrutura, situado à Rua
Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que o PREGÃO
PRESENCIAL, para a Contratação de empresa especializada para elaboração de estudos de
concepção, projeto básico, projeto executivo e projetos complementares para a ampliação da
Estação de Tratamento de Esgoto (ETE Cidade Nova) do Sistema de Esgotamento Sanitário
do município de Itajaí – SC, previamente agendado para o dia 17/09/2019, teve sua sessão
pública alterada para o dia 07/10/2019 às 14:30 horas.
O EDITAL encontra-se a disposição dos interessados para verificação no Departamento de
Licitações e Contratos do SEMASA, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda a Sexta-feira,
ou poderão fazer o download, através do site www.semasaitajai.com.br.

Itajaí (SC), 19 de agosto de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2019
Processo Administrativo Nº 2019-TEC-048091

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2019

Contratada: FAE SISTEMAS DE MEDIÇÃO S.A. CNPJ Nº 07.281.413/0001-30. Diretor
Presidente: Ricardo Fernandes – CPF nº 196.337.058-94. Objeto: Aquisição de
HIDRÔMETRO ULTRASÔNICO. Valor total do contrato: R$ 63.800,00 (sessenta e três
mil e oitocentos reais). O SERVIÇO/PRODUTO deverá ser entregue conforme o
CRONOGRAMA DE ENTREGA - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, e a vigência
até 31/12/2019. O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 19/8/2019

Itajaí/SC, 19 de agosto de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2019

Contratada: FLOWMARFE FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE
MEDIDA E CONTROLE LTDA. ME CNPJ Nº 15.245.069/0001-52. Sócios: Maurício
Diaz – CPF nº 128.211.388-73 e Ricardo Batista Lino – CPF nº 379.112.523-00. Objeto:
Aquisição de HIDRÔMETRO ULTRASÔNICO. Valor total do contrato: R$ 152.380,00
(cento e cinquenta e dois mil, trezentos e oitenta reais). O SERVIÇO/PRODUTO deverá ser
entregue conforme o CRONOGRAMA DE ENTREGA - ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA, e a vigência até 31/12/2019. O fornecimento deverá estar de acordo com a
Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 19/8/2019

Itajaí/SC, 19 de agosto de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2019

Contratada: SAGA MEDIÇÃO LTDA. CNPJ Nº 08.026.075/0001-53. Sócios: Antônio
Fábio Andrade Santos – CPF nº 050.951.166-00, José Geraldo de Almeida Júnior – CPF
nº 040.167.056-22, Adney Aparecido Costa Siqueira – CPF nº 042.072.866-08, Edmar
Ribeiro Lopes Alvarenga – CPF nº 064.700.456-93, Joel Soares da Silva Junior – CPF nº
052.238.486-24. Objeto: Aquisição de HIDRÔMETRO ULTRASÔNICO. Valor total do
contrato: R$ 364.800,00 (trezentos e sessenta e quatro mil e oitocentos reais). O SERVIÇO/
PRODUTO deverá ser entregue conforme o CRONOGRAMA DE ENTREGA - ANEXO I
- TERMO DE REFERÊNCIA, e a vigência até 31/12/2019. O fornecimento deverá estar de
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 19/8/2019

Itajaí/SC, 19 de agosto de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº 2019-SAN-048767

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, situado à
Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará realizar
licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, sob a
forma de execução indireta, em REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO,
para Contratação de empresa para execução dos serviços de impermeabilização com utilização
de cristalizante das unidades que compões a Segunda Etapa da Estação de Tratamento de
Esgoto – ETE Cidade Nova, do Sistema de Esgotamento Sanitário do SEMASA, mediante
as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se a disposição dos interessados na Gerência de Licitações e Contratos
no horário das 13:00 às 19:00 horas de segunda a sexta-feira, ou através do endereço
eletrônico www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
Os envelopes deverão ser entregues até às 14:30 horas do dia 9 de setembro de 2019 e serão
abertos após 10 (dez) minutos, no Auditório do SEMASA, com participação aberta às
proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 23 de julho de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2018
Processo Administrativo Nº 2018-SAN-040098

EXTRATO DO ADITIVO 001 CONTRATO Nº 051/2018

Contratada:FREITAG LABORATÓRIOS LTDA. EPP, CNPJ 10.743.183/0001-99. Sócios:
Alexandre Rocha Freitag Filho e Guilherme Freitag. Objeto: Aditivo de renovação referente
a contratação de Empresa especializada em ANÁLISE DE ÁGUA (Bruta e Tratada), sendo
04 água bruta e 08 água tratada no total para as ETA´s São Roque, Arapongas e Limoeiro,
dentro do que determina o Art. 15 da Resolução CONAMA 357 e Portaria 05/2018 ANEXO
XX do Ministério da Saúde, no período de 01 ano. Valor total do aditivo: R$ 15.961,70
(quinze mil, novecentos e sessenta e um reais e setenta centavos).
Período de vigência: 23/08/2019 até 22/08/2020.
Data de Assinatura: 20/08/2019

Itajaí/SC, 20 de agosto de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral

http://www.semasaitajai.com.br
http://www.semasaitajai.com.br/licitacoes
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AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº 2019-SAN-048506

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à Rua
Heitor Liberato, 1.200 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a Contratação de empresa (Laboratório
Químico) para coleta, transporte e análises laboratoriais físico-químicas e biológicas dos
Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do SEMASA, mediante as
especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520 de 17 de
julho de 2002, Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se a disposição dos interessados para verificação no Departamento de
Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou
poderão fazer o download, através do site www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
As propostas serão abertas às 14:30 do dia 06 de setembro de 2019, no Departamento de
Licitações e Contratos do SEMASA, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 14 de agosto de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO
PORTO

ATOS DA SEC. GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 022/19 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/19 – CONTRATADA:
DURALINE TECNOLOGIA LTDA. EPP. OBJETO: Aquisição de 30 (trinta) Computadores
Estação de Trabalho e 30 (trinta) licenças do Microsoft Office Home & Business 2019 para
a Superintendência do Porto de Itajaí, tudo em conformidade com o respectivo Edital de
Licitação do Pregão Presencial nº 014/19 e demais atos vinculados à adjudicação formalizada,
inclusive as especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital. VALOR:
O valor total é de R$162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais). FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em uma única parcela, mediante apresentação
da respectiva Nota Fiscal atestada pela Fiscalização. PRAZO: O objeto deverá ser entregue
em até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Fornecimento. O prazo de vigência do
contrato é de 36 (trinta e seis) meses, em razão do prazo de garantia de 36 (trinta e seis)
meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.
DATA DE ASSINATURA: 08/08/2019.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

http://www.semasaitajai.com.br/licitacoes
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 005/2019

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária através da Secretaria
Municipal de Governo, torna público que abriu prazo para CREDENCIAMENTO DE
ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM E SEM FINS LUCRATIVOS PARA
VAGAS DE CRECHES, conforme especificado no Edital, sob a regência da Lei 8.666/93
e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br. Os documentos serão recebidos até às 19h00min do dia 02 de setembro
de 2019, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 21 de agosto de 2019

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

EXTRATO DO ADITIVO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 142/2018
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: SEPAT MULTI SERVICE LTDA.
CNPJ: 03.750.757/0001-90
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 2180059/2019
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA
SEGUNDA

MOTIVO: AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS
PERMANECEM INALTERADAS, RESTANDO RATIFICADO TODO O CONTEÚDO
DO INSTRUMENTO FIRMADO EM 13/09/2018
DATA ASSINATURA: 09/08/2019

EXTRATO DO: CONTRATO Nº 182/2019
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: BANCO DO BRASIL SA
CNPJ: 00.000.000/0001-91
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE
1993.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
REFERÊNCIA MODALIDADE: INEX Nº 061/2019
NÚMERO DO PROCESSO: 2100070/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO BANCO DO BRASIL S/A PARA EXECUÇÃO DE
REGISTROS E COBRANÇAS DE IMPOSTO TERRITORIAL URBANO – IPTU E
DEMAIS TRIBUTOS E TAXAS CORRELATAS, DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE ITAJAÍ, NA FORMA DE FICHA DE COMPENSAÇÃO, NO PADRÃO FENABRAN.

FORMA DE RECEBIMENTO
CAIXA        R$ 2,50 (NA INSTITUIÇÃO) R$ 3,00 (EM OUTRA INSTITUIÇÃO)
INTERNET  R$ 2,30 (NA INSTITUIÇÃO) R$ 2,50 (EM OUTRA
INSTITUIÇÃO)
AUTOATENDIMENTO R$ 2,30 (NA INSTITUIÇÃO) R$ 2,50 (EM OUTRA
INSTITUIÇÃO)
DEMAIS CANAISR$ 2,30 (NA INSTITUIÇÃO) R$ 2,50 (EM OUTRA
INSTITUIÇÃO)

MOTIVO: VALOR ESTIMATIVO ANUAL É DE R$720.000
DATA ASSINATURA: 21/08/2019
VALOR: 720.000,00   (SETECENTOS E VINTE MIL REAIS)

EXTRATO DO: CONTRATO Nº 183/2019
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
QUADRO SOCIETÁRIO: WALNEY AGILIO RAIMONDI ,WALNEY AGILIO
RAIMONDI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE
1993.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
REFERÊNCIA MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 004/2019
NÚMERO DO PROCESSO: 0850035/2019
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DA
REURBANIZAÇÃO DA AVENIDA CAMPOS NOVOS
MOTIVO:
DATA ASSINATURA: 21/08/2019
VALOR: 8.751.209,77   (OITO MILHÕES, SETECENTOS E CINQUENTA E UM MIL,

http://www.itajai.sc.gov.br
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DUZENTOS E NOVE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS)

EXTRATO DO: CONTRATO Nº 084/2019 - FCI
NOME: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
EMPRESA: SUSANA FROHLICH & CIA LTDA
CNPJ: 10.844.700/0001-16
QUADRO SOCIETÁRIO: SUSANA FROHLICH ,OLAVO FROHLICH
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE
1993.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
REFERÊNCIA MODALIDADE: INEX  Nº 025/2019-FCI
NÚMERO DO PROCESSO: 2230096/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ACIMA CITADA, PARA REALIZAÇÃO
DO SHOW “EXPRESSO 25”, NO 22º FESTIVAL DE MÚSICA DA CIDADE DE
ITAJAÍ, COM O INTUITO DE ABRILHANTAR O EVENTO.
MOTIVO:
DATA ASSINATURA: 20/08/2019
VALOR: 31.000,00   (TRINTA E UM MIL REAIS)

EXTRATO DO ADITIVO: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2018
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: MECÂNICA VIEIRA DIESEL LTDA ME
CNPJ: 80.156.276/0001-00
QUADRO SOCIETÁRIO: ADELMO ANTENOR VIEIRA ,IVONETE WARMELING
VIEIRA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 2020043/2019
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, O ACRÉSCIMO NO VALOR DE
R$ 65.349,95 (SESSENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E QUARENTA E NOVE
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) – 14,71%, AFIM DE ATENDER A
DEMANDA DE MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA, VISTO QUE O
VALOR PREVISTO PARA O ANO FOI INSUFICIENTE
MOTIVO: O VALOR PREVISTO FOI INSUFICIENTE
DATA ASSINATURA: 06/08/2019
VALOR: 65.349,95   (SESSENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E QUARENTA E
NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS)

EXTRATO DO: CONTRATO Nº 003/2019 ICS
NOME: ICS - INSTITUTO CIDADE SUSTENTÁVEL
EMPRESA: RADAR TIC TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 29.262.741/0001-22
QUADRO SOCIETÁRIO: MATHEUS ARAUJO EMILIO ,FABIANO MILTON
NAZARIO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE
1993.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
REFERÊNCIA MODALIDADE: PP N° 004/2019 ICS
NÚMERO DO PROCESSO: 1840005/2019
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA ESTRUTURA INTERNA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DAS
CENTRAIS TELEFÔNICAS DO INSTITUTO CIDADE SUSTENTÁVEL.
MOTIVO:
DATA ASSINATURA: 19/08/2019
VALOR: 5.400,00   (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS)

EXTRATO DO: CONTRATO Nº 036/2019 FMS
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: CENTRO DE SAUDE FELIZMED EIRELI
CNPJ: 12.554.791/0002-61
QUADRO SOCIETÁRIO: RAPHAEL HENRIQUE MENEGUETTI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: CHAMADA PUBLICA N° 001/2019FMS
NÚMERO DO PROCESSO: 1350086/2019
OBJETO: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS,
PROCEDIMENTOS E EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE
CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS
UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
MOTIVO:
DATA ASSINATURA: 10/08/2019
VALOR: 456.564,00   (QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS
E SESSENTA E QUATRO REAIS)

EXTRATO DO: CONTRATO Nº 037/2019 FMS
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: PHD PATOLOGIA HUMANA DIAGNOSTICA LTDA

CNPJ: 04.911.059/0001-92
QUADRO SOCIETÁRIO: ELISÁRIO PEREIRA NETO ,DANIEL OSEIAS SEZERINO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2019FMS
NÚMERO DO PROCESSO: 1350086/2019
OBJETO: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS,
PROCEDIMENTOS E EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE
CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS
UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
MOTIVO:
DATA ASSINATURA: 10/08/2019
VALOR: 480.000,00   (QUATROCENTOS E OITENTA MIL REAIS)
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 010/2019/FUMTUR
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA A
MAREJADA 2019 mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a
regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 15h00min do dia 03 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
Itajaí (SC), 19 de agosto de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 011/2019/FUMTUR
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE
GESTÃO FINANCEIRA DA VENDA DOS PRODUTOS RELATIVOS AOS
ALIMENTOS, BEBIDAS E ENTRETENIMENTO PARA A MAREJADA mediante as
especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e
alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 03 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 19 de agosto de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 043/2019/FMS/RGP

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE KITS COM O FORNECIMENTO
EM COMODATO DO APARELHO PARA ANÁLISE NA ÁREA DE IMUNOLOGIA E
MATERIAL LABORATORIAL mediante as especificações e condições previstas no Edital,
sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 16h30min do dia 04 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 19 de agosto de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 044/2019/FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar

licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OUTSOURCING DE MICROCOMPUTADORES ALL IN ONE (TUDO EM UM) OU
SIMILAR A TINY-IN-ONE mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob
a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 17h15min do dia 05 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 19 de agosto de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 157/2019/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO,
TECIDOS E AVIAMENTOS mediante as especificações e condições previstas no Edital,
sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 06 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 19 de agosto de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 158/2019
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para DO OBJETO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ATRAVÉS DE FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA LIMPEZA, NOVA
LIGAÇÃO E REPAROS EM BOCA DE LOBO mediante as especificações e condições
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 13h15min do dia 04 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 19 de agosto de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 159/2019/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE LADRILHO HIDRÁULICO
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02,
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 15h00min do dia 04 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço

http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
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acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 19 de agosto de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 160/2019/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
DE ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, VANS E CARROS mediante as especificações e condições
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 16h30min do dia 03 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 19 de agosto de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 161/2019/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TINTA E
BOBINAS DE PAPEL mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a
regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 14h00min do dia 09 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 19 de agosto de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 162/2019/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE DOCES, SALGADOS, FRUTAS E
BEBIDAS PARA OS EVENTOS EDUCACIONAIS mediante as especificações e condições
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 15h30min do dia 09 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 19 de agosto de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
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AIIISO - RESULTADO DE LICITAÇÂO 

MODAUDADE: PROCESSO UOTATÓIUO ■• t:J7/MII - PREGio PRESENCW,_ RGP 

o Secretálio Muiicipal de 00.emo, no uso de ruas atrlJUções, atendendo ao pri'tcípio básico 

da li:lação reja!Wo à l).Jbl icidade, cooforrre o artigo 3' da L..eí 8.666, de 21 de ~mo de 1gg3, corruri;a aos 

irieresSldoscp.Je a icitaçáoacima epigafadafoi ~gada, sendo a(\udicada af.(oposta da emf.{esa 

OBJETO RESUMDO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ACESSO A NTERNET BANDA 
LARGA v-. RÁDIO PARA EVENTOS 

AD.AJDICATÂRIA 

GMAESTELECOM LTDA ~E 

ITENS 

01 ,02,03,04,05,06 ,07,08,09,1 0 

VALOR TOTAL 

ltajaí , 19 de agosto de 2019 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Goverro 

AVISO-RESULTADO DE LICITAÇÃO 

VALOR 

R$ 241.178,86 

R$241.77BJNi 

MODALJDADE: PROCESSO LICrTATÓRJO tr' 141/2019- PREGÃO PRESENCIAL 

O Secretário Municipa l de Governo, no uso de suas atr ibu ições, atendendo ao 

prin:::ípio básico da licitaç§o relativo à pu~ici dade, cortorme o artig::i 3º da Lei 8 .666, de 21 de 

junh:J de 1993, comunica aos inte ressados qtE a licita-;ão ac im a epigrafada f□ julgada, serdo 

adjudicada a proposta da empresa 

AD.AJDICATÃRIA 

JET TOWERS 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

OBJETO 

AQU ISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ESTRUTURA VERTI CAL 

AUTOPORTANTE COM 24 METROS, 
PARA O CORPO DE BOMBEIROS . 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Goterno 

AIIISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

TOTAL 

MODAUDADE: PROCE SSO UOTATÓIUO N• 142J21HI - PREGÃD PRESENCW,_ RGP 

VALOR 

R$ 69.orn ,oo 

R$G9.000,00 

O Sec retá!io Muiicipal de G~erno. no uso de aJas <lribuições. atenderdJ ao pri~ípjo básico 

da licitação rejaij,,-o à pu;:lli:idade, cooforrre o artigo 3' da L..eí 8.666, de 21 de ~nho de 19'33, c01T1J ni:a <1os 

interessados cp.Je a i citai,ão acima epigafadafoi ~lgada, serido a~udicada a proposta da errµ-esa 

OBJETO RESlalDO: AQUISIÇAO DE EQUIPAM:NTOS DE INFORMUICA PARA 
MANUTENÇÃO DE REDES DA SECRETARIA DE OBRAS 

AD.AJDICATÃRIA 

PERFORM TEC~LOGIA LID\ EPP 

ITENS 

01 

VALOR TOTAL 

lt'°'aí , 19 ~ açvsto de 2019 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Go,,erno 

VALOR 

R$1 .750,00 

R$1.75D,00 

AIIISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MOC\A.UDADE: PROCESSO UOTATÓIUO N• 14512etl - PREGÃD PRESENCW,_ RGP 

O Secret{Ario Muiici pal de Goferoo, no uso de aJas<lribuiçOOS, atenderido ao prU ípjobá3co 

da li:1<1çáo relali-loàplb'icidade, coriforrreoartigo 3' d<1Leí8.666, de21 dejurtiode1993, c01T1Jric<1aos 

irteresrados Qll! a l citação acima epig.íadaf~ ;ugada, sendo aQuci;ada a proposta da errpesa 

OBJETO RESlalDO: SERVIÇOS DE LAYAÇAO E HIGIENIZAÇAO DE YEICULOS PARA O 
CORPO DE BOM:IER.OS 

AD.AJDICATÃRIA ITENS VALOR 

RAFAELSARTORI LEAL 01 ,02,03,04 ,05,06,07,08,09,10.11 ,12,13,14 R$ 27.602,00 

VALOR TOTAL 

ltaj aí, 19 ~ agosto de 2019 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Go,,erno 

SECRETAR.IA OE lalNICPM..OE GOVERNO 
DEPMTMa:NTO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

RSXl.602,00 

~ líTÃ1Ãí 
Em c~rrerio ao dispoáo do art igo 15 parágrafo "2" da_Leí 8.666193 e ateraçOOS, a Secretaria 00 Planejamerto, Orçamento e Gestão, 
1nf,:w-m; c.-..ie se encortra reg1S:rado os pr~os abat<:O relamnados, decooertes do Pr.,... P--· 1 .-t' t15/lll11 - -. oo s--. Ili= 
llllfl'llbU lll=P~-t~I- AQUIS_IÇAO DE ~TEIWII... DE ... TURA, para at_ender a demanda das Secretarias, Furxlos e FuncJai,ões e 
demais 1rtegra-«es do Munic1pio de lt~a1, pelopenodo de 12\cte:e) meses. Secretaria de PlaneiOO'lerto, Orç;;:rnentoe Gestão, a raber 

Material/Senii ço 

ALJTOM011VA. 
COM RESINAS ALQU~Cll.S,A~TIVO!i.E 
SOLVENTES COR BRANCO 1\11ALI. GALA.O COM 3,6 
UTROS 

~ilJ=~Eri~:L~~J~~F~~=~A 

~Wo~~J5Tê8~1~}~3 :~o~~ !À2JUTRO, 
SÓUDOSPÓVOLUME 3:J'\MÍ~MO, ESPESSURA. 

~g~M~~~:~:Í~~:.~~~CA~eiícuo 
RESINAS ALQU~CAS MO~FICADAS, Tl~O DE 

~~i~o][ii~t~~JP E 
COR, PONTO DE FULGOR: 4 ºC, ASPECTO DO 
FIL.ME: ERIL.H,!,.NTE, GARANTIA DE ESTOQLE 
MINIMO DE 12 MESES, A CONTAR CA CATA DE 
ENTREGA. 

~~~~~r:~~~~i?M~x~~,_°LS &uÃO COM 
3,6LITROS 
CARACTERISTICAS: ACABA.MENTO BhllJ-lANTE,A 
BASE DE RESINAALQU~CA MODIF ICADA. COM 
FEr-.iJUCA. EfPEÇIFICAçél:S TÉctJCAS · 

~~~:~gç;ti:~:03~~~~~~~~~J~, 
:~zioM~~~ ~:Í~~. ~~PI~~ e~ÍClJLO 
RESINAS ALQU~CAS MO~FICADAS, Tl~O DE 
SOLl,!ENTE: f-lDROCARlOrsETOS AROr,,ATICOS E 
AUFA11,COS, TIPO DE PIGMENTO: Cf/Gmcos E 
l~RGANICOS, VARL.!.,rsoü DE ACORDO COM A 
COR, PONTO DE FULGOO: 4 ºC, ASPECTO DO 
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t•Pllllkaçio 

JORNAL DO MUNICIPIO 1 
lSY l iTÃJÃí 

S ECRE TIIUA DE Pl.ME..IAM: ■10, ORÇAM: NTO E _GE STÃo. 
OE PART.,..NTO DE CO■TIIATOS E UCITAÇOES 

Em cUllJ:tirrenlo ao d~o do artillQ 15 par~,;,a'o 7' da Lei 8.66&193 e alterações. a Secretai a de Planejarrerto, On,a-nerto e GestOO 
irtorrra que se encootra registrado os preç Q_S abai~o relacionados, decorrertes do Pn,gio P-~- ln° HSQMS - Mo 00 sw.n.. de 
Regiatro d,Pr~ 112/2MI- PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE BAIINERS E FIIIXAS pii'a atender a demal)jcl dasSec re1anas, Fl.O'Jos e 
Flllctaçf.es e demais irtegrartes do Mundpb 00 ltajaí, pe io períooooo 12 (doze) meses SecretOOa oo Planejarrerto, Orça-nerto e Gestão, a 
s,b~ 

- Material/Serviço Unid. Qmnlicb.de y,io, 

medida w.ilirio 
(R$) 

1 64164 - BANNER COM ILJ-1 O IS DE 30 EM M2 2 .672,5 18,20 

30CM EM LONAFRONT, COM 
ACABAMENTO EM TUBO PLASTICO 

PARA BANNER EM PVC FECHADO NAS 
PONTAS E COM SUPORTE , COM 

IMPRESSÃO DA ARTE 

2 64 165- CONFECÇAO E INSTALAÇAO M2 1.2 36,5 98,95 
DE PAINEL EM ESTRUTURA DE 

METALON 30X20 GALV.A.N IZADO , LONA 

440 GR EM SISTEM A DE IMPRESSÃO 

DIGITAL , ACABAMENTO EM 

CANTOOEIRAS DE ALUMINIO, PAINEL 

EM SISTEMA MODULAR 
(C OM DOBRADIÇA , UM MÓDULO) 

3 64 167- CONFECÇAO E INSTALA.ÇAO M2 1 .062,25 60,55 
DE PAINEL EM ESTRUTURA DE 

METALON 30X20 GALVAN IZADO , LONA 

440 GR EM SISTEMA DE IMPRESSÃO 

DIGITAL , INSTALA.ÇAO EM ALVENAR IA 

5 METROS DE ALTURA DO CHÃO 

(INÍCIO) 

INCLUSO SERVI ÇO DE EMP ILHADEIRA 

PARA INSTALA.ÇÃO. (PEDIDO MINIMO 

DE 55 M') 

4 64166- FAIXA EM LONA FROOT , COM M2 1.408,75 16,75 

ACABAM ENTO EM TUBO PLA.STICO 

PARA BANNER EM PVC FECHADO NAS 

PON TAS E COM SUPORTE , COM 

IMPRESSÃO DA ARTE. 

VIGÊNCIA: E.1'11129'1! 

SECRf TIIUA DE Pl.ME.MM: NlO, ORÇAM: NlO E Q: STÃo. 
OEPARTMENTO DE CONTRATOS E UCITAÇ6ES 

Em cu-rµi rrerfo ao disp,Ao do iiíligo 15 parágáo 7' da Lei 8.666193 e alterações, a Secretaria de Plariejamerto, Orprnerto e Gestão, 
irtorrra que se encootra regist rado os preç.QS abaixo reliieionados, decorrertes do Pn,gio P- ~· , .,. H8J291& • Afll 00 sw.n.. de 
~ ... ~1115129'1& - AQUISIÇM) DE -~TERI.SDE Dt5CODE CORTE para atender a derranda dciSSecretariciS, FU'ldose 
F1J1daçôes e demais 1ntegrartes do Munic rpio de ltaiar, pelo penodode 12 (doze) meses Secretooade Planejarrerto, Orçamento e Gestão, a 
saber· 

.... 

J 

7 

8 

9 

10 

11 

'" 

13 

14 

15 

16 

1 

1 

Miitnial!Seoviço 

LYU· '-"'=''-'V UE CURTE PAl-iA FERRv r=-<UENU 
ESPES~ DE 1,5MM 

MaterialiSeniiço 

L~~ UL" ~ú~UL v~, , L 4J'< ,-,~x //ti 

1tl~cltl-u,ú~ULVvn , L x1 i1 x / 

24481 - ~sco DE DE813ASTE 4X 1!4X 7/8 

441:11.1- X /4X / 

, , ,,. 
115 X 5 MM TIPO Fl.AP 40 

CORTE DE CONCRETO E ASFALTO 350 Mi'l1 . 
DI_SCO PARA UTILJZAÇÃ.O EM MÁ_QUINI\. ko! ÓVE L, 

DIA METRO E<TERl'-Kl 350 MM, DIAMETRO DOFU'Kl 25,4 
MM. ALTlRA Mlt'-IMA DO SEOMENTO DE CORTE 10 MM. 
ESPESSlRA MINlko!A DO DISCO 2, SMM, CAPACIDA.DE DE 
CORTE PARA ROTAÇÕES DEA1E 5.500 RPM , EM 
COJ\FORMIDADE COM A NORMA INfE RNA.CIOr--.v-LDE 
8EGLmt..ç,\EN132360UABNTEQUVAL.ENTE. (2EVEl.4 
ESTAR GRAVADOS r--.v- FACE CO DISCO A ROTA_ÇAO, 
NORMA DE REFERENCIA E DEMAIS CARACTERISTICAS 
DO PRODlJfO PARA CORrE DEAf:f"ALTO,ASFALTO 
SOBRE CONCRETO , CON:::RETOVERDE, REFRATARIOS 
ABRA.SIYOS E OVTROS tlo\ATERIA ISABRA.SIYOS. 

680 40· ~sco DE CORTE POUCORTE DE MESA. 
9"X1/fi'X7l8" 

68Qj!;j - Ult:ó l.'0 uE DESBASTE PARA ESMEKIL.l-<ADEIRA 
115X222MMX4 .'5'' FLAP ZA - 40 

24483 - EL :or<vuvvK462,25M 

24485- V IDRO PARA SOLDA N'10 PRETO 

24486 - V IDRO PARA SOLDA TRANSPARENTE 

f-ORMA ABNT ;iíF/" 15rn ................ ...... 

11175 - ~SCODE CORTE BNA 12MEmoo 11 ,5X1 ,0 

~1 - ~Seu DE DESBI\STE PARA ESMERIL.J-IIIDE IRA 115 
X5 MM 

LDL U- ELt:T,_ 46.w - L,CJMM 

2623· t:Lt:, "vuv 48.04· 2,5M~ 

.x>O • t:Lt: , w~ '<..vi'!1 :,:ll~M t:1~1:1Al.A1.AJ t:I~ K'-' 

4404- ELETRvuv vK46 3, 5M 

.. .._ 

-- Q___,.., ........ ---ria ..., 
4,7 

Unid -· ·- ·-...... ....... 
''" 

~ --~ e, ,,w 

"' HA.l,.0,1EK 1 4,w 

"' APOU.O 575 3.70 

"' s ~LLv ~, ·'" 
~ "··-· ' ' ,,w 

~· -

"' APOU.0 312 8,10 

"' APOU.u 11 5,70 

KG A-vll.v 263 15,0J 

"' BRASFORT 102 1,50 

"' BRASFORT 202 1,10 

~, """ " •.~ 

"' NEOBRASIL 77 3,CO 

"' STARRET u e,w 

K, W t:Lv =.w 

KG WELD 3 20,00 

K, .... k,w 

K, Ao-vll.v 17,w 
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SECRETMUA DE Pl.ME JMIENTO, ORÇAM:NTO E_GESTÃO. 
DEPARTM!a:NTO DE CONTIIATOS E UClTAÇOES 

llan Milteiial/Seruiço 

.... 
4 

l 

'" 

32 

-

IOOSE; 
OORRAS: 18 

O;FAZ01 OU02 
SA.ÍDA 00 CAFÊ 

RA Er.l INOX; 
EM A_ÇO INOX Ci 16 REGUAGENS; 

~5il~l~{~.1~~~~~Jt~x~~:;:~ (LX AX 
39X38X 3X:M . GARANTIA MNMA DE12 MESES 

Milteii~I/Serviço 

rttüsº~'fRIL_~":;.ÔERE~s, PODE SER 
ARMAZENA.DA NA VERTICAL, SERIE COMO 
SA.NOJCf-EIRA E GRIU, COM LUZ INDCAOORA DE 
FU'JCIONA.r.lENTQ EAQlECIMENTO , TRAVA DE 
FECHA.MENTO, PES EMBORRACHA.DOS PARtl. MELHOR 
Fl>v\CÃO 220/ 

~RF½ ~~~~,Ff~~OM CAPACI, --
CONTEM: PORTA-FILTRO REMOVIVELE LAVÁVEL; 
COIJ-ERDOSA.[)()RA; SISTEMA CORTA Pl mQS; 
l,l'-OICADOR DO NIVE L ÇJE AGU\ E hl::SERVATORIO DE 
AGI», COM GRADUACÂO. 
Jb1'dl·A AKt:li1VLA::: Ati!-'I "U,'V'''-"-- ' cvM 
POTENCIA DE 1500W 220VOLTS 
CAPACIC\A,DE DO RESERVATÓRIO DE PÓ DE NO }.411\1M01 
LITRO E QUE CONTEl\l-<A 1 OOCALOOPLA F~ÇAO PISOS 
EAFIN3, 1 BQC,!,,LPARAG,!,,NTOS E FRESTAS, 1 800!,,L 
PARACORTlN'\SE ESTOFADOS, 1 CO LETOR DE TECIDO E 
DE PAPEL 2 TU30S PROLONGADORES 
25651 • SECA~ DE CAB ELO PORTA.TIL, ARQLENTE, 
COM DOIS t-lVEIS DE AJUSTE DE VELOCIDADE. 1_20(V,J, 
BVOLT ACOMPAJ\HA. BCO DIRECION,!,.DORDEAR 

-IIIISlnlin 

..... ...... 
Ua 

Ua 

Ua 

Ua 

llnif1. 

676 4 - FETEIRA IUNDRI DE UTR . :A.RA Un 
t:ULINHII. INI.JJ.:i l k'IA fllJVULlõ 

-
MLA_ L 

1 BRllANI 

-~N 

PHILCO 

-

- -......, má 
1, "·º 

39 182,DO 

1o 1tl\J,UU 

4 98,00 

- -
..... 
11 

..... 

38489 - fOGAO 4 (QlATRO) BOCAS CO M FORNO 
AUTOMATICO NA. MESA E NO FORNO, nw 

1 Unid. 

- cc:: ,n::L.JVUf"\v ,.,vM !,;U"1rnc::=vr Un 
BEBEDOURO CE AGUA. REFRIGERADO COM 
COMPRESSOR,SE~NÇA E CTJA.LIDACE QARANTIDAS 
PELO INMETRO • GAS R 134A: INOFEJ\SVO A CAMADA DE 
OZÔI\IO - GAB INETE EM PLASTl C,O INJETADO, , 
TOTALMENTE DEsi.lQNTAVEL_ FA CIL REPOSIÇAO E BAIXO 
CUSTO - RESERVATOR10 DE AGUA, COM ~RPENTINA 
EXTERNA. FACILITA~ f-lGIENIZA.ÇAO E NA.O ALTERA AS 
PROPRIEJlADES MAGIJII. - NANOTECNOLOGIA, 

~~W~t:ig~~~f~MJl2"~~0 UM 

''E SCUOO"QUE INIBE APROLlfERAÇÃOOE BACTERIAS.· 
TORl'>EIRl!.S DE G~i',OEVAfAO, TOTALM ENTE 

S'IB4.rr~§iô1~T~~~A~o1~JJj_VM_T~Aoo NA 

~J~~l.~s~:~~~lo~t~~~JÉ~ DE 
MOTO-COMPRESSOR SILENCIOSO . - PINGADEIRA 
REMOVÍVEL FACILITA O MANUSEIO EA f-l GIEI\IZ/1.CÂO 

CAPACI O.DE TOTA \,. MI I\IMA DE 231 UTROS,Fl.NÇÃ.O 
CONGELAMENTO RAPIDO nav 
Material/Serviço 

281 82 • GELACEIRA DUPL.EX COM CII.PACIDA.DE 
TOTAL MII\IMA DE 352UTROS 
TIPO REFRIGERA~. 02PORTAS, PORTAS 
REVERSli/EIS, PES NVELADORES, Cor.!PARTIMENTO 
DE LATAS PRAlELEIRA.S REMOVIVEIS 22f.N. 

lllllHillllSeruiço 

..... ...... 
"' 

..... 

1 BL 

-
ELECTRQ~ 

.... -23 67638 - FRIG08ARDUPLEX PH39 EM AÇO ESCOVADO - 86 "' CONSU._ 
LITROS 
2 PORTAS \Ol..f'l.EX), Cor.!PARTIMENTO REFR1GEF:<IOOR E 
Cc«3EL.ADOR, SEPARADOS, COMPARTIMENTO PARA 
LATAS E GAFBAFAS, GAVETA PARA FRUTAS E 
Vl;RDLmS. CONTROLE DE TEMPERA TlJRA AJUSTAVEL, 
PES A.Jl,,GTAVEIS, PRA TELE IRAS DESLIZANTES E 
REMOVNEIS LUZ INTERNA. SISTEMA DEREFRlGEIVV'=iO 

ÁRMAZEt:~:GEi~tiot AL cw~ sltulR'ôs--:- coNS~;o~ cKM-0 
22.,5 (KINH), lEJ\SAONOLTAGEM 11 fNJ27.fN,AÇO 
ESCOVADO, ALTURA 82,00 CM, LAR~ 49,00 C~ , 
PROF~DICIA.DE 53 00 CM 

.. ..._ 

11;1 1Q,50 

.......... -......, má 
16 2.11 0,00 

- -...tirio 
m~ 

9 1.740,34 

~ líTÁJAÍ 
SECRETMUAOE Pl..MIE.JAIIIENTO,ORÇAaa'NTO E GESTÃO. 

OEPART-NTO DE CONTRATOS E UCITAÇ6ES 

Em curo,o<imanlo ao dispost o do arti go 15 parágrafo r da Leó 8.666193 e sle"'f&es, a Secretari a de P ls nejamerto, Orç amenlo e Gestão, 
inf,:w-m, que se en,;ontra reíJi Srado os prei;_os ooaixo rek>ciQnados, decorrenles do Pn,gi,i> P---1 ..- :l91Qe18 - - - -... -
Ro,gi,mo - Pw-qoa 1-■aet8 - JIQUISIÇAO UE -OlETORES E SERVIÇOS DE REC ___ para atendêr a demanda das Se,cretarias 
Fl.Obs e Fur o.Ja1--6:Js e OOrmisiriegrar i es 00 MuriclJ,lio tlt!ltaJal, J,lelo p,:,rfo,Jo tle 12 (clüze) rr eses S,:,,;rel:ca-la 00 Plarlt!j-arrerio, O rç:ca-mrio t! 
Gc,::t&i, o,:,at:,c,r 

.. ..._ 



Página 39 - Ano XVIII - Edição Nº 2119 - 21 de agosto de 2019

JORNAL DO MUNICIPIO 1 
~.s I íTÃ'JÃí 

SECRETMUADE PUINE.JAM:NlO,ORr;,-Nro E_GESTÁO. 
DEPART,-:;■TO DE CONTltATOS E I..ICITAÇOES 

Em ci.rnprirrnrio ao dispos□ do artigo 15 paráiyafo 1" da Lei B 666193 e ale rações, a Sem!!aria de Planejamento, orçamert□ e Gestão, 
irtocrra QU8 se errootra regi3:rado os rxeços abaixo re laümaOOs, decorrentes do Pn,gio P--- 1 n" 2112t1Ma - - do Sàlana.,., 
~ dl! Pnopos 181J2H8 - SERVIÇOS DE PLOTll&EIII DE ADE!infOS PARA (t CORPO DE ■--HlOS, para atender a dermnda 
das Secre tarias, Funoos e Funda,,ões e derras 1nteQraries 00 MU1icípo 00 llaJai , pelo penado lle 12 (d02e) mases. Secretarca de 
Ptinejamerto, Orçamento e Gest3o, a SJber 

Morterial/SeJYiço 

4 A M V 1 
CONFORME MODELO APRESENTAOO PELA SOLICITANTE 
ATM (CAMlt.f-iôt\ETE!PICAPEfFU'lGÀO MÉDIO) PLOTAGEM 
DE ADESIVO 

CONFORM E MODELO APRESENTADO PELA SOLICITANTE 
ATP (COMPACTOIFURGÃO IJTIUTÁRIO) PLOTAGEM DE 
AC<SNO 

48 A M VI UI.! 
CONFORME MODELO APRESENTAOO PELA SOLICITANTE 
AO (ÓNBl.lS) PLOTAGEM DE ADESIVO 

CONFORME MODELO APRESENTAOO PELA SOLICITANTE 
ASU (11.MBLLÂ.NCIA) PLOTAGE M DE ADESIVO 

AM (MOTO).P LOTAGEM DE ADESIVO COr--FOME PADRÁO 
DO CBMSC 

~~.s I íTÃ'JÃí 
SEca:::T::~ED~=~~~~1:'~C:sSTÃO. 

Em c1Jnprirrert o ao dispo3o do artigo 15 parágrafo Y' da Lei 8.666193 e aleraçEies, a Sem!!aria de Planejamerto, Orçamerto e Gestão, 
irtorrm que se encontra registrado os preçq_s abaixo re lacionados,..decorrentes do Prcgio P.-.-ncial n" 21131291• - MI do Si111f:n!11 de 
~ ... PrepatHQllt•- PRESTAÇMDE SERIIIÇOS GRAFICOS. paraat_endera derfl:lndadasSecretar1as, Fl.lldoseFISldaçoese 
clernoo Irt8'11arites 00 Mu1cípI0 de 1181cÍ. pelopenOIJo ue 12 (doze) rne=. Secrelar1ade Plar1eianerto. o rçarnerto e Gestão, a saber - M.rtsrial!Serviço 

1 ~~~u - ~~~Vv, ulivc:N~~~~: L1., 1.,MX 41 
COR COLOR IDO, MATERIAL: \.1NI L, RECORTE 
Ff.CAESPEC IN... 

8 128:l:J - FOLHASDEANOTAÇOES 
FORMATO A4, 1XO COR, PAPEL SULFITE 75G, 
REF ILE 

ttem Material/Servio;o 

- V U A U , 
TAMA.NHO: 2,10 M X 1 M, COR: COLOR IDO, 
MA.TERli'L: PERFUR.ADE 

VIGÊNCIII.: t2111Qllt9 

M. 

Unid. Quilntidilde -· medida unitiirio .. ., 
Uc L.4 11 '"" 

MI LHEIRO 3 59"'1 

Unid. Quartidade Valm 

Uc 

unitiirio .. ., 

~.s I íTÃ'JÃí 
SECRETMUADE PUINE.MM:NlO,ORÇJIM:NlO E .GESTÃO. 

DEPMTMENTO DE CONTRATOS E UCITAÇOES 

EmcIIITfll'imP.nlo1 oo riispnstn i'ln ;,rtigo115 rar~rafn 7"M l.P.i R.lififil9J e ;,temçOOs, ;,S ,,,:rntari~ OOP lan,;jarr,erin, Or~armntn e Ge:<:100 
irfocrmquese encootra regiS:radoos preços_aba[l(orelaciJnados, dec orrenLesdoPn,gio...--.r:z.-,12911_- -doSi-.. ... 
~ dePn,ç- 195.Qetl - PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 1:AVAÇIIO DE lllEICULOS DA FROTA DE IIEICUI.OS D~FROTA_D_A 
SECRETARJADO cm,mio, µara àenler a ller ramJa ltasSe,.;relarras, Fu rlllos e Fulllai;OOS e llerm1s1rrteurarfesdu MurmlJlú lle lta1<11. Jj81u 
período ele 12 (daw) mccec. Secte!J ria ele PbntjJmcnto, OrçéllTlelllo e Gee3t5o, a saber - Material /Serviço Unid. Qunidade --11-edida unitiirio .. ., 
1 tL1::xi-LAVAt,AVl- v MPLc 1Auc_Yt:1 ULv::, " "" • o ~ 

DE PASSEIO E PICl<lJPS (LAV,¾AO CCM 
SHAMPOO E CERA,ASPIR,e.(AO E LllvPEZA 
INTERNA, E PRETINHO NOS PNEUS) 

=~4ti - LAVAt,'°"! 1.,vMt-'Lc 1~ ,~ .~ I Ulv Uo ,4 •o~ 
URBANO OE CARGA (LAVAÇAO COM 
SHAMPOO E CERA,ASPIRN;ÃO E LllvPEZA 
INTERNA, COM SILICONE E PRETINHO NOS 
PNEUS) 

3 55277 - LAVAt,AV 1.,vMPLETA MOTO SERY 256 10/JO 

4 tL1~~ - ':;AYAt,AV 1.,vMPLc 1Auc 1.,.A.MNHvc::, " 1, º"~ 
(l.AVN;t,q_ COM SHAMDOO E CERA, 
/>SPIRAÇAO E LI MPEZA INTERNA E PRETINHO 
NOS PN EUS) 

5 7221J'J - i;;AYAÇAO COMPLETA OE UT ILI T.A.R IOS sv 288 24,80 
(l.AVN;AO COM SHAMDOO E CERA, 
/>SPIRAÇ.ÃO E LI MPEZA INTERNA E PR ETINHO 
NOS PNEUS) 

6 72201 - i;;AYAÇ/ID COMPLETA DE VANS fN 96 2BOO 
(LAVN;AO COM SHAMP()O E CERA 
/>SPIRAÇ.ÃO E LI MPEZA INTERNA E PRETINHO 
NOS PNEUS) 

VIGÊNCIII.: 29111Qllt9 

~~.s l iTÃJÃí 
SECRETIIUA DE PLME.JAM:NlO, ORÇAM:NTO E_GESTÃo. 

OEPART-..:NTO DE CONTilATOS E I..ICITAÇOES 

Emcurprmertoao disposto do õilligo 15 pará!J'af□ 1" da Le i 8600'93 e aleraç ões, a Secretaria de Planejamento, orçarrerto e Gestão, 

~:~e,:~~~~~r~~t~i, ~i~~.::.:~?wt?::,~~'::=■"~~:,"C:.=:•..Õ::.::-_:=o~ 
CÃa_RASE SERIIIÇOS DE •STALAÇAO,paraatender a dernilnda das secnatarias, Fundos e Furclaçéíes e demais i7 teg,antes do 
IA1..rnc 1pio 00 lt~. pe'(i período de 12 (do.:e) moses Secrelana de Pl~arrerto, Orçamorto e Ge1ão, a $<1ber 

10 

Mil'lerial/Seniiço 

AAPIDA, REPROl)JÇÃO 
Ql.AVO ANTERIOR, 

ANTERIOR, TELA CHEIA, 
OI OIT A W. PERM ITI R 
IVO USB, C9,'VNLOAD POR 

REDE, DISCO RIG IOO). POSSUIR COl',EXAO FAST 
Ell-1ERl'ET RJ45 (10'1 D™)-ATEt-OER 0 8 PROTOCct..08 

~~~~~!t~E)E[l~:~~1?3fP, 
ACESSO AO SISTEMAPORAPUCATIVO DE 
SMARTPl--lôi",E. POSSU RNO MINIMO UMA PORTA S,il,TA 
PARA. DISCO RIOIOO COM CAPACIC\,\DE DE 10TB. 
POSSUR OOASPORTAS USB 2.0 E UMA PORTA RS485 
PARA. O CONTROLE PTZ 

li " 
POSSUIR NO MINl!oAOSENSOR 113" COM SC.'JIEJIMENTO 
PROGRESSIVO Ctl'IOS. POSSUIR OBTLPAOOR 
AIJTOMAllCO. PERMITIR CAMPO DE VISAO DE 2,8tl'IM 
114 ". PQSSUR FILTRO DE I J\FRA,YERMELHO 
AUJ"OMAllCO. P0'3SUR RE[IJÇAO NUSTAVELDE 
RUDO (DNR) POSSUR CONTROLE DEABÇRTURA 
DINII.MICO DIGITA L PERMITIR COMPRESSA◊ DEVIDEO 

~~óE~~ 1~~i~L~~~~I~~~-~ PERMITIR 
ENVIARSINII.LDEALARME CÇAODE 
MOVIMENTO. IMAGEM NO 
Mll\l"10180" SEl'fitl. POSSUIR 

3 dEli. PERMITIR 0'3 
2.11n. POSSUIR 
ENDERAO 
ONOTURNI\COM 

PRIMENTODE 

..... --

141 ,80 



Página 40 - Ano XVIII - Edição Nº 2119 - 21 de agosto de 2019

SECRfTMIA DE PLMEMM:■TO, ORÇAIIIHTO E_GESTÃo. 
DEPARTM«■TO DE CO■'JRATOS E UOTAÇOES 

Em cumprirrent o ao diSJX19:0 do artigo 15 pariq:'to 1" da Lei 8.666193 e alterai;ões, a Secretaria oe Planejamento, orçamerto e Gestão, 
iriama que se encootra regiS:rado os PfªOS abaixo relacio nados, decorrertes do Prll!llio Pn=amâal li'° 21_tl2ttl · 111111D s.tima 111= 
~ de PR,ç&s1'412ttl - LOCAÇM_ DE GRUPO GE~ORPMlAOHHTO DE ■ATAI.DE ITAUII, para at~er a de manda das 
Secreianas, FLnlos e Funda~ões e demais ritegrartE:S do Mi.nc Ipio d€ llaJaí, pelo período de 12 (doze) rreses. Secretaria de Plareiamerto 
OrçõrnertoeGestão, as, ber: 

..... Matêrial/SêlVi ÇO Unid . Quadidadê Valor 
medida urnãrio 

(RS) 

1 
L~CAÇÃO CE GRU"O GERA.DOR DE EJ\E~IA. 

Diária >J 899,00 

MOVEL, Sllft.(;I0_80, COM ~ ACl~DE MINIMA 
DE 180 KVA, TRIFASICO, TENSAO 300'220MTTS, 
60 HZ, COM COMBUSTÍVEL E Cl'ERA.~. CADA 
GERA.~ DEVERÁ POSSUR ACIONA.MENTO 
AlfTOMATl CO E QlJi\.rnJ DE TRAJ,BFERENCIA EM 
RAM PA, PAlrsELOE C()',ITROLf DIGITAL MICRO 
PROCESSADO (IJSQ!.. · I.X\IDACE DE Slf'ERvlSÃO 
E CORRENTE ALTERNI\DA,) E CARREGAOOR OE 
8A TERIA CE PARTIDA I1\CORPORA.DO 
INTERNAMENTE AO GRL.f'O GERADOR, COM 
E; STEMA OE PRÉ-AQLEO MENTO E TANQLE DE 
COMEJJ81ÍVEL PAPA AlfTONOMIA MÍr.lMA DE 10 
f-OAAS DEVERÃO SER FORl'\ECIOOS PELA 
CONTRA.TADA Q!..00 8 CE ALIMENTAÇÃO DA 
CARGA EENfAAOA DE ENERGIA, BEM COMO OS 
DEMAIS CABOS E FIOS J\ECESSÁRIOSA PERFEITA 
INSTALAÇÂ.O E FLN:IONA.MENrO pü GMG'S. OS 
GEAA~ESDE ENERGIA DEVERA.O POSSUR 
CARENA.GEt.l SlLENCIADOPA OE Rlioos (MÁXIMO 
75 DB) E M t-OEJA PROTETOOA. DE VAZAMENTO 
DE ÓLEO 

VIGÊNCIA: 21111J29H 

4"1'ubkapu. 

AWSO - RES ULTADO DE I.ICITM:Ã() 

MODALJ DI\DE: PROCESSO UcrJATÓIUO N• taJ211!1 - PREGio PRES ENCIAL RG P 

o Secretário de Pl anejam?rto, orçamerto e Gestão, no uso de suas ;;tribuições, atendendo ao 

ptincípio bâst o da litlaçàorela!Woà pli:J l cidade, ccdorrne oartigoJ• da Lei 8.f.6 6, de21 dsjJlhJds 19 93, comunica 

aos irteressados que a icitação açirr.i epigrafadafOi j,Jgada, siando SQ uOcada a proposta da errpresa 

AD.AJDICATÃRIA 

IGIJlffEMI CONSI...LTORIA E 
SERVIÇOS C€ ENGEJ\11-<ARIA LTDA 

GLOBAL 

Rl;ALJZII.ÇÂO DE EN3/I.IOS E LAlOOS 
TECt'-I COS DE ENGENHA.RIA PARA A 

SECRETARIA DE DESEN\!Ol,,VIMENTO lRaArsKJ 
E f--1,\BITAÇII.O 

VALOR TOTAL 

lt::p í,21 deagostode2□ 19 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Goterno 

VALOR 

R$283.898,80 

R$283.119B,80 

FIQUE POR DENTRO 
DAS PUBLICAÇÕES 

DO MUNICÍPIO. 
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O NOSSO JORNAL! 

• ..... ~ .... .... .a. . . --~ ~ ~-

· ··· ·· ~~~· }~ 
' ~. ,., ;-:-·-' . ' .... ~· ·_;· =--

,.••······· 

. ., ...... . , .-, 
....... ...... , .. .. ... -· 

. ; , .. _.:::\~•;:·:·:·?~:)'_':t.~ ., . ..... . 

n JORNAL DO MUNICÍPIO 
~ PREFEITURA MUNIOPAL DE ITAJAÍ 


